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DECORAÇÃO AÉREA EM ESTILO MOSAICO

A decoração aérea, em estilo mosaico, é uma técnica artística, integralmente artesanal,

idealizada pela empresa Artes na Rua.

Inicialmente montamos o projeto, no computador, utilizando-nos do Corel Draw. Cortamos os

rolos de TNT, gramatura 60, na medida escolhida e nas cores a ser utilizadas no projeto. Depois de

cortar, selecionar cores e quantidades, as bandeirolas são grampeadas no barbante plástico cristal,

uma a uma, manualmente, obedecendo a distribuição ditada pelo Corel Draw. Após a grampeagem

das bandeirolas, vêm as fitas metálicas que são intercaladas entre elas, também grampeadas

manualmente. Cada cordão é numerado e trançado, nos outros, formando uma trama gigante.

As técnicas que usamos para confeccionar e instalar nossos trabalhos são muito singulares.

Os cordões com as bandeirolas grampeadas, são devidamente identificados e trançados,

formando uma trama quadriculada, no ar. Durante a instalação é como se formássemos um quebra

cabeça aéreo, gigante, onde os desenhos vão surgindo enquanto amarramos os cordões. A cada

cordão amarrado, parte das imagens vai surgindo. Cada bandeirola vai ocupando o lugar certo, na

formação do desenho! Parece mágica!

Dispomos de uma carteira de clientes que vai do extremo Sul da Bahia (Porto Seguro,

Eunápolis e varias outras cidades da região) até o Norte do Brasil (São Luís do Maranhão e Belém do

Pará). Clientes que nos contratam consecutivamente, pois expressam muita satisfação com o

resultado do nosso trabalho.

Dispomos de muitos trabalhos expostos no instagram: @artesnarua.
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CERIIPICO 0 REOISTitO BK 31/01/2019 15i41 SOB B» 20190047984.

PROTOCOLO: 190047984 DB 31/01/2019. CÓDIGO OE VERIFICRÇAO;
11900448680. NIR£: 25101160209.

KARIA YLHA SANTANA DA COSTA

rMerla de Pátlma Ventura Venáncio
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JOAO PESSOA, 31/01/2019
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A validade deate documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade noe rospectlvos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçãoI
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ALTERAÇÃO DO INSTRIMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL MArÍaYLMÃ
SANTANA DA COSTA

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, brasileira, solteira, empresária, filha de José
Felipe da Costa e de Elvira Santana da Costa, natural de Pombal PB, nascida em

31/03/1975, Carteira de Identidade n°. 1.677.328 SSP PB, CPF n°. 018.360.604-32,
residente e domiciliada na Rua Francisco Bezerra, 625 Casa Centro - Pombal PB, CEP.

58840-000, titular da empresa Maria Ylma Santana da Costa, com sede na Rua Josué

Bezerra, 755 Andar Térreo Pereiros Pombal PB, CEP 58840-000, registrada na Junta
Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 25101160209 em 16/04/2010 e inscrita

no CNPJ sob 0 n°. 11.856.626/0001-10, resolve alterar o instrumento individual,

mediante as seguintes cláusulas, do titular do empresário individual MARIA YLMA
SANTANA DA COSTA.

Cláusula Primeira - A sede passará para a Rua Tabeliã Francisca Maria de Queiroga,
15 Andar Térreo Pereiros Pombal PB,

Cláusula Segunda - O objeto social passará a ser: Serviços de Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas; Atividades de Sonorização e de Iluminação;
Produção Musical; Instalação de Painéis Publicitários; Montagem e Desmontagem de
Andaimes e Outras Estruturas Temporárias; Aluguel de Andaimes; Artes Cênicas,
Espetáculos e Atividades Complementares Não Especificadas Anteriormente; Gestão

de Espaços Para Artes Cênicas, Espetáculos e Outras Atividades Artísticas; Outras

Atividades de Recreação e Lazer Não Especificadas Anteriormente; Reparação e
Manutenção de Outros Objetos e Equipamentos Pessoais e Domésticos Não

Especificados Anteriormente; Alugue! de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais
e Industriais Não Especificados Anteriormente, Sem Condutor.

Cláusula Terceira - As demais cláusulas continuam inalteradas.

E por estar justo assina a presente alteração em 01 (uma) via.

Pombal PB, 22 de fevereiro de 2021

níoria Ylma Santana da Costa
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CARTÔRIOCH KJAOQUBROCA

RaconhAço POR AUTUTICIIM
SANTMA DA 00$7R. at taat.|
POHRAL-Pe. 24/02/2021.

da HARIA YLMA

Selo
confira 0 lio tmHtpiy/ooladlaitil.iipb.lue.br .

EMOlUM. R$: 12,SenRKNRS: S.31 FEPJRS: 0,00

Col. João Queiroga
I'Om ● na I kgm ■ aM

CNPJ:0e.2O9.BierK»1-25

TeMx: (t3) M2t-21TS - PtKTíoihPB

CBRTiriCO 0 REOISIRO EH 01/03/2021 08:51 SOB H» 202:0191699.

PROTOCOLO: 210191699 DE 24/02/2021.

CÕOISO DE VERXrtCAÇÃO; 12101349678. CNPJ DA SEDE: 11856626000110 .

NIREi 25101160209. COH EFEITOS DO REOISTRO D4: 22/02/2021.

HARIA YLHA SANTANA DA COSTA

HARIA DE FATIKA VENTURA VEKAKCIO

secretAria-oeral

WWW.reâef ia.pb.gov.br

A dMtft docuaontc* a» ieeprAAeOp flc« tujeito A cooprovaçáo sua autentieidada nos rsapactivos portais,

iníomsndo seus respectivos códigos de vetificaçAo.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NiJVEKO DE inSCRiçAO
11.856.626/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DA7ADEABERTDRA

16/04/2010

N3ME EMPRESARIAL

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

riTULO 00 ESTABELECIMENTO iNOME C€ FANTASIA)

ARTES NA RUA

PORTE

ME

COOiGO E OESCRIÇAO OAATIVIDADE ECONOMICA PHINOPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *}

COOIGO E OESCRICAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada ’)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
9S.29-1-99 ● Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

COOIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JUfilDCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA

NUMERO COMPLEMENTO

ANDARTERREO15

CEP BAIRROIOISTRITO

PEREIROS

município

POMBAL

UF

5B.840-000 PB

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 'EFRj

SrruAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
16/04/2010

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DASiTUAçAo ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL

(●) A dispensa da alvarás e licenças é direito do arnpraendedor que atende aos requisitos constantes na RasoluçSo CGSIU n" 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos enles federativos, não lendo a Receita Federal qualquer
responsatulidede quanto ás alividBdes dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/04/2025 ás 18:35:32 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalt

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

CNPJ: 11.856.626/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazer^da Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <ht4)://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:38 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 28/09/2025.

Código de controle da certidão: 4E77.1774.3F74.0219
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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fls.n* yjV? 	
Fxc.n^

CERTIDÃO

Rubrica; 4^V

CODIGO: 3AFE.763E.fi6D.B713 Emitida no dia 01/04/2025 às 09:57:34

Identificação do requerente;
CNPJ/CPF; 11.856.626/0001-10

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
excíui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição
Secretaria da Receita Federal do Ministério da I

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

no CPF ou no CNPJ da

Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
08948697000139

PC MONS VALERIANO PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

prefeitura MUfflCiPAL DE BACABAl ■ MA

FIs. n* y^-^9		
PfCC. ¥~^50^í)J/Í2.0ZS
Hübna: ílO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NUMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO INSCRIÇÃO MUNICIPALVALIDADE

003872 90 DIAS08/04/2025 3.520.6 - 0091

DADOS DO REQUERENTE
CPF/CNPJ

11.856.626/0001-10 MARIA YLMA SANTANA DA COSTA
Nome/Razâo Soaal

Enoereço: Numero:

R TABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA 15

Complemento;

ANDAR TERREO
Bairro:

PEREIROS

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações presladas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura. NÁO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data. para o requerente acima.

FINAUDADE

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVM1ENTE A SITUAÇÃO 00 CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

POMBAL 08 de abril de 2025

NOTA IMPORTANTE; QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

fjitsao por RAN YERISOr^

Digitalizado com CamScanner
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Rubfia: /W
Voltar Imprimir

CÉki
r \

i

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.856.626/0001-10

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

RUA JOSUE BEZERRA 755 TERREO / PEREIROS / POMBAL / PB /
58840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2025 a 20/05/2025

Certificação Número: 2025042101351720373690

Informação obtida em 24/04/2025 11:16:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PREfEfTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● HIA
Els-n* ^sJ
P’cc.

Rübfea: ,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Í7

Nome; MARIA YLMA SANTANA DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.856.626/0001-10

Certidão nS; 18436747/2025

Expedição: 01/04/2025, às 09:50:48

Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maria ylma santana da costa (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o ns 11.856.626/0001-10, não CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtPtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÂRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 32i6-U40

●L

.m

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de dístrlDuiçâo de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 11.856.626/0001-10

Razão Social: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

Nome Fantasia: ARTES NA RUA

Certidão emitida às 13:24 de 11 /04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicítante. Sua autenticidade

deverá ser contenda pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicítante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEtG.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse httpV/app.t|pb.]u8.br/certoAralidarcertldao e insira o

código de validação: vUcs.xKdQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

3.520.5 -0091

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

nscriçao: CPF/CNPJ; 11.856.626/0001-10

Razão Sodal.

Nome Fantasia: ARTES NA RUA

Encareço; RUA R TABELIA FRANCiSCA MARIA DE QUEIROGA, 15

Complemento; ANDAR TERREONumero; 15

Bairro: PEREIROS

Atividade: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Cíassificação da Atividade Principal (CNAE);
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Observações:

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE);
Í.-.VÍU06S 0£ SQNORS2ACAO £ Et ILUUKAÇAJ

*cAo of pakcis PueucirAHios

;-.íAc;eH e desmoiítasem oe akdaímes e outras estruturas temrorakías

^k.uúUEL OC ANOAMES

-.tuOuci üt Outras MÁCiUIMAS E EOUIPAMENIOS comerciais c industriais NÀO ESPECIRCADOS AWfcHIUHMfcNIE SEM OPERADOR
PROOUÇAO MUSICAL (DISPENSADA ●)
ARTES CÍNICAS. ESPETÁCUIOS E ATn/iDADES COMPLEMENTARES NAO ESPGCIPICAOAS ANTCRORMENTE
.SSTÀO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÍNICAS ESPETÁCULOS E OUTRAS AUVIDADES ARTÍSTICAS

CJTRAS ATMOADES DE RECREACAOE LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

TSPARA(;AOEMANUTENCAODEOUTROSOa,'£TOS£ÊQL‘!PA.MEHTOSP£SSCAS£ DOMÉSTICOS .NAOFSPFC!F!CAOOSANTÉR!ORMENTE

2025
(

>«
' I

INICIO ATIV.: 16/04/2010

SMITIDO: 07/01/2025 VALIDADE: 20/12/2025

POMBAL. 07 janeiro de 2025

V.

Scc. Municipal dc finwços

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE
!B55'DafltiWlBJgArJll|ü
Secretária de Finanças
Prefeitura Pombal-PB



Empresa: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

C.N.PJ.: 11356.626/0001-10

Insc. Junta otnercial; 25101160209 Data; 07/09/2024

■ Endereço; R TABELiA FRANQSCA MARIA DE QUBROGA, 15, ANDAR TERREO, FtREIROS, POMBAL/f«, CEP 58840-000
Pertodo; 01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Folha:

Número livro:

0001

0011

Página 1 de 12

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

4^35.956,230

4.358.996,190

4.358.996,190

4.358.996,190

4.3^.996,190

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Ín!y)]/SSxXS
Fb.n‘

Froc-if^
Rubiicô;ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

VEÍCULOS

76.960,040

76.960,040

105.000,000

105.000,000

(-) OEPREQAÇOES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(●) DB>R£CIAÇÔES DE VEÍCULOS
28.039,96C

28.039,96C

PASSIVO

PASSIVO ORCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

4.435.956,23C

76.32633C

75.790,71C

75.790,71C

7S.790,71C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS
TRIBUTOS FEDERAIS RE03L>€R

FGTS A RECOLHER

536.12C

536,12C

359,72C

176,40C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPn AL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SÓaO 01

4.359.629,40C

30,000,OOC

30.000,OOC

30300,00C

LUCROS OU PREIUI20S ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

4J29.629,40C

4.329.629,400

4.329.629,40C

EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO N”!! FOLHA 48

POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

MARIA YLMA SANT/y^A DA COSTA

EMPRESARIA

●«^F; 018J60.604-32

GILMARCOS FERNANDES PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF; 977.465.684-91

Reg. no CRC - PB sob o No. PB006893/0-9

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANDES PERBRA



Empresa:
C.N.PJ.;

Insc. Junca Comercial: 25101160209 Data: 07/09/2024

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

11.856.626/0001-10

Folha:

Número livro:

0002

0011

Página 2 de 12

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrito Saldo Atual

RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

2.993.380,30

2993.380,30

PREFEfnJi^A^ll)NlClPH-DEB^CAEW.●M^

piihÀra'			

(●) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(●) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(●) es

(-) SIMPLES NAQONAL

(429.975,49)

(52.243,07)

(377.732,42)

(s)RECETTA líquida 2563.404,81

C7
(=) LUCRO BRUTO 2563.404,81

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (833.03246)

De«pesas Administrativas

DESPESAS COM erSSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

13“ SALÁRIO

(833.032.46)

(19.127,82)

(33,976,26)

(1.470,00)

453,48

(588,00)

(10.587,00)

INSS

FOT5

VIAG0IS E ESTADIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
TAXAS DIVERSAS

DESPESAS GERAIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

DESPESAS COM ALUGUEL EQUIPAMENTOS

SEGUROS

MATERIAL 0£ ESCRITÓRIO

MATERIAL D£ HIGIENE E UMPEZA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

AUMENTAÇÂO
MATERIAL USO E CONSUMO

DESPESAS COM IIÍTERNET

MANUTENÇÃO E REPAROS
DEPRECIAÇÕES
COMBUSTÍVEIS E LUBRIRCAMTES

(13.417.23)

(5.120,16)

(3.099,60)

(42,294,30)

(7,392,56)

(8.743,22)

(869,08)

(3.870,00)

(166.345,75)

(72.730,97)

(353.313,64)

(1.258,46)

(28.842,02)

(19.239,96)

(41,199,91)

(°) RESULTADO OPERACIONAL 1.730.372,35

RESULTADO NÃO OPERAaONAL 0,00

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.730.372,35

POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANDES PERBRA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Empresa:
C.N.PJ.:

Insc. Junta Cwnercíal; 2S10U60209 Data; 07/09/2024

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

11.856.626/0001-10
Folha;

Númerolivro: 0011

Página 3 de 12

0003

Oesaição Saldo Atual

(b) lucro líquido antes das PARnaPAÇÕES 1.730.372,35

PREFEITURA MU«!C!PAL DE BACABAL ■ MA
Fls.li* JS€

LUCRO LIQUIDO DO EXERaCIO 1.730J72,35

PíOC,n“.
extraído livro OIARIO N=ll FOLHA 49 E 50

Rubiicâ:_^
POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

EMPRESARIA

CPF; 018.360.604-32

GILMARCOS FERNANDES PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF; 977.465.684-91

Reg. no CRC - PB sob o No. PB006893/0-9

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANDES PERQRA



Empresa:
CN.PJ.;

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

11.856.626/0001-10

Fdha:

Número livro:

0004

0011

Insc. Junta Comercial: 25101160209 Data: 07/09/2024

Endereço:

Período:

Página 4 de 12
R TABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS. POMBALíPB, CEP S8840-000

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2024

Descrição 2024 Total 2023 Total

LUCRO UQUIDO DO EXERaCIO 1.730.372.35 m m

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0.00 Q/X! Q^

(+/●) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES m m QJ2Q

Ativos financeiros disponíveis para venda OOP Q.0Q

'Hedges' de fluxo de caixa 0.00 íLSQ

Outros Resultados QJX! 0.00 QJXI

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXEROCIO 1.7a>.372.35 D.Q0

EXTRAÍDO UVRO DIARIO N“11 FOLHA 51

POMBAL, 31 de Dezenbro de 2024

PREFEITDRMIUNICIPAL DE BACABAL*MA
Fls.n»

—

GILMARCOS FERNANDES PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF; 977,465.684-91

Reg. no CRC - PB sobo No. PS006893/0-9

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

EMPRESARIA

CPF; 018.360.604-32

P.'CC. íT

FicliiCò.

Sistema iicerviado para GILMARCOS FERNANDES PERORA



TOCIFMARIA YLMA SANTANA DA COSTA Kdna:

Número livro;
Empresa:
CN.PJ.;

Endereça:
Periodo:

001111-856-626/0001-10

R TASELIA FRANQSCA MARIA DE QUBROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS, POMBAL/PB, CEP 58840-000
01/01/2024-31/12/2024

Página 5 de 12
Insc. Junta Comercial: 25101160209 Data; 07/09/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAl AL-MA

Ruteica:DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

2024

1 RECEITAS

Vendas de mercadoria, produtos e serviços

PtovisEo para devedores duvidosos

Resultados não-operadonais

Outras Receitas Operacionais

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS

Materials consumidos

Outros custos de produtos e serviços vendidos

Energia, serviços de terceiros e outras despesas operadonals

Perda na realização de ativos

RETENÇÕES

2.»93J8a30

2.993380,301.1

1.2 0,00

13 0,00

13 0,00

2 (1.240320,45)
2.1 0,00

2.2 0,00

23 (1.240320,45]

2.4 030

3 030

3 VALOR ADiaONAOO 6RinO 1.752359,85

|3.1 Depreciação, amortização e exaustão 030

VALOR ADiaONAOO LIQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE4 1.752.559,85

1? VALOR ADiaONAOO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA 0,00

Resultado de equivalência patrimonial e dividendos de Investimento avaliado ao custo

Receitas financeifas

AJuguéIseroyaltles

t 0,00

53 0,00

53 0,00

iO VALOR ADtaONADO TOTAL A DISTRIBUIR 1.752359,85

6.2 Resultado em controlada/coligada e outras Partidpações

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADiaONADO

Empregados Salãrlos e encargos

ComIssSes sobre vendas

Honorários da diretoría

Participação dos empregados nos lucros

Planos de aposentadoria e pensão

Salários e Encargos

Tributos

Federais

Estaduais

Munldpais

Menos: incentivos flsois

Finandadores

Juros

Aluguéis

Juros sobre capital próprio e dividendos

Rendimento dos sódos

0,00

7 65.295,60

65.295,60

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

030%

030%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

7.1

7,1.1 0,00

7.1.2

7.1.3

0,00

0,00

7.1.4 0,00

7.1.5 65.295,60

7.2 0,00

7.2.1

7.2.2

7.23

7.2.4

0,00

0,00

030

0,00

17-3 0,00

73.1 0,00

73.2 030

4 0,00

..4.1 0,00

Lucros retidos/ prejuízo do ezerddo|73 0,00

Valor ottal Distribuído8 65.295,60 0,00%

B.2.5 Taxas Diversas

Contribuições Diversas

13.417,23 0,00%

0,00%e.2.6 0,00

extraído livro OtARIONni R3LHA 52

POMBJU-, J1 de Dezembro de 2024

MARIA VLMA SANTANA DA COSIA

EMPRESARIA

CPF: 018.360.604-32

GILMAROJS FERNANDES PEI^RA

Técnico em Contabilidade CPF: 977.465.684-91

Reg. no Otc ● PB sob 0 No. PB006893/0-9

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANDES PERBRA



MARIA YLMA SANTANA DA COSTAEmpresa;

C.N.P.3.:

Endereço:

Iret Juta Cotfi%^c‘l%1:“^'^10U60209 C«a: 07,0^024
Realizado em 31 de Dezembro de 2024

U.856,626/0001-10

R TABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS. POMBAÜPB,

Folha: 0006

Página 6 de 12Númç
CEP

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação Valor

LUCROS/PREJUIZOS

Salda Antenor de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuíto AcumUados

(-JAjustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-jRrejuízo Líquido do Ano
TOrw.

3.085.757,87

0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.fl* ■iS'} j

piQc.tf JSom/MJ.T

0,00

0,00

1.243.871,53

RubricsTI^
0,00

0,00

0,00

4,329.629,40

OEsnNAções
Transferências para Reservas

Dtvidendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

0,00

0,00

ODO

0,00

0,00

LUCROS ACUMULA0O5 4.329.629,40

EXTRAÍDO UVRO DlARlO N“U FOLHA 53

POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

GILMARCOS FERNANDES PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF; 977.465.684-91

Reg, no CRC - PB sob o No. PB006893/0-9

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

EMPRESARIA

CPF: 018.360.604-32

Sistema liceiciado para GILMARCOS FERNANDES PEREIRA



Empresa:

C.N.P,.l.;

Endereço;
Pen'odo;

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA Folha:

Número livro;

0007

11.856.626/0001-10

R TABEÜA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEROROS, POMBAL/PB, CB> 58840-000
01/01/2024 - 31/12/2024

0011

Página 7 de 12
Insc. Junta Comerdal: 25101160209 Data; 07/09/2024

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2024

2024 2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Valores Recebidos de Qlentes

Valores pagos a empregados

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES

Tributos pagos

1.804.166,64

(29.203,94)

0,00

0,00

1.774.962,70

(301,941,71)

0,00

0,00
FLUXO C£ CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 1.473.020,99 0,00
CAIXA UQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERAGONAIS 1,473.020,99 0,00

Aumento nas Disponibilidades

DISPONIBILIDADES - NO INÍaO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO RNAL DO PERÍODO

1.473.020,99

3.020,360,52

4358.996,19

0,00

0,00

3.020.360,52

EXTRAÍDO LIVRO DIÁRIO N”! 1 FOLHA 54

POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

MARIA YLMA SANTWJA DA COSTA

EMPRESARIA

CPF; 018,360.604-32

6ILMARCOS FERNANDES PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF: 977.465.684-91

Reg. no CRC - PB sob o No. F«006893/0-9

PREFEfTl/RA MUNICIPAL DEBACABAL-MA
FIs.n°		

9 <T-

Rübrka; ^

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANDES PEREIRA



0008Folha;

Número livro:

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

11.856.626/0001-10

R TA8ELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDARTERREO, PERSROS, POMBAL/PB, CEP 58840-000
01/01/2024 - 31/12/2024

Emprefa:

CN.P.J.:

Endereço:
Período;

Insc. lunta Comercial: 251011W209 Data: 07/09/2024

0011

Página 8 de 12

DEMONSTRAÇÃO DAS Min'AÇÕES 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPHAL

PREFEITURA MUNICIPALDE BACABAL ● MA

Fls.n’ 	

ReAUZADO

AUTORIZADO

ãSO^O}

6^ —
HMÓriCD âpltsl Social LUCROS OU Toai

Pioc.n®
PRElUtUS

Rutxica:ACUMULADOS

aaooo.oo

30.000,00

3.00S 757,67

3.085.757,87

3.115.^,87

3.116.757,87

Sado m 31/12/2023

SahM an 31/12/2034

EífTRAlDO UVROOIARIO N»ll FOLHA55

POMBAL, 31 de Dezembro de 2024

GILMARCOS FStNANDB PEREIRA

Técnico em Contabilidade CPF: 977.465.684-91

Reg. no CRC - PB sob 0 No. er006893/0-9

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

EMPRESARIA

CPP: 018.360.604-32

Sstema licenaado para GILMARCOS FERNANDES f^REIRA



Empresa;

Irscríção:
Endere^:
Peribclo:

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

n.856.626/OOOMO

R TABEUA FRANQSCA MARIA DE QÜEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS, POMBAL/PB CEP 58840-000
01/01/2024 ■ 31/12/2024

F=olha;

Número 6vro;

0009

0011

Err Página 9 de 12
Hoia.

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2024

Coefidente Fórmula
Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Orojiante-r Realizável Longo fmo 1.338.635,67 + 0,00 17,72
Passvo Orciiante + Passivo Não-Orculante 75.524,18 + 0,00

PREFEfTURAMliNIClPALDEBACA6AL-MA
./CJlíndice de Liquidez Corrente Abvo Cíioilante

1.338.635,67ílui 17,72
Pasdvo Oroiante

Riiiries: /.gy '

75.524,18

índice de Liquidez Seca ACIvo Orculante - Estoque 1.338.635,67 - 0,00 17,72
Passivo Orculante

75,524,18

índice de Sotvênda Geral Nivo
1.319,395,71 17,47

Passw arculante + Passivo NãcKlrajlante 75.524,18 +0,00

Capital Circulante Liquido Advo Orculante - Pasavo Qrculari& 1.338.635,67 - 75.524,10 1.263.111,49

índice de Capital de Passivo Orcularrts + Passivo Nâo-Grculante 75.524,18 + 0,00 0,06

Patrimônio L^uidoTerceiros 1.243.871,53

dlce de Endividamento

Gerai

Passivo Orculante + Passivo Nio-Crcuianis 75.524,18 + 0,00 0,06

Passivo Total 1.319.395,7!

índice de Endividamento Passivo Orculante 75.524,18 0,06

Patrimônio liquido + Resultado de Exer. Futuros 1.243.371,53 + 0,00Corrente

índice de Divida a Curto

Prazo

Passtvo Orculante 75.524,18 0,00

Passivo Não-Grculante 0,00

Grau de Endividamento Passivo Orculante + Passivo Mo-Crcuiante 75.524,18 + 0,00 0.06

Ativo 1.319.395,71

Lucro/Prejuízo Operaciond 0,00 0,00Margem Operacional

Receitas de Vevlas ●2.993.380,30

Lucro/Prejuízo do ExercidoRentabilidade do Ativo 0,00 0,00

1,319.395,71Advo

Lucro Líquido 0,00 O/nRentabllldadedo

Patrimônio Uqiddo ^trimõnio liquido 1.243-871,53

.idice de Capital Próprio s/

Passivo Total

Patrimôno liquido 1243-871,53 0,94

1.319.395,71Passivo Total

Advo Nlo-Orcuiante -19.239,96 -0,02índice de Imobilização do

Patrimônio Líquido Pabimônio liquido 1.243.871,53

Retomo sobre o Patrimônio

Liquido Médio

Resultado Operacional o/n 0,00

Patrimônio Liquido Mécio 0,00

Sistema Kcenciado para GILMARCOS FERNANC^S PEREIRA



0010Folha;

Número livro;
Empresa: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

Inscrição:
Endereço:
Pwíodo;

001111.856,626/0001-10

R TABEUA FRANOSCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS, POMBAL/PB, CEP 58840-000
01/01/2024 ■ 31/12/2024

Página 10 de 12Err

Hoid.

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2024

Resuted«ValorFórmulaCoeficiente

0,000,00 X 36SDuplicatas a Rec^jer x 365Prazo Médio de

Recebimento o/wVenda Uquída

EXTRAÍDO UVRO DIÁRIO N®!! FOLHA 56 57

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl●M,^

PrvC.i''

Z

tjJMMZIMs
é

GIIMARCOS FERNANDES PER0RA

Técnico em Contabilidade CPF; 977.465.584-91

Reg. no CRC - P8 sob 0 No. P8006893/0-9

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

EMPRESARIA

CPF; 018.360.604-32

Sistema licenciado para GILMARCOS FERNANres PEREIRA



PREFEfTURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA

Fls.n*

Froc.íf J5Ç.^0l/J-^2S
Rifeicó: / V/

Página 11 de 12Empfssa.
CNPJ.

MARU YLMA SANTANA DA COSTA

11.856 62»0001-10

Insc. Junta Comercial. 25101160209 Data: 07/09/2024

Fo<

Número INro.

Em«são 31/12/2024

0011

V

NOTAS EXPLICATIVAS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

1 Contexto Operacional
A empresa MARIA YLMA SANTANA COSA ME, constituída sob a forma de empresa Individual, iniciou suas atividades em 16 de

abril de 2010, com finalidade explorando as atividades.

Atividade Econômica Principal
82.30*0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividade Secundaria

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

77.32-2-02 ● Aluguel de andaimes

2 Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas e são apresentadas em conformidade com os princípios contábeis e as normas
brasileira de contabilidade.

3 Pnncípios e práticas contábeis utilizadas na elaboração dos financeiros foram,

a) As contas de resultados são contabilizadas pelo regime de competência, no reconhecimento de suas receitas e despesas, de
acordo com as normas brasileiras de contabilidade,

b) Os direitos realizáveis e as obrigações venciveis antes de doze meses subsequente a data do balanço estão considerados no
Ativo e no Passivo circulante, de acordo com seus valores efetivos,

c) As obrigações venciveis apos de doze meses subsequente a data do balanço está considerada no Passivo não circulante, de
acordo com seus valores efetivos,

d) As receitas e despesas da empresa sâo apuradas através de documentos comprobatóríos com: notas ficais, recibos, guias de
pagamentos de tributos.

4 Informações adicionais

a) As receitas ocorridas neste exercício foram realizadas através de serviços prestados resultantes das atividades executadas
pela empresa,

b) Regime Tributário; a empresa e optante Simples Nacional

5 Capital Social
O capital subscrito e realizado da empresa é apresentado no valor 30.000.00 (Trinta mil reais).

POMBAL, 31 dezembro de 2024

extraído LIVRO DIÁRIO N°11 FOLHA 58

MARIA YLMA SANTANA OA COSTA

EMPRESARIA

CPF: 018.360.604-32

GILMARCOS FERNANCSS PEREIRA

Técnico sm Contabilidade CPF; 977.465.684-91

Reg. no CRC ● PB sob 0 No. PB006893/0-9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PREFEITUfWmílPALDEBACABAL.MA

fiix.rfJ50 ?W/^03. ?
Rubnea

Fb.ff

ASSINATURA ELETRÔNICA

P

Certificamos que o ato da empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA consta assinado digiialmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01836060432 MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

97746568491 GILMARCOS FERNANDES PEREIRA

CERTIFICO O RSOISTRO SK 23/04/202S lli4I SOB H» 202S2501420.

PROtOCOLOi 252501420 DE 22/04/2025.

CÕDISO DE VEHIFICAÇ&Ol 12506653243. CNPJ DA SEDEl 11656626000110 .
HlREi 25101160209. COH EFEITOS DO REOtSTBO EHi 23/04/2025.

MARIA ILHA SANTANA DA COSTA

JUCER MLAIA Oe rAtlHA VEHTURA VBllAVCIO

8 BC UTAAI A-QERAL

WWW.rede<lA.pb.gov.br

A validade deste docusento. se iDpretso. fiee sujeito à co^roveçso de sus suteotieidade noa

respeotlvos portais, infonundo esus respectivos códigos de veriflesçio.



^presa: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA
11.856,626/0001-10

Insc. Junta Comercial; 25101160209 Data: 16/04/2010
Endereço; RUA TA6EL1A FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, ANDAR TERREO, PEREIROS, POMBAL/PB, CEP 58840-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Folha;

Número livro;

0001

0010

Página 1 de 7

BAUNÇO PATRIMONIAL

De«criç8o Saldo Atual

ATTVO

ATIVO ORCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAiXA GERAL

3.116.560,520

3.020.360,520

3.020.360,520

3.020.360,520

3.020.360,520

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fls.n*_ iCc
Proan^
Rubiica;

Í7ATIVO NÍO-aROJUVITE

IMOSIUZADO

veículos

VEÍCULOS

%.200,OOD

96.200,000

105.000,000

105.000,000

{-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(●) DEPRECIAÇÕES DE IÇÍCULOS
B.SOO,OOC

B.S00,00C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVlDENdÁRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

3.116.560,S2C

602,65C

602,6SC

802,6SC

505,50C

297,15C

PATRIMÔNIO UQUIDO

GM>rTAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SÓQO 01

3.115.757,87C

30.0O0,00C

30.000,OOC

30.000.OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

3.085.757,870

3.085-757,87C

3.085-757,870

BALANÇO PATRIMONIAL RETIRADO DO ÜVRO DIÁRIO N° 010 NA FOLHA 79.

POMBAL-PB, 31 de Dezembro de 2023

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA JOSE LEITE FORMIGA

Reg. no CRC - PB sob o No. 00S600/O-4
CPF: 132.786.904-78CPF; 018.360.604-32



PREFEfPJRAMUiraOE BACA3AL-MA

ns.n* -/O-		
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA Fdha;

Número livro:

0002Empresa:
C,N,P,J.; 11,856.626/0001-10

Insc. Junta Comercial; 25101160209 Data; 16/04/2010
Penodo:

0010

Página 2 de 7
01/01/2023 - 31/12/2023

Rubria:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERd^O EM 31/12/2023

Descrição Saldo Atual

RECEITA BRITTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

1.099.311,05

1.099.311,05

(=) RECEHA LÍQUIDA 1.099.311,05

(454.427,24)(■) CSP

CUSTOS DOS KRVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS [«ESTADOS (454.427,24)

(=) LUCRO BRUTO 644.883,81

(●) DESPESAS OPERACIONAIS (633.513,96)

Despesas Administrativas

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

130 SALÁRIO

FÉRIAS

(633.513,96)

(23.805,00)

(31.536,00)

(2.106,24)

(2.936,66)

(1.731,82)

(2.121,23)

(12.158,33)

(18.218,00)

INSS

FGTS

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EMPREGADOS
VIAGENS E ESTADIAS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS 0£ IMÓVEIS

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
IMPOSTOS, TAXAS É CONTRIBUIÇÕES

(4.500,00)

(11-200,60)

IPVA (1.624,93)

(19.469,76)

(67,20)

(2,234,10)

(127.230,28)

TAXAS DIVERSAS

IRRF

EMPLACAMENTO

SIMPLES NAQONAL

MSPESAS GERAIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

SEGUROS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

MULTA DE TRÂNSITO

MATERIAL USO E CONSUMO

DESPESAS COM INTERNET

MANUTENÇÃO E REPAROS

OEPREaAÇÔES
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

FRETES

(2,552,25)

(2.950,00)

(3.659,90)

(8.400,00)

(267.716,50)

(879,43)

(5.614,89)

(1-086,31)

(24.360,07)

(300,00)

(38.362,57)

(16.691,89)

(=) RESULTADO OPERACIONAL 11.369,85

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00

(s) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 11.369,85

POMBAL-PB, 31 de Dezembro de 2023

Sistema liceodado para JOSE LEITE FORMIGA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl$. tf '/CS'
P:gc. n‘ J. Ç/) ^QJ c/-^^ S
Ru6ricâ:		

Empresa;

..N.PJ.:

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

11.856.626/0001-10

Insc. Junta Comerdal: 25101160209 Data: 16/04/2010
Período:

Folha:

Número livro:

0003

0010

Página 3 de 7
01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/12/2023

Descrição Saldo Atual

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 11.369,85

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCÍaO 11.369,85

DEMONSTTIAÇAO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO RETIRADA DO UVRO DIÁRIO N° 10 NA PAGINA 79.

POMBAL-PB, 31 de Dezembro de 2023

MARIA YLMA SANTANA OA COSTA JOSE LEITE FORMIGA

Reg. no CRC - PB sob o No. 005600/0-4
CPF; 132.786.904-78CPF: 018.360.604-32

Sistema licenciado para X)SE LETTE RDRMIGA



Página;
Número livro:

0004Empresa: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

Inscrição: 11.856.626/0001-10
Endereço: RUA TABEUA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15, WJDAR TERREO, PEREIROS, POM6AI/PB, CEP 58840-000
Periodo: 01/01/2023 ● 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 25101160209 Data: 16/04/2010

0010

Página 4 de 7

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

FórmulaCoeficiente Valor Resultado

Índice de Liquidez Ceral Abvo Grcularte + Realizável Longo Prazo 3.020.360,52 + 0,00 3.762,99

Passivo Circulante + Passivo NSo-CIrculante 802,65 0,00

PREFEITUÍÍAMUNIOPAL DE BACA9AL ■ MA

/jgihl
índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante Htlt 3.020.360,52 3.762,99

Passivo Circulante 802,65
FlOC.lf.
RiArica:. L

3.020.360,52 - 0,00índice de Liquidez Seca Ativo Orculante - Estoque 3.762,99l
Passivo □fculante 802,65

Índice de Liquidez
Imediata

Disponível 3,020.360,52 3.762,99

Passivo Orculante 802,65

índice de Solvência Geral 3.116.560,52Allvo 3.882,84

Pas^o Orculante + Passivo N3o-Circulante 802,65 0,00

Ativo Orculante ● Passivo OrculanteCapital Circulante Liquido 3.020.360,52 - 802,65 3.019.557,87

índice de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante -i- Passivo N3o-Circulante 802,65 + 0,00 0,00

Patnmwrio Líquido 3.115.757,87

Passivo Circulante r Passivo N3o-Orculanteíndice de Endividamento

Geral

802,65 + 0,00 0,00

Passivo Total 3.116.560,52

índice de Endividamento

Corrente

Passivo Orculante 602,65 0,00

Patrimônio Üquklo + Resultado de Exer. Futuros 3.115.757,87 + 0,00

índice de Divida a Curto

Prazo

Passivo Orculante 802,65 0,00

Passivo NSo-CIrculante 0,00

Grau de Endividamento Passivo Orculante + Passivo NSo-Circulante 802,65 + 0,00 0,00

Atvo 3.116.560,52

índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 1.099.311,05 0,35

Ativo 3.116.560,52

Margem Operacional Luao/Pre)ulzo Operacional 11.369,85 0,01

Receitas de Vendas 1.099.311,05

Lucro/Prejuíro do ExercícioRentabilidade do Ativo 0,00 0,00

Ativo 3.116.560,52

Lucro LiquidoRentabilidade do

Patrimônio Líquido

3.085.757,87 0,99

Patrimônio Liquido 3.115.757,87

índice de Capital Próprio s/

Passivo Total

Patrimônio LiqukJo 3.115.757,87 1,00

Passivo Total 3.116.560,52

índice de Imobilização do

Patrimônio Liquido

Ativo NSo-CIrculante 96.200,00 0,03

Patrimônio Liquido 3,115,757,87

Retomo sobre o Patrimônio

Liquido Médio

Resultado Cíieracional 11.369,85 0,00

Patrimônio Líquido Médio 4.662.266,96

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA JOSe LEITE FORMIGA

Reg. no CRC - P6 sob o No. 005600/0-4
CPF; 132.786.904-78CPF; 018.360.604-32
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COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

Prazo Médio de

Recebimento

DupUcatas a Receber x 365 0,00 x 365 0,00

Venda liquida 1.099.311,05

WEFEfTURA MUNICIPAL DE BACflBAL ■ MA
Pls.n'

Riitróa;^^MARIA YLMA SANTANA DA COSTA JOSe LEITE FORMIGA

Reg. no CRC - er sob o No. 005600/0-4
CPF: 132.786.909-78CPF: 018.360.604-32
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MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

RUATABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15 - ANDAR TERREO ■ PEREIROS CEP: 58840-000

POMBAL/PB

CNPJ/CEI: 11.856.626/0001-10

Local de Registro; JUCEP
Periodo do Mouimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Insctiçáo Estadual: ISENTO
Data do Registro: 16/04/2010 N» do Registro 25101160209

FOLHA: 6

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2023.

1 > CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa Mana Yima Santana da Costa 6 uma UlCROEMPRESA, com sede e (oro na Rua Josue Bezerra, 7S5 na cidade de Pombal-P6,
tendo como CNAE Principal 8230-0/01; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, com inicio de atividades em
16/04/2010.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As domorrstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Pnncípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação societária brasileira.
A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Sua
documentação contábil está composta por todos os documentos, livros e registros que comprovam a escrituração contábil.

3) PRtNCIPAJS PRATICAS CONTÁBEIS

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários peto regime de competência.

4) OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO PREFEi^^J^AMPALDEBACABiiL-MA
Fis.ifEste grupo apresenta os saldos credor de fornecedores em geral, obrigações fiscais, tributárias e outras. 4

F:-

f...5) CAPITAL SOCIAL
t?

O capital social á de RS 30.000,00, totalmente integralizado.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a ínexistênaa de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pombal-PB, 31 de Dezembro de 2023.

MARIA YLMA SANTANA DA COSIA
DIRETOR

C.P.F: 018.360.604-32

RG: 1677328

JOSÉ LEITE FORMIGA
CONTADOR

C.P.F: 132.786.904-78

C.R.C: PB 005600/0-4

RG: 367960
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PREFEíTURA MUNICIPAL OEBACABAL-MA
FIs. fi*

ASSINATURA ELETRÔNICA Rubrica:

Certificamos que o ato da empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA consta assinado digitaimente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01836060432 MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

13278690478 JOSE LEITE FORMIGA

CERTIPICO O RBC2STRO BH 10/05/2024 10:51 SOB 20240751264.

PROTOCOLO: 240751264 DS 10/05/2024.

CÓDIGO DB VBBTPICAÇÀO: 12406652921. CKPJ DA 5BDB: 116S6626000U0.
HIRS: 25101160209. CÚH BfBITOS DO RBGZSTRO BH: 10/05/2024.

KARZA tUU 5ANTA3IA DA COSTA

JUCEP MARIA DE PATZHA VCRTURA VSNAZICIO

SECRETÁRIA-CBRAL

MM. r«d«sia. pb. gev. br

A v«lid«d* d««t« doeuMBto, fie* i d* »u* autanticidad* no* e«ep*ecivo* portai*«

infccv*ndo ««uo rospoetivo* «õdiffo* do irif ic*ç*o.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01836060432 MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

JOSE LEITE FORMIGA13278690478

CmiFICO >● AtneUTlCAÇiO em lO/OS/2024 08l4S SOB H4 20240751163.
PROTOCOLO: 240751183 OS 09/05/2024. KIRE: 25101160209.

MARIA TLMA SANTAMA DA COSIA

PBDRO ROOERXO DE HSLO LODREtfCO

ABSPOlfSÃVBL PBIA AUTBBTXCJVÇÀO
JOÃO PESSOA, 10/05/2024

redoBln.pb.90v.br

JUCEP
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especíai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCER

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n°

12406637418 em 10/05/2024, protocolo 240751183. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httpy/www.redesim.pb.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

25101160209

CNPJ: 11856626000110

Munícipio: Pombal

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 10

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA
01836060432

JOSE LEITE FORMIGA PB005600/0-413278690478

CERTIFICO A AUTEKTICAÇÀO BM 10/09/2024 0d:48 SOB H» 20240751183.
PROTOCOLO: 240751183 08 09/05/2024. CÓDIOO OE VERIFICAÇÃO:
12406637418. NIRS: 25101160209.

MARIA XtMÁ SARTAMA DA COSTA

PBDRO ROOBRIO DE MBLO LOURSMCO

RBSPONSÃVBL PBLA AUTSRtlCAÇÀO
JOÃO PBSSOA, 10/05/2024

rddosim.pb.gov.br

A vaiHSao* Me Oocum*f«o. m «npre^co, 6ea tc^npruvaÃ» 44 «ua »ut«nl>ci3Me no« faspecavM porta«.

■nfotruando muí respectivos cdgoi 4e v«n4ca/o

UUCER
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Píoc. /.'O.jr:

10/06/2024. 09:02 aboutblank

fo/sriCô;

NUMKRO

r 95

rREFKITVRA MfMCIRM. DE POMBAl.

●SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAl. DE SERVIÇO.S EI.ETRÒMCA - NFS-t

\ '.&rU(

CÓDIGO VRiUnCAÇÂO
MVUI-KJYI

Nb-

DATA EMISSÃO

15/05/2024 19:25:12

i
»r»

PRESTADOR DOS SER\TÇOS cy i

NOMK I NOMí: FANTASIA RAZAO SOCIAL

ART ES NA RTA -MARLA YL5U SANXANA DA COS I A

INSCRIÇÃO l-:STADUAI.CPF I CNPJ	
~1I.856.62I</II00I-I0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL I tPO DK DECLARAÇÃO
3,520.5 - 0091 Nüu iofornimlii Simples Nacitmnl

LCKÍR.ADOURO NUMERO

R TABEI.IA FRANCTSCA MARIA DK QCEIROGA

COMPLLMLNTÜ

ANDAR TKRREO

15

HAIRRO

PEREIROS

MUNICÍPIO

POMBAl.

ur PAIS

PB BihsM

CLP TLl.F.FONE

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559

K-MAIL

58840-000 mariaylma@ho<malLcom

^ TO.MADOR DOS SERVIÇOS ;
NOMT. / nomf: empresarial

PREFEllTiRA MUMCIPAI. DE ITÃMARAJT

■ CPÍ I CNI’J 	
i 13761697000165

INSCR|ÇÂO .VÍUNICTPAL
Nao informodo

INSCRIÇÃO ESJ,VDUA(.
Nfln infoi mado

LCXiRAIXHIRO NUMERO

Praça d» IndcpepdêDcla 244

; COMPLEMENTO BAIRRO

I Nhu inftirniHÜo Centro

I MUNICÍPIO PAÍSUF

ItMnmrHju
CEP

BA N8(i iiirorniado

I telefone: COMERCIAI, TF:i.ErONL CELULAR E-MAIL

I .Não informado45836-000 Não informado cpl.pmltamarajnigenwll-coni
T

13
i-

SERVIÇOS PRESTADOS

HEM DA LISTA DE SERVIÇOS	
Ser\'içü Aiividade Econômica
823-00/01 -SER\TÇÕS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIR.VS, CONGRESSÕST
EXPOSIÇÒF-S E FESTAS

DESCRIÇÃO DETALHADA

T

Alii|uoia Base dc Cálculo Is> Relido Iss

0% RS 160.13636 KSÜ.Oüi RS 0.00

! Prcsiaçào dc Seiviços de Confecção de Bandeirolas, Estilo Mosaico, para Ims dc
' decoração dc Ruas, Avenidas c Espaço para as Festividades Tuninas do Municipio dc Iiamaraju/Bahia, amfonne descrito na planilha
orçamentária básica e especificações técnicas inseridas na proposta em anexo, no Contrato N'099'2024. referente ao Pregão Eletrônico
N‘'0!0.'2024.

HE rr T
VALORES ■--VL V

VAi-ORES BÁSICOS

V.-VI.OK rOFAE DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS

RS 160.13636 RS 160.13636 RS 0,00

DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
OUTRAS RET ENÇÕESCOFINSPIS INSS IR CSI.I.

lt$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 IT$ 0,00 RS 0,00

VALORES COMPI-FMENIARES

TOTAL DEDUÇÕES ~
RS 0,00

BASE DE CALCULO

RS 160.Í36'dM
■ALlQUOT/\ TPDP ISS Relido

RS 0,00

ISS VALOR LlQinOO

RS 1ÕI.I36360% RS 0,00 RS 0,00:

OBSERVAÇÕES

ESTA EMPRESA E OPTANTE PELO SIMPI.ES NACIONAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

ESTA NiS-E FOI EMITIDA COM RESPALIX) NA LEI COMPLEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO N” 2l9r2021

FEVEREIRO DK 2021.

08 DF

about;blank 1/1
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-VÍfCS:

NÜMERO

r .
rftciw

98

PRKKKIM RA Mir.MCIP.AL DE PONIDAI,

SEC REVIARIA DE FINANÇAS

NOTA nSCAI. DE SERVIÇOS F.I.ETRÓNICrA - NFS-í

CÓDIGO VF.Rll'lCAC'ÀO
RXGC-IIZXZ

DATA KMiSSAü

11/06/2024 12:57:37

3PRESTAIKJR DOS SERVIÇOS

RAZÃO SOCI,\l‘NOMí: I NOME FANTASIA

ÁRI ES NA Rl A VURLV YIAU SANTANA DA <OSTA

TIPO DE DECLARVÇÃOCPF I CNPJ I INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAl.
11.856.626/0001-10

I.OGRÁÍioURO
3.520.5 - 0091 NAo infurnindo Simples NacioDal

NUMERO

K IABE1.1A FR.\XnsC A -MARIA DE QUEIROGA 15

COMPLEMENTO BAIRRO

ANDAR TERREO

''.münIcípío
PEREIRO.S

PÃÍSUE

'POMBAL PB Bntsll
I
CEP TELEFONE 	

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559

E-MAIL

maríaybna^otmalLcom
1
58840-000

TÜMAIMIR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRES/VRIAl.

PREFEIRIRA MUNTCIPAl. DE ITAMAR.\JU

INSCRIÇÃO "mTiNICIPAL INSCRIÇÃO ÊSTVpUAL
Nflo liifiiinmdo

CPI- i CNPJ

13761697000165 NAo infornmüü

LIKIRyVDOÜRO

Prata dn Indcpcndênda

NUMERO

244

COMPLEMFiJTO BAIRRO

NAo informado

'MUNICÍPIO
Ccnirn

UF PAIS

Itamarajo BA NAo informado

CEP TELEFONE COMERCIAL TELEFONE CF.LUI.AR E-MAIL

45836-000 Não informado NAo informado epl.pinHainaraju@gnialLcom
T

SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Serviço ' Atividade Econômica AliquMa Base de Cálculo Iss Relido Iss

823-Õ0/O1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
C ONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

0% R$ 160.000,00 RS 0,00 RS 0,00

DESCRIÇÃO DETALHADA

ITcstaçao dc Serviços de Confecção dc Bandeirolai, Esiilo Mosaico, para fins de decoração de Ruas, A\enidas e Espaço para as
leslividaJes Juninas do Município de ltamaniJu'Bahia. conforme descrito na planilha orçamcniária básica e especincaçôcs [cênicas
inseridas na proposla cm anexo, no Contraio N°099.-2024, referente ao Preyão Eletrônico N"010'2024 (Segunda parcela)

. 1.-
vai.orf;s

VALORES BÁSICOS

VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS

RS 160.000,00 RS 160.000,00 RS (1.00

DEDUÇÃO LEGALDESCONTO INCüNDICIüNADO DESCONTO CONDICIONADO

RS 0,00 RS 0,00 RS O.OÜ

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
● COFÍNS OUTRAS RETENÇÕESPIS C.SLLINSS IR
1

RSj),jM)L
VALORES COhiPLEMENTARÍiS

RS 0,00!RS 0,00 RS 0,00 RS o.oo! RS (1.0(1

rolAL DEDUÇÕES BASE DE CALCULO ALÍQUOTA IPDP ISS ReliiL. , ISS

wò.òbi
VALOR LIQLTDO

RS 160.000,00

1

RS0,00r
1

RS 160.000,00 0% RS 0,001 R$0,00,

LíKAI. DE PRESTAÇAO IX) SERVIÇO

Br.isil. Pombal / PB

ODSERVÃ^ES

ESTA EMPRESA E OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

DAIX)S BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO NORDESTE AG: 164 (POMBAL-PB) C/C: 11.103-4

OlJTRyVS INFORMAÇÕES . .. - -

nbouLblank 1/2
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ESTA NFS-E FOI EMmDA COM RESPALDO NA LEI COMPLEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO N” 2192/2021 - 08 DE

FEVEREIRO DE 2021.

PREFEíIUfiA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Fb.n‘

Rijxica:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ■ MA

Pfoc.[i°

MAKIA YLMA As^ln^do d^íTdf

SANTANA OA maaia ylma Santana
OACOSTAllfl5ft626000n0

CpSTAilI856626000 Oídosijojios.oj i5;jo-t7

. * * ‘. Fls.n*

110 H3V00’

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARA.IU

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO NQ 099/2024

Pregão Eletrônico n- QlO/2024

Pelo presente instrumento o MUNiCfPiO DE 1TAMARA)U-BA. pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 13.761.697/0001-65 , com sede na Rua
Francisco Moitinho Dourado, n® 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, E.stado da Bahia,

CEP 45.836-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MARCELO ANGÊNICA,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11,856.626/0001-10. com
sede à Rua Tabelia Francisca Maria de Queiroga, n® 15, andar Térreo, Pereiros, Pombal,

PB, CEP 58.840-000, aqui representada pela Sr.®. MARIA YLMA SANTANA DA COSTA,
inscrita no CPF sob o n® 018.360.604-32, doravante denominada CONTRATADA, resolvem

firmar o presente CONTRATO, em conformidade com os termos da Lei n° 14.133/2021,
Lei Complementar n.® 123/2006 e do PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024, oriundo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000314/2024, que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, independente de transcrição, juntamente

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á
pelas cláusulas seguintes:

Proposta Comercialcom a

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Confecções de Bandeirolas, Estilo Mosaico, para fins de
decoração de Ruas, Avenidas e Espaço para as Festividades Juninas do Município de
Itamaraju/Bahia, conforme planilha orçamentária básica e especificações técnicas
inseridas na proposta em anexo do presente Contrato.

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que
PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024, completando o presente instrumentocompoem o

para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-sc as
partes em todos os seus termos.
1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções,
a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser

necessária durante sua vigência.

condicões coniratuais,§1®, A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado
do contrato, na forma do Art. 125 da Lei federal n® 14.133/2021.

Pregão tlctrônico n" 010^2024 - fls. 1/1!Praça da Independèrroa. 244
TeteÍDoe: 73 3294-3132

CMadoBaiia Centro

Cep 45 836.000
Kamarapj.eA $
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Dados: 2024.04.02 1S:31:}4
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A '● i

PREFEinjRAMUNICIPAL DE BACABAL- MA

Fls.n’ c-2£‘0no-

Froc.n» S

Rubrica:~/^PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARA.IU

ESTADO DA BAHIA

§22. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo
entre os contratantes.

§32. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando 0

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada

à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à

demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das condições

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§4®. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade

durante todo 0 prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da

CONTRATADA, .sob a inteira responsabilidade funcional c operacional desta, cabendo a
ela 0 estrito e exclusivo controle sobre os mesmos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 120

(cento e vinte) dias, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município.

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, 0 contrato decorrente desta Licitação

poderá ter 0 seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se

observando 0 prazo estabelecido no art. 84 da Lei Federal n® 14.133/2021 e a existência
do saldo contratual.

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas

gerais previstas na Lei Federal.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. ü valor global do presente contrato sei'á de R$ 320.136,56 (trezentos e vinte mil,

cento c trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme definido na proposta
apresentada.

3.1.1. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta todos os

custos, insumos, despesas e demais obrigações legais para 0 cumprimento integral das
disposições contratuais até 0 termo final do Contrato, não cabendo, pois, quaisquer
reivindicaçõe.s a título de revisão de preço ou reembolso;

0
Piaça ds IndepenúAnda. 244
Talatone: 73 3294.31 J2

Cidnde Boixa. Canlro

Cep 45 S3S-000
Itjimaraju. BA

Prc}>.io Eklròiiicd ii" UIO/2024 - fls. 2/11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

estado da BAHIA

3,2. O valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo de
até 30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo
Município a efetiva satisfação do ohjcto contratual.
3.2.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito

Conta Corrente 11.103-4, da Agência 164, Banco do Nordeste, cidade de Pomhal-PB.

na

3.3. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, ein

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei

14,133/2021,

3.4. Durante o curso da execução do contrato, o.s preços serão corrigidos consoantes as

seguintes regras:

3.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses

da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos

termos do inc, III do art. 135, § 3- da Lei federal n- 14.133/2021 será feita mediante a

aplicação do INPC/ÍBGE.

3.4.2. A revisão de preços, nos Lermos do art. da Lei federai 14.133/2021,

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se

tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio

económico-fínanceiro do contrato, devendo ser instauraria pela própria administração

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especificada;

PRqj/ATlVIDADH ELEMENTO EONTE VALORSECRETARIA PROGRAMA

manutençAo dos
FESTEJOS E

ATIVIDADES

CULTURAIS

1.500.0000

1.719.0000

RSESPORTEE

CULTURA
3.3.90.39.002071

320,136,56

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Obrigações do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente

designados;

b) Será responsável pela observância às leis. decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

Piaça da IndependAnaa. 244
Tslelone: 73 3294.3122

CIdado Baixa Contra

Cap 45.8364X10
natnaiBju. BA

Pregão Eletrônico n" 010/2(124 - lis. 3/11



^ílAHIA YLMA
SANTANA DA

/vsiiniiDo ue turma oigiiai

por MARIA YIMA
SANTANA DA

:OSTA;n 856626 cosTA-n8S662600ono
Dados: 2024.04.02

15;32:14-03'00'

PREFEITURA MUNICiPAl DÊ BACABAL-MA

FIs. n* -^g^.2- - ^
Proc.n°

Doono

RiArica:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAMARAJU

ESTADO DA BAHIA

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da

Lei n" 14.133/2021e suas alterações;

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custeara prestação;

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento;

f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta
atribuição;

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na prestação;
hj Efetuar o pagamento ajustado.

5.2. Obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a;
a) Prestar os serviços/Fomecer os bens dc acordo com as especificações técnicas constantes

do instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários
determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado

CONTRATANTE c terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própri..
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a
todos 0.S danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado,
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou
força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito]
horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de
apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos
neces-sários;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução do contrato:

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;

Prsço Ua Intteoooíénísa, 244
Tsletoo*: 73 3294-3132
CklsMK Bana. C«nt7i>

Cep 45 83$-000
ilamaraju. BA
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h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se
obriga, visando à perfeita execução deste contraio;

i) Promover, por sua conta c risco, o transporte dos bens;

j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;

I) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens,

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;

m) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato.

CLAUSÜLA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. A prestação de Serviços deverá ocorrer no prazo dc ate 30 [trinta) dias, mediante
emissão de ordem de serviço, sendo que a decoração das ruas e avenidas deverão

finalizadas até o dia 25/05/2023 e o espaço dc eventos, em até o dia 10/06/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,

ficando esclarecido que a ação nu omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato.

serem

§12 ● Ficam nomeados os servidores CARLOS MAGNO SANTOS OLIVEIRA DIAS, Matrícula

n2 215816, e na sua ausência, para exercer o encargo de siih.stituto, o servidor MÁRCIO

LEANDRO PIRES DOS SANTOS, Matrícula n® 215843, designados pela Portaria n® 07 dc 11
de maio de 2023, para exercerem como fiscal desse contrato.

§22 - 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no ait. 140 da Lei federal n®

14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento

provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-

se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos,
.salvo justificativa escrita fundamentada.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica
contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de Licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0

PnçB Oa InOepenMnos, 244
T«MtOo*: 73 3294-3132
CkteOe Béixa. Centro

Ceo 45.836-000
ltamara|u. BA
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8.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e

ampla defesa.

8.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes

sanções:

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% fdez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de

infração tipificada no art. 155, i e H da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do

Contrato);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de

infração tipificada no art. 155, ill da Lei 14,133/2021 [Inexecução total do Contrato):
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo dc 6 (seis) anos,

nos casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e Xil da Lei 14.133/2021, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título UI, Capítulo VIU da

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

I ● determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

dcscumprimcnto decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

9.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

l ● não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

Praça da InSepertdòfioa, 244
Telafone: 73 3294-3132

Cidade Bai>a Centro

Cap4ãS364XIO
Itamarapj. BA
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II ■ desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoi idade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

I!1 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade
falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

VI ■ atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade dc obte-ia,

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida
previsto;

- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

Vin - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para i-eabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.
9.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9,4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data

da extinção, independentemente de outras penalidades.
9.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa
da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do
Código Civil.

9.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.

empresa que

ou

ou

no prazo

VII
d

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10,1, A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato,

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não
podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito
cumprimento do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Prsçò da Independência, 244
Telelooe: 73 32?i4-31.V

Cidade Baixa Centro

Cep 45 836400
Itamoraid. BA
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As partes elegem o Foro da Comarca de itamaraju. Estado da Bahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente contrato.

E por e.starem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando por si
e seus sucessores.

Itamaraju/Bahia, 02 de abril de 2024.

/ MARCELOANGÊNICA

Município de Itamaraju

Asslnddo deforma diçftal por
MARIA riMA 5AMANA OA

COSTA:1185M26000110

COSTArl 1856626000110 2024Aw.oj 154941
<I3'00’

MARIA YLMA SANTANA

OA

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

CNPj n2 11.856.626/0001-10

Praça da Independíncia. 244
Telefone: 23 3294.3132
Cidade Baixa Caniro
Cep4S 8364X>0
ilamar^. BA

Pregão F.letrônico ii" 010/2024 ● íls. 8/11



1ARIA YLMA

ANTANA DA

0STA:11856626 cosTA;n6S6626oooiio

00110

Assiruúo ae torma aigitai

por UARfA yiMA
SANTANA OA PfiEWMUNIClPALD£eACABAL4!A

HS.fl"

ftitwa: /c^-

È.«

Dados: 2024.04.02

15:50:03-0300'

V
PREFFÍTURA MUNICIPAI. DE ITAMARAJl)

ESTADO DA BAHIA

ANEXO ÚNICO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviçosa dos itens nos

valores abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

ÁREA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO COMP. LARG.

MT^

Teto trecho da Avenida

Antônio

Magalhães.

confeccionado

Carlos

com

bandeirolas, em TNT,

estilo mosaico,

medindo 10 X 20 cm,

fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 15

cm. Trecho largura I

10,2 2.040,00 35,00 73.032,0020001

Teto trecho da Avenida

AntÔPiP	

Magalhães,
confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

Carlos

com

mosaico,

medindo 18 X 18 cm,

fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 30

cm. Trecho largura II.

59.718,962.509,2 23,80246 10,202

Teto trecho da Rua

José de Anchieta,
800,00 35,80 28.640,0080 10,0003

PiaçM Oa Indspendèrtòa. 244
TMfone: 73 3294-3132

Cklsúo Baixa. Centro

C«i> 45 836-000
Hamara)u. 9A
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V

confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

com

mosaico,

medindo 10 X 20 cm,

fixadas fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 15

em

cm

Teto para a Rua íosé

de Anchieta. com

bandeirolas, em TNT,

estilo

medindo 18 X 18 cm,

fixadas cm fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos

à uma distância de 30

cm.

mosaico.

04 75 10,00 750,00 23,80 17.850,00

Teto para 01 gainão da

área do evento,

confeccionado

bandeirolas, em TNT,
estilo

medindo 10 X 20 cm e

fita metálica 1,5 X 20

cm, fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos,
à uma distância de 15

cm.

com

mosaico.

05 41 42 1.722,00 35,80 61.647,60

06 Painel aéreo, estilo 8 18 144,00 97,00 13.968,00

Praça Oa IntJaperrdénaa, 244
ToWooa: 73 3294J132

Cioade fiaua. Centro

Ceo4S83A4MO

Itanwti^u BA
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mosaico, confeccionado

bandeirolascom

medindo 3 X 10 cm, em

TNT, e fitas metálicas,

medindo 1,5 X 10 cm

fixadas fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 5 cm

Cordões

confeccionado

bandeirolas, cm TNT,

estilo

Avulsos

com

mosaico.

medindo 18 X 18 cm,

fixadas
07 2.000 12 24.000,00 2,72 65.280,00

fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em

em cabos de aço

plastificados.

VALOR TOTAL RS 320.136,56

$

ftaçíi Irxleoendéncia. 244
Telefone. 73 3294-31'.»

CiOsoe Ba«8. Centro

Cep 4S.836-000
itamsraju. BA
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NUMERO

r 103
PREKKITI R.X MlrMCIPAL DE POMOAI.

●SECRETARIA DE FI.NANÇAS

NOTA FISCAI. DE SER\TÇOS ELETRÒMCA - NFS-í

CÓDIGO VERinCAÇÀO
DLLH-XHAD

// ^ D.ATA EMiSSAO

04'07/2024 13:09:33

nPRESTADOR DOS .SERVIÇ OS

RAZÃO SOCIALNOME I NOME F.ANTASIA

AR I ES XA RUA

CPI- I CNPJ

MARIA V1.MA SANTAN A DA Í OS l‘A

INSCRIÇÃO municipal' INSCRIÇÃO EST.ÃDUAI. TIPO DE DECLARAÇAO

SImplw Nadopal	
NUMERO

11.856.626/0001-10 3.520.5 - 0091 Nilo infarmado

LOGRADOURO

R lABELIA F-RANCISCA .MARIA DE QUEIROGA

CÕMl’I.EMENTO

,\NDAR TERREO

MUNICÍPIO
POMBAL

15

BAIRRO

PEREIROS

UF PAIS

PB Brasil

CLP JEUiFüNE 	
(~83) 3431-Í874/ (83) 9869.Õ'559

í:.majl	
maríaylinaíghotiiuiJxoDi1 58840-000

]TOM,\DÜR DOS SERVIÇOS

i NOME / NOME EMPRESARIAL

t FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULT11L\ E CIDADANIA
I Cl'l- I CNPJ D4SCRÍçAO \RINICIPAI. INSCRIÇÃO ESTADÍIAI.
r
05054133000164 Nflo informado Nflo ioforniado

LOÜR.ADOURO NUMERO

Avrnida Eeroando Gomes OILeira 665701

COMPLEMENTO BAIRRO

NAu informado Nossa Senhora das Graças
MUNICÍPIO UF PAIS

I Itabuna

f’CEP
BA NAo informado

TELEFONE COMERCIAI. TELEFONF; CELULAR E-MAIL

45601-554I NAo informado Não informado compras@Qcc.com.br

3!SERVIÇ OS PRESTADOS '

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Serviço ' Atividade Econômica Aliquoia B.ise dc Cálculo Iss Relido Iss

823-00/01 SERMÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

DESCRIÇÃO DEIALHADA

R$ 384.900,000% RS 0,00 RS 0,00

ihesiaçào de serviço de decoração c ornamentação da.s avenidas Cimiucntcnária e Pnneesa Isabel, com bandeirolas estilo mosaico, para
os festejos juninos na cidade dc liabuna-B.A. citi atendimento a Fundação itabunense dc Cultura e Cidadania (FICC), confoniie
quantitativos especificados no Contrato n' 066/2024. referente ao Preglo Eletrônico N°004/2024.

F

]VALORES
Jiià.

VALORES BÁSICOS

VALOR TÓTÃL DA NÜIA' VALOR IM) SERVIÇO I ACRÉSCIMOS

RS 384.900,00 RS 384.900,001
DESCÕNTÒ CONDiClONÀDO 1

RS 0,00
DESCONTO INCONDICIÜNADO DEDUÇÃO LEGAL

RS 0,00 RS 0,001 RS 0,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS , IR eSLL QUTR-AS RETENÇÕES

RS 0,00[_
VÃirORÊS COMPLEMENTARES

rOTAL DEDUÇÕES
RS 0,00'

LfXJAl. DE"P^TAÇÃ0 do SERVIÇO

RS 0,001 RS 0,001 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

BA.SE DE CA1.CULO

RS 384.900,001

.ALIOUOIA TPDP ISS Relido I ISS !

RS 0,0Òj RS 0.00
V.M.OR LIQUIDO

RS 384.900.000%; RS 0,00

Brasil, Pombal / PB

OBSERVAÇÕES

ESTA EMPRESA E OPTANIE 1‘ELO SIMPLES NACIONAL

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO IX) NORDESTE AG: 164 (POMBAI.-PÜ) C/C: 11.103^

oirritAS rNTÓRM/\cõi-:s			
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ITABÜWA
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ESTADO DA BAHIA

município de itabuna

PREGÃO ELETRONlCO N-. ü04í202l
PROCESSO ADMINISTRATIVO 044f2024

nnKJTRATO N° 06Gf2024

i)

QUE ENTRE S.
FUNDAÇAO

DE CULTURA E
E A EMPRESA MARIA

CONTRATO
CELEBRAM
ITABUNENSE
CIDADANIA I
YLMA SANTANA DA COSTA

A

£ CIDADANIA

Pe,„ prose* ,ns..u,„an,=. 6o om 1,6= o "oa^rFornP.r,,
irscfilancCNPJ do Mini'jterio cio Fazenda sob n 05.054,133.0001 b , .h, CONTRATANTE
6l5.,0-, . NOSSO S,a. 6os Graços, «abana ‘
nosie ato repross.nlado pelo diretor presidente CLODOALDO Rec Wica cosa 25 2- . nda-
empresário, mscriio no CPF/MF 017.736.995-71 residente a Rua da ^. cosTA
Centro, nosia cidade de liobuna-Bahia, e de outro lado a ® heliâ Francisca Maria de Querega, 15
,nscfi;asoDoCNPJ 11 856.626/000M0,estabelecidaanaRuaTabelaFranc SANTANA DA COSTA
Barrro 6=s Pb.arros Pombal-PB,
casada. Brasileira, Empresana, CPF N . . . _ ^-i.pa CEP 53 340-000 a

ocmiciliada no Rua Miguel Alves da Silva, 103, qe FORNECIMENTO
asnominadc CONTRATADO, resolvem celebrar o 28 f da Le; Federa/ U. 133 21

CONTRATANTE P^^^^abvas^gais, combas^^^ administrativo n* 044'2024
. .lemais alterajôe^ J^^^^Sração do pLen.e INSTRUMENTO CONTRATUAL ccniorme An 92

6

't-

^V_: .

.;e

resoi/em e

rrediante as cáusulas e cor.diçOes seguintes:

n ÁltSULA PRIMEIRA ● DO OBJETO

. . A c.RP«?TArÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO EORNAMENTAÇAO
r ’ ° Sís P^rotfISjÕÍ JUnÍnOS na efoToE^DE ITAEUNA.BA, E,., ATENDIMENTO A
FUNDAÇÃO ITABUNENSE OE CULTURA E CIDADANIA |FICC|, bpnto.mb serviços -
termo de reíerênC'a

DAS

LOTE 01
VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
QUANT.UND# DESCRIÇÃO - BANDEIROLAS

Teto para a Avenida Cinquentenária em estilo”
mosaico confeccionado com bandeirolas de TN r
gíEO, medindo 10x20cm e (ita metalica medindo
1 6x20cm Grampeadas em barbantes plásticos,
distribuídos paralelamentc, a
I5an em cabos de aço plastificados (Medidas
da área 24 x llmls) formando a logomarca do ila
Pedro Conforme anexo I no TR	
Teto para n"Ávenida Cinguenlenaria, orn esti.o

1 mosaco confeccionado com bondeiioias de TNT
grSO meamdo 25x35. giampeadas em barbantes
piásiiccs, disttibuidos paralelamentc, a uma
distância de 30cm, ern cabos de aço plaslilicados.

llmts) Conforme

ITEM

\

37 00264M
01.

I

I

I

703 0.,*'J
12,5013816 / jM-

02.

tModrdas da área t.250 x
imaoem de referènc.a, anexo li noTR _—
Teto para a Avenida Princesa isabol, em estilo
mosaico confeccionado com bandeirolas de TNT
qr6Q medindo 25x35cm c fila melálicg medm^

■35 c.40< i.'15,6011.900M-
03,

●r i'i,'.'UM.

' ’i I A*ÍA l/A
s BA i WAv rfi.,,.,riiAGJiiui,660 -mi .NossnSt» da.Crov-i

(.tNn.irVüOüJtf iJi.0i.ni L.'',
; -C' V

.. OOOl 10
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ITABUNA PREFEtTORA MUNICIPAL DE BACASAL-MA

J/S

RiMa: .éy		

t I I II ● ~
●r '*V

1 f<x20aii Grnmpondtis '’m barlinnlo'. plâsfcos

dislnbiiivlos paralelamenlo, a umo dislôncia da
30cm. eni cabos de aço plaslificados (Medidas

' da área 700 x 17mts) Ccnfomie imagem de
' releréncia, anexo 111 no TR

I Painel ouldoor, em estilo mosaico, em
04. homenagem ao artista Kocó, confeccionado com

bandeirolas do TNT gr60, medindo 3x1 Ocm e fita ■
I metálica medindo ',5xl0cm. Grampeadas em I
I barbantes plásticos, distribuídos paralelamente, a .

distância de 5cm, em caibros de madeira, j

16 792 00104,95150

uma

(Medidas da área 8 x 20mts). A ser colocado na
Rótula do São Caetano. Conforme imagem de

referência, anexo IV noTR r.r;r^“;o-.icí
RS 384.900.00 (trezentos e oitenta e quatro mtl e noypçenws ]

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.2 1. O Estudo Técnico Preliminar, caso existente;

12 2 O Termo de Referência

12 3 A Proposta do contratado, e
1 2 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

! VALOR TOTAL DO LOTE

1 2

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2 1-0 prazo de vigência do contraio terá início na data de sua assinatura e encerrair.ento 31
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n 14 133;2U2 ■
podendo ser proregado na forma da lei
2 2-0 serviço será fornecido, de acordo com as especificações deste Termo de Referência, senje .
prazo de entrega de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem -e Sur/-,o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

è de RS 384.900,00 (irczcntos e oitenta c quatro mil e novecentos3 1 O valor total da contratação

reais) distnbuido conforme proposta apresentada.
3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do cbieto inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais, irabaltiistas, previdenctanos fiscais

de administração, frete seguro e outros necessários ao cumpnmento mtegra.e ccmerciâis incidentes, taxa

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária preena
prevista no orçamento, para o exercício de 2024, na classificação abaixo.

4T

Elemento de DespesaProielo/AtlvidadoFonteUnidade GESTORA

I 2132 -

4 2 seguintels), correrão á conta dos recursos próprios para atender as despesas ü3
alocação será feita no inicio de cada oxercicio financeiro.

1500G00033.90.39

mesma natureza, cuja

CLÁUSULA QUiNTA - PAGAMENTO

5 1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junlamenle cem
L instrumento dí cobrança equivalente, pelo(a) responsável

■.calizaçâo dc contrato, para eleito de posterior venficaçao de sua conformidade com as es.ee, -
constantes no Termo de Referência e na proposta
5.2. Os bens podoiáu ser rejeitados, no todo ou em p
cua^do em desacordo com as especificações constantes no

I

ti

aile, inclusive antes do rccebimenic piovisoiv
Termo de Roferènda e na propcst.i Uuvendo

* I 'dC <}» '.N «

3 . 'á
,●,● ■1,. í .;/i/-

íAKTAMAÜA
i.Oiir li8;«>360C'Jl

i-r.urr. i u-rr

(■260001 10
Av reu.ar»JoGixne-. ô-V'’, 701 N.-.'.^.iSra .las<.r.\3s lialiuiu DA 4&.00 430

CllPJii*U5uí4 niiooOi r.4:i<-i 01W
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Proc. ifFUNDAÇÃO íTABUNENSE DE CULTURA E
CIDADANIA ● FICC

a
Rubiíca:1 1 t I I U (1 A

tf

●cr svDtl.iuidos no prazo do 10 (dez) dias corridos, e contar da noiificaçâo da conlralad-i as s....i	
●..oin p'0|Uizo da apliCviçSo lids penalidades
5,3. O recobimcntodelinitivo ocorrerii no prozo de aié 5 (cir.co)dia',. corridos, a contar do 'eceon.r^ ., .
nela fiscal ou inslrumento de cobrança equivalente pela Admin.siraçâo, opos a venl'Caç o' a qua.i
.;'j;inirdade do material e consequente aceitaçSo med^ante termo deta'aado j i,. . o ■ ●3.1*
5 4 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser cxcepconalmente prorrogiado e .-.rr.a/, ● - ^
por igual penodo. quando houver necessidade de diligd-ncias para a afençâo dc» a ei
exigências contratuais. , 1 1. ~ r..]an●,f^^d<.
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensào, qua íca ^ ' '
devera ser observado 0 teor do ari. U3 da Lei n» U 133, de 2021, comunicando-se a err.presa pa a
vmissâo de Nota Fiscal no que é pertinente á parcela incontroversa dn execução do ob|Q,o, pa. - -
liquidação e pagamento . . eoroa-u.-’'

5.6, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução H„fan’e a aná": se¬
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis ?
prévia â liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimen 0 .oi.d#.» p .eic:
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resçonsab. dade Pf
segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfeita execuç 'I, .
5.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão prazo de a.ezj.
corridos para fins de liquidação. . . . ,, ,nr,so
5.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem 0 lim te q con-ados
lldoart.75daLeil4.133,de2021,deverâoserefetuadosnoprazodeats5(cinco)diasu ■ .
da data da apresentação da Nota Fiscal.

Para fins de liquidação, 0 setor competente deve verificar se a
elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

Nota Fiscal ou Fatura apreseriada
5.10.

expressa os

5.10,1. 0 prazo de validade;
5.10.2. a data da emissão,
5 10.3 cs dados do contraio e do órgão contratante;
5.10.4. 0 período respectivo de execução do contraio,
5.10.5- 0 valor a pagar; e .
«tine eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis no

comorovacão da regularização da situação, sem ônus a conir8;anle.
^ obrigatoriamente acompanhada oa comprovação ca

sítios eletrônicos oficiais ou a documentação

despesa.

0 prazo após a ' , ^
5,12. A Nota riscal ou Fatura deverá ser
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulto aos

T.S” A«^0 par» «anlica, a mcnulençaa das cdadiçdas de hadil:la,-â:
fiscal, sociâl e trabalhista exigidas.
514 Constatando-se, a situação de

“"as pediaenles e P«-f
1 PP.Õa'r“ oo„espa„de„.a, assegerada ao aoadalado a a™:a

defesa

5,17. O pagamento sera
- 70% após entrega do objeto

. 30% após desmonlagem

Ha„ddo a 0,0,™ o^oagao da ^
máximo de até 10 {dez} dios corridos, contados da Imai. 3,3--

irreqularidado do contratado, será provxJenciada sua notificação, pm
situaçào ou, no mesmo prazo, apresen.-j

sua

realizado em parcelas, na seguinte forma-

se

decida pela rescisão do conlralo, caso 0
519 O pagamento será efetuado 110 prazo

.eoleado d„s«os do o,doo. daocaoa, pa.a céd.o o„. baooo, agOnca o coo..,

5Trtoà'catdoSa“â”“paga™o,o o d,a om gao oo„s.a, como eoodda a o,doo, daooaoa ,.,„o
?To:à°ndo do paga,oo„,o, so.é Co.oada a ,o,o„ção „lpu.á..a p,o„s,= oa ,og,slaç.do ap,o-avoi

;gU'pO‘MÃ'«:A

tifMSíNTAKAU

'AAHIA YLMA '

SANTANA DA

CÜSTA-llBSÕio
626000U0

. HA 4fK.ll>'
Av rer..andu Gonw- CG^, 70t MuSs.l fra .M'- Aiaças llJUnii.-.
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ITABUNA
I !●

O

t. »> ^

O.ja l,'UQpotiCcnlcmc-fils do percentual de tnbulo inserido na plamlna,
● ● quando da ruaiira^áo do paoarronto, os percGPlua s estabelecidos na legí ^ A .

5 M O corítratsdo regularrr.entc optanto pelo Simples Nacional, nos ‘.ermos ®
do ;006 nào sofrerá a rctenjâo tributaria quanto aos impostos e , Vq po

ficará condicionado á apresentação d.
tributário favorecido previsto na referida Lei C , P' ^

ele referentes encontram-se dein .^s r

CC' J

. -.y -9 '
/ ,

pC' 3'J ●
' me o ■

fujime No entanto, o pagamento
tic cumento oficinl, de que (az ]us ao tralamenlo

O prazo dc- pagamento ao contratado e demais condiç6es a
Termo do Refcrôrtcia

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE E REViSÃO DE PREÇOS

6 t Os pieços imnir.lmentf contratados são fixos e irreajustáveis no orazo de um
ano contado da data co

oiçamonto estimado. /ia nrn.-fir, cem n
6 2 O valor unitano fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou ■ _ oeiQ ín-r,-.
var.açâo do IPCA - inbice Nacional dc- Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE. o p
que ventia a substitui-lo, 1105 lermos fixados no Termo de Referência . .
6.2 1 A penodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamen o esun.a
6.2 2 0 reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de prec us o
6.3 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactua o, para

nos lermos (ixados na Lei n“ 14 133/2021menos,

6 -í No caso do desequilíbrio contratual, cabe à parle que

quartum do impacto negativo na economia contratual

alega demonstrar concreta e objelivamente '●

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência do garantia contratual da execução, em razão de que os serviços se daráo pc ●
conclusões, o que não acarretará prejuizos

7.1

demanda sendo os pagamentos feitos somente após as suas

a administração

CLÁUSULA OITAVA- MODELOS DE EXECUÇÃO
8 1 O contrato deverá ser executado fieimente pelas partos, de acordo com as clausu.as avençacas e
as normas oa Lei n« 14.133. de 2021. e cada porto responderá polas consequências de sua inexecuçào
tc*al ou oarcial (Lei n’ 14.133/2021, art. 115, capul)

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, c cronograma
e/ecuçào será prorrogado aulomaticamento pelo tempo coirespondente. anotadas tais c rcurslanoas
mediante simples apostila (Lei n* 14 133/2021, art 115, §5°) , -

gestores de contratos deverão seguii as legras e diretiizes para aluaça. preiis.=.
Decreto Municipal n“ 074/2023, de 31.10.2023 _

A execução do conlralo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais ^scais do
rcnirato reore^rtantes da Administração especialmente designados conforme requisitos es.abelecidos
nfi an 7“ da Lei 14 133/2021 ou pelos respectivos substitutos, peimilida a contratação de terceiros pata
assisii-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição (Loi n“ 14,133/2021, art 11.
caput).

Cr

8.2.

3.3, Os (iscais e os

no

8.4.

6 4 10 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á execução
do contrato determinando o que íor necessário para a loguiarizaçâo das faltas ou dos üeíeitcs
observados (Lei n® 14 133/2021, art. 117, §1®)
8 4 2 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habii para a adoçâc das medidas

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compeienro (l.eirc.nvenenles. a

-iM4 133/2021,art.117,§2“) , r a
84 3 0 contratado seta obngado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsluuir a sun.

total ou em parte, o objelo do contrato em que se verificarem vicios, dcfei os cu
de materiais nela empregados (Lei n“ M 133/20..1 a-.

expensas, no

incorreções resultantes de sua execução ou

3X40 contratado será responsável pelos danos causados üiiolamenie á Administração ou a icrveiios
... j razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaça.-
ou 0 aconipaiihamenlo polo contralanle (Lei n® 14.133/2021. art, 120).
8 4 5 Somente o contiatado será responsável pelos encaigos trabalhistas, previdenciános. fis^ais t
'.omerciais resuHanles da execução do contrato (Lei n“ 14 133/2021. art 121. caput'

cm

f r.t4f\\

MAR.AYU/iA ; t' w»>'.

SANIAIJA DA
i</Sv
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O

Mrica:

8 *16 A inndimplència do coniratado em relação aos encargos traDa-nisias. f;sca s e c‘-
ironsfenrá à Administração o responsabilidado pelo seu pagamento e nâo poderá onera
.-onlrato (Lei n» 14 133/2021, att 121. §1*’) , . . , ,

4 ' As corr.jncaçOus enlrc O org&o ou entklaoe e a contiaiaca de^em ser reaiiza a-> P >-■
que 0 ülo exigir lal formalidade, admitindo-se. cxcepcionalmenta , o uso de rr,e

para adoção de piovidér ●

ncr-.'ú . ' -●

; 0 oP,c:'. ■■

5i.'mp.'c

eleiròrMca para esse fim

8 4 8 0 orgSo ou entidade poderá convocar representanto da empresj
cuo devam ser cumpridas do imediato ^ , -i,.,-, <-nr.„r,n-
8 4 9. Apús a assinatura do contrato oj instrumento equivolonle, o orgào ou omidade po-e
0 representante da empresa contratada para reuniSo inicial paro apresentação do
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mccanismo^s nua-íc
estratõgias para execuçõo do objeto do plono complementar do execução da con.ra.oca. q

do método «e aferiçao dos resultados e das sanções aplicáveis, dcnUe outroshouver,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

do acordo com as condições e prazos propostos, e dema.s9 1. Efetuar a prestação dos serviços,

especificações constantes neste Termo de Referência:
9.2, Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contratação,
9.3 Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na prcpna
embalagem, os seguintes dados n.» e data do contrato ou instrumento equivalente e o ncme oo
fornecedor;

S,4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e ás suas expensas. qualquer produto em qu. s
ver.fcarem vicies, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou err prazo
específico, caso tenha sido definido em cláusula próprio deste Termo de Referência ou pelo nscal do
contraio:

9 5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante
cracnà subscrito pela Contratada,

9 6 Manter durante toda a

devidamente identificados com

execução do contrato todas as condiçóos do habilitação e qualificação exigidas
na contratação:

9 7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
para pessoas com deficiência, para reabilitado da Providência Social e para aprendiz;
9 8. Designar fcrmalmente o proposto üa empresa para atuar junto ò Ccntrolanle durante a exec.çá:
contratual, , .
9.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pola Conlialanle. bem como dar ciència,
imediaiamenle e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta

loi, bem como outras normas especificas

contratação; . ^ u .
9 10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto,

Comunicar imediatamenle ã Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta oancana c91^

outros julgados necessários para o recebimento de correspondênci a;
mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fzorenS12 Aceitar nas

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, obsea-ado o disposto
no artigo 125 da Lei n® 14.133/2021,servindocomo base de cálculo para as alterações os preços umtancs
constantes na proposta vencedora;
513. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissio de
fiscalizaçãode sua parle, por quaisquerdanos ou prejuízoscausados, devendo a Contratada adotar todas
as medidas preventivas, com tiel observância às exigências das autoridades competentes e às oispcsições
legais vigunles.

9 14 Responsabiiizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesos impostas á Contratada pe.j
Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observaco na execução
do contrato,

9,15 Autorizar a Contratante o descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos direlamente d-rs
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe (orem devidos, ou da garantia contratual se hauvi..
indejjondenlemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a previa defesa,

4 SOf MJtU

SANTANA DA 'umsai.iwxoa
rauiifíí4?'.'-:ni

.‘.'.ARiA YLMA

COSTATTOBTí

620000110
Av Fernando Gonv-s 065-701 - Noisa Sra ddS Giaça». Iiaonna BA 45£ü0 -v30

CNPJ n* 05 054 133M101-C4I10;<9'«i00



PREFEJTÜRA^<UN!C1PALDEBACABAL-MA

RiArira- .. éi'

ITABUNA FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E
CIDADANIA ● FICC

.● O

c
X'

b

L- Nflo iransfcnt outrtjrti no todo ou em parle, o contrato (tfrrsdo com 0 Ccntra‘a
sa anuênciaL *

Ct.AUSULA DCCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

101 SSo obriga;ôes da FICC.

●i0 í 1 Efetuar opacamenio a Contratada nas condições e preços pactuados,
funcionários da Contratada às decertdáncias da umdaoe o r» ●.10 1 2 Permitir c livre acesso dos

serviço e devidamente identificados, . , ^ ^
10 13 Exercer 3 fiscalização dos serviços por técnico ospecialmente designa-o, indi
gestor e/ou 0 liscai para acompanhamento da execução contratual;
10 1.4. Encaminhar a tiberaçõo de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovacas
10 15 Disponibilizar instalações sanitárias: , ^ ^ 			

10 1 6 Notificar a Contratada de todas as fainas, erros, imperfeições ou irregularidades que -n
prestação dos serviços, dando-lhe prazo para sua correção, wr,.; i-,

10.1 7 Fomecor a Contratada quando aplicável, os subsídios necessários para a elaooraçâo dos laua-s
técnicos e documentos previstos na legislação previdenciária em vigor. ^
10 1 8 Exigir da Contratada, quando aplicável, a declaração, sob as penas da tei. de que a^ "
exercidas pelos segurados empregados no presente termo contratual não estão sujeitas a concessão c.
aposentadona especial,
10 19. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
dausulas contratuais e os termos de sua proposta. ,
101 10 Receoer c relatório após a realização do serviço, no prazo de até 04 (quatro) dias u.eis,^
10 111 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe.a Contra.aca c-
lerceiros amda que vinculados à execução do objeto deste termo de referência, bem como por quaicuer
dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepcstos cu

0 aco'Co com 3S

10 1 12 Anotar em legistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dc
...'..-atado,determinando0 que for necessárioà regularizaçãodas faltas ou .rregulanoades observadas,
10 113 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessáno
cont

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

111 As partes deverão cumprir a Lei n“ 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados
oessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo , a partir da apresentação oa propos.a
no cro^-edimento de contratação, indepcndenlemente de declaração ou de aceitação expressa
11 2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e ce
acordo com a b03-fée com os princípios do on, 6» da LGPO -
11 3 É vedado 0 comparlilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipo.eses permr.ioas u. L-
n 4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uleis sobre todos os con.raíos oe suo
ooeracáonrmadosou que venham a ser celebradospelo Contiatado.
11 5 Terminado 0 tratamento dos dados nos lermos do ail. 15 da LGPD, é dever do comra.adc elimma-ros.
com cxcecáo das hipóteses do arl 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

dccumenlaçào para fms de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somo
enquanto não prescritas essas obrigações.
II 6E dever do contratado orientar e

ÍTJoÍontÍalado^^SrSgÍ de sub operadores e subcontratados 0 cumprimento dos deveres aa
oresenle cláusula permanecendo mlegralmente responsável por garantir sua obseivancia
ÇlTo cSanie poderá realizar diligência para aferir 0 cumprimento dessa ciausula. devenuo 0
Contratado atender pronlamentc eventuais pedidos de comprovação formulados, .
n 9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusli ícadamenlc
qüaisquenlr,nações ace-ça dos dados pessoais pan comp,™emo da LGPD. mclps.ve qoanio a evea.ua
descarte realizado

11 10 Bancos de dados formados a partir

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser hpsr=if,n o

ndividual rastieável de tratamentos realizados (LGPD, art 37), com cada acesso,
da finalidade, pura efuito de rc-sponsabilizaçâo, em caso de eventuais omissoes, ou abus^^

11 10 1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intCfopera\ el a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LbPL

de

treinar seus empregados sobre os deveres, requis4os e

de contratos administrativos, notadamenio aqueles que
mantidos em ambiente virtual controlado com reçisf-.

S<-
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ícaüo f,eij a.;tor.dade ;.Tipc!ento. err osiec.at a A*.'?U per ●
,-.í rí>rf'nii..iidjf,'!os. odi!3(las na twma da LGPD

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

soa . qjaniiü

12.

-cm as cia
; u contrato deverá executado ti« nrerte r-elas pa.lcs, ce

aa L0I n" 14 133, oe 2025, e cada parte respondera pdas cv--
lotal ou parcial (Lei n* M 133/2021 ar: 115 capjl). „ ,

12 2 Em caso do iirrpedirnento, ordem de porjlisaçáo ou suspensáo - ,
extcuçâo sera prorrogado Butomalrcan^enie pelo tempo corrospondenw, anoto — 	
m.odian.to simples apostila (Lqi n“ 14 133/2021, art 115. §5‘) r cr u
12 3 A execução do contrato devera ser acompanhada el'SCu i:aoa por lum) ' .r..
rcprr..,eniontos da Administração especialmenle designados conforme reguisiios e.taneie
do Lvi 14 133/2021. ou pelos respectivos suDStiluios. perniTua a ccritrutaçnc do terce c_ ^
e suPsidíá-lo5 com informações pertinentes a ossa atfibuiçuo (Lei n I 13 ..n.-irit-n-'re'a'-ionaca a

0 .,s.al ÍO co„„a,o anala.a em regisao p,ep,:o ;‘S;3°s"=p do

de -.ua e

.●ono

'.ireuns

: i-a .551 .1

123.1

execução do contrato, determinando o que for necessá.'io para 3
defeitos observados (Lêi n' 14 132/2021, arl 117, §1*/
12 3 2 O Lscai do contrato informara a seus suponores. em tempo nao.i para c. ●
medidas convenientes, a situação que demandar dccisáo ou providencia que üi,.ap3sse
competência (Lei n® 14.133/2021, art 117.§2“) v,,i.r n enaí px^oer---'-

124 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsUi..., a s
no total ou em parte, o objeto de contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resu. .-
desua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14 133/2021, a/f
12.5 O contratado será responsável pelos danos causados direlamente a Admi.^^stra.âo ou a .erce.r.,^.
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a ..scaiizdçào ou
acempanhamonto pelo contratante (Lei n® 14,133/2021. art 120) ●u.-av.
12 6 So.renle o contratado sera responsável pelos encargos trobalhis as. prev.dencanos, .isca.s ..
ccmerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14 133/2021. art. 121
127 A inadimplência do contratado em relação aos encargos iraoaitKStas, fiscais e .... ^ ^
transferirá á Administração a responsaSjlidade pelo seu pagamento e nâo poderá onerar o odjC.. . ●
in^As COTUnlcVçSs cLe o órgáo L cnlidadE o a contratada devem ser realizadas por esctuo sern;
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmerii c. o uso do mensagem elcfónica ca:-, v.

f

‘‘L’

íim

entidade poderá convocar representanlo da empresa para adoção de prov:aênc as q.12 9 O órgão cu

davam ser cumpridas de imediato , j.,-,
12 10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgòo ou cnlidaQu convoca-a
representante da empresa contratada para leumâo imcial para aprosentaçjo do plano do tis:an.ayâa Q' -
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscanzação, das «..a-og--
para execução do objeto, do plano complementar óe execução da contratada, quanoo houver do m_t..
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
12 110 íornecimonto dos produtos/serviços será acompanhado, fiscalizado e aíestaoo jielo s..
designado Sr. Gabriel Brito de Santana, designado através da Portaria ii 022/2022 |>ublicatía ein 25
de outubro do 2022 no diário oficial da FiCC, obseivando-se o exato cumpnmemo de todas as c.auuu,.i
e condicões decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro proprio todas as ocorr
relacionadas com a execução do mesmo determinando o que for necessário a regularização das
observadas como prevê o Artigo 117, da Uei 14 133/21

n:

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S.
131 Comete infração administrativa nos termos do ail 155 da Lei n® 14,133. de 2021,3 Contrataca q-.. ,

13.1.1

13.1.2

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
dar causa à inexecução total do contrato,
ceixar de entregar a documentação exigida para o certame
não manter a proposta, solvo em decorrência do (ato superveniente devicamurt-

dar causa á inexecução parcial do contrato,
dar causa à inexecução parcial do controlo que cause grave dano a Administração ao

13.1.3

13.1.4

13.1.5

justilicaoo.
13 1.6

qu.mdo convocado uontro do prazo de v/jtidade de sua propostri
retardamento da execução ou do entregj do obieto sem motivo iusIiLc.kiü.

.-lebrif 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a coni!;i!;i.,,..r.do ce

131 7 ensej.nr o

W4A& I v4

(
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CIDADANIA - FICC
tl O

Proc.if
' i i ’ L

l^inica:'●'.no '●

csfia^ e‘aüa 6/ i'l3 para o

5c do :c'/ra'.o
ap: .-r-"!; cJç::-}ra;a'j oc doc.'"'f:açá.

● -I durante a j s;-fe''5c :
trauíar a discensa ou pratear alo frauduloito ra e»ecuçâo do contrato
oompOfiar-se de rredo midòneo ou cornett-r traode de queipuer r.a;u'e2a _ _ _ _

Consideta-se comportarnento inidóneo entro outros, a declaraçào a - .'a'
-ento como ME/EPP OJ o co"uio e- e

13 1 8
* . K'

x: *

13 1,9

13.1 10

13.1 10 1

;xndiç6es de partiCipoçâo quar.rc ao encjadrar
fornecedores em qualque* rroms"!o

13.111 o’at :ar alos ilic.los cerr vistas a *rus!rar cs ob,etivcs deste ceiar.e		
13 1 12 pra;>car ato lesivo previsto rro ad 5“ da Le'ri’'2 8n5. de 1'de agosto de i

- ;● NOí. casos de retardamento de falha na oxflcuçio do ccniralo ou da inexocugâo parcial c-c
mexecuçõo total do objeio, go'oni'da a ameia defesa, a CONTRATADA codera -v- aper^- .
.* ● *.10010016. ou Juntarnenie com as mur;es de^mdns nes itens a08'xo. com as seguin.es cu. a aa----

a) Advertência

b> Multa

Cl Impedimento de licitar e contratar no ãmbio da Adm n.straçáo Púb ca d >eta e
do ente federativo que tivar apl.cacío a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três, a.
casos dos subnens 1-1.1.2 a v-1 7, quando nâo se justificar a imposição de pena^.cad-.'
rreis grave . ,

d) Declaração do inidoneidade para Ircitar ou ccniratar, que .mpedirâ o resoonsavs
: c tarou contratar no âm.fcpo da Administração Pública d*reta e indireta ce todos .s =
fecerat;'.'OS pelo prazo .minimo de 5 (três) anos e máximo ce 6 i.seis) anos nes cascs
dossubitens 1< 1 8a 14 i 12. bem.como nos demais casos queiusMrquem a imoasi--'
da penalidade mais grave

r- H ei,\I z

é

leses. quando.13 3 Configyar-se-a a inoxecuçào total, entre outras hi

13 3' 0 atraso injustificado na entrega, independer'te."nenle do quantnat.vo en
superior a 20 (vinte) dias corridos.
13.3.2 for entregue objeto diverso daquele co.nlratado.

m atraso *

No caso de msxecuçSc total do objeto a CONTRATAD.A estará sujeita à apl'oaçâo de multa do
20V; ivinte por conto) do vator do contrato.

Configurar-se-á o retardamento da execução entre outras hipóteses
CONTRATADA sem causa justificada, deixar de iniciar a qualquer tempo a execuoào do co
auasar a entrego do objeto delmido no contrato

No caso de cometirnenio das infrações elencadas no ilcm acima, a CONTRATADA çodetá sc
sancicnada cem multa diária do 1% (um por cciilo) sobre o valor total do contrato ate e limite oe ‘

'34

●:i,ar'co

fatc c.
135

13.6
c

(vmte por esntol
13 7 Confgurar-se-á o inexccução parcial do objeto, entro outras Ivpõteses, quando decenoes 20
(vinte) dias corridos do término do prazo estabelecrdo para a execução do contrato, nouver fornecime- *
do ob,eio ce'a CONTRATADA, mas nâo em sua totalidade

No caso de tnexecuçâo parcial do objeto a CONTRATADA estara sujeita à aplicação de muHa
de 20% (vinte por cento) do valor toial do contraio

O contraio sera rescindido unilateralm.ente pela Administração, nos casos de mexecuçãc patcia

■3.6

139

ou de inexecuçâo tetai do objeto, sem prejuízo da apl'caçào das sanções nele prev.sias e em ieg:sic:>-*
especifica
13 10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquacrar em
qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 14,11 a seguir:

Petb descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicara multas conforme a
g-aduação estabelecida nas tabelas seguintes
1311

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do
Contrato)	, I QRAUOAINFRAÇAOI.

' ’,'^i

1%1t

is,".- 2%2
.-.●A ●laL«

● n
3%3

s

●●● r^, ;oi tíosüSií aj'-’ysç35 râiívin ● BA iSú-.u-ik
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Tabelo 2

Grau Incidência

Por emprft^i,.. ●

Doscriçáo

emurcgodQ sem qual f:caçio para a oxec-;âo dos serviços <

nem!

Oia

porccVfêr'i__

Por oeOf'éri-i3 .

Por ocoffèrioia

1 2
Fornecer infcrmocflo lalsa de serviço. 		 	
Destruir ou domlicar documentos oof ceipa dolo da seus acan^s. —^3_
Rocusar-se a executor serviço determinado pela FlSCALIZAÇAO, ^

sem molivo luslilicaqo ^ —
Permitir, por dolo ou culpa, situação que cria ou aumente os riscos 3 | p^, ^^crrér :.a
de ocorrência de danos

2

3

●1

5

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: . ,
conduta inconveniente ou .. Porernpregaco £-■

: dra 		

] I PÕr Üên e
, “ occi-répcia

1 ~l Por ocorrência

Por cccrrênc'3

Substituir empregado que lenna
inccmpativel ccm suas alribmcCes

7 I Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinacSo da FlSCALIZAÇAO na execução do serviço _
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 2

■ FISCALIZAÇÃO. —

1 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros,
documentos necessários â comprovação do cumprimento dos i 2
cernais encargos Irabalhistas. l	

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 2

■ exioida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.			

I Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos íormais
I solicitados para sanar os inconsistências ou dúvidas suscitadas 2
; durante a análise da documenlacào exigida oor força do contrato.	
Fornecer EPls (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus
err,pregados e de impor penalidades aqueles qua se negarem 3 usâ-1 2
los. Quando nccessàno na execução do contrato. —

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação nâo previstos
nesta tabela, após roincidôncia formalmenle notificada pela unidade 3
liscalizadora. 			

‘6
por

8

Per «orrénsia e pC'

dia10

Por occrrència e por

dia de atraso	11

Por occrrència e por

dia ce atraso12

Por empregado e por
ocorrência13

Por liem. e po'

ocorrência1<i

Ma aplxaçâo das sanções serão considerados:
13.12 1 a natureza 0 a gravidade da inftaçSo cometida.
13 12.2 as peculiaridades do caso concreto:
1312.3 as circunstâncias agravantes eu atenuantes:
1312^ os danos que dela provierem paro a Administração Pública,
13 12 5 a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa do integridade, conforme normas e
crientações dos órgãos de controle.

13 13 Se 8 multa aplicada e as inoenizaçôes cabíveis forem superiores 00 valor ce pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera
descontada da garantia piestada ou sera cobrada judiciaimante.

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparjçao miegrai do

13 12

1314

dano causado à Administração Pubiica
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as demais sançóes
Se durante 0 processo de aplicação de penalidade, houver indioos de prática de infração

admrmstrativa tipificado pelo Lei n' 12 846. de 1» de agosto de 2013, como alo lesivo à administração
púbira nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
r->spi5nsabiiidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despací-o
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar cu
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
13 17 A apuração e 0 julgamento das demais iníraçóes admimsl/alivas não consideradas como ato
lesivo 3 Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n« 12.845, de 1° de agosto de
2013, seguirão seu nto normal na unidade administrativa
13 13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admimsiraiivos
especilicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ã Administração Pública resultantes de alo
Io5'vo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público

13 15

13 16

i.'ARIA iUhh

\ DA
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èv**
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u

A iif^iicaçâo de quatojer das penalidades previstas fe3':zaf-S6-â em prorsssc admit '’3 10

jssegutara ●- contradiidno e a ampla defesa ao fomecedcr/ad.edio atâfio. oose"^andc se o t;'or ●
; . .-tr-ra 1 pi n® Vt 133 de20?i e subS'3 aíiarrerte-la I 5'n® 9 784 dei9S5

U CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO

14 1 O contrato podeta ser exí nlo antes de cumpndas as obngaçtes n.efe esvpfadas, oo ante
■ fixado, por a;gum dos motivos previstos no amgo 137 da Lei n* 14 133/21, Dam ccrr,o amn.

assegurados o ccntradüúno e a ampla defesa
14 11 Nesta hipótese, aplicem-jc também os artigos '38 o 139 da mesma Lei
14 12 A alícfoçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nóo
a extinção se nâo restrngir sua capacidade do concluir o contraio,
14 12 Se a operação .mpLcai mudança da cessea juridica contraiaoa. devera ser ic-i’
termo aditrvo para alteração subjolivn

14 2 O termo de extinçào, sempre que possível sera precedido
14 2 1 Balanço dos eventos contratuais )á cumpridos ou parcialmente cumprioes,
14 2 2 RelaçSo des pagamentos lâ efetuados e ainda devidos,
14 2,3 Indenizações e multas.

.●VL'

reconhecimento do desequilíbrio eccnomi^o-14 3A extmçõo do contrato nâo configura óbice para o . ● , - ni
financeiro liipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatotio (art, i J1, cu,
da Lein* 14,133, de 2021)

14 4 0 contrato poderá ser extinto, x - ● -c-,
caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. pinar>..i..
irabalhista ou civil cem dirigente do ergâo ou entidade contratante ou com egeniC oúc..co que ,-nhd
desempenhado função na licilaçâo no processo de contratação dircla oj atue na fiscalização cu na geslSc
do contrato, ou que deles sejO cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aí.mcade
até 0 terceiro grau (ad 14, inciso IV, do Lei n.“ 14.133, de 2021)

I

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.' E vecado á CONTRATADA interromper a prestação do serviço seb alegação ds madirr.plemerto per
parle oe CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇAO16,

limite de 30% (tnnla por cento) do valor do Contrato oara16 1 É p'--rmilida a subcontraíaçSo ale o
complemenlaçáo a presiaçâo dos serviços objeto da lictação, respondendo, contudo, a licilanie vencedora

CONTRATANTE pela totalidade da aquisição per ela ou por terceiros, com os quais aperanis a

CONTRATANTE nâo manterá qualquer vinculo juridico
15.2 A subcontrateçâo é de mleira responsabilidade da CONTRATADA, nâo necessitando de prev.a
autorização da CONTRATANTE,

r>

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIfM - ALTERAÇÕES

17 1 Eventuais alteraçõescontratuaisreger-sc-âopela disciplinu do aiL 124 da Lei n’ 14 133, de 2021
172A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresço, o.
.urícssôes que se fizerem necessános. ate o lirinte de 25T, (vmtc e cnco por cento) do vaior m-c,

??! aM°p-° 0» ocodo celebmdo em.e ps p,«s canbdtenlep podpráo oxcMb. o
de 25% (vinte e cinco per cento) do valor micial atualizado do contraio

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

IR 1 Fsto contrato rcauia-sepela Lei 14 133/21, pelas suas , ^

Vplicando-se lhe supleUvamenle, os princípios tia leona geral dos contratos e as disposições dt. ure-o
í r./.>rlo

18.

cláusulas e pe os preceitos de d'reito pubiico

05 701 NorSJÍia d.v. v-liíí.is l1.i5uoa-BA ●45-:00-i30
nr,tr,'uei oanXKui 14

1-, re.Tji.icrtixiií'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.MA

FIs. Tf ■ .

Proan^ ^5'a^õJo/20o^S'0 habunâ l-ÜNDAÇÃO ITAÜUHENSE ÜE CULTURA E
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19, CLAUSULA DECiMA NONA - PUBÜCAÇAO

i9 1 Incumbira ao CONTRATANTE ptovider.clar a divulgação desie insifur-enio no Poi?3' '
ConUaiaçces Púbiicas ÍPNCP). nos lermos da Lei K.133/21

20. CLÁUSULA VIGÉSirM-FORO

LO 1 Para difimir questões )utíiciais leiacionadas a execução ao prcsc-nio a,us!e íicc nxa.u
Comarca dc Itabuna ● Ba, nos lermos do an. 92 §1°, oa Lei 14.133/21

Para firmeza e validade do pacluado. o presenio Termo de Contrato foi lavrado em d'-áS
gua: toor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assioaaoçe os coniraeníes e per ouuS te^.^rr jr ●
lecr -3 forma ria presença das testemunhas, que suoscrevem depois ec lido e acuadas confomio

íiabuna (8A), 05 do junho ae 2024

t CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS
DIRETOR PRESIDENTE

CONTRATANTE

maria-y-lma-santana-da costa,
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

CONTRATADO

Assinado de forma digitalMARIA YLMA

SANTANA DA

COSTAil 18566260001 2024.Ü6.O6 13:07:22

poí MARIA YLMA SAf^TANA
DACOSTA:n85õ626000110

-03'00'10

-OOA. Fe:i-i.-yloC:-:; ílíTO- nc-riSr» j.uC'í';í! lutiuns-BA
CNF'Jr'‘05 0Si "1

J
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Itabuna

Extratos de Contratos
í

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 00ÍÍ2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 044-'2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DOS CONTRATOS

Modal.didf PREGAC 5LETROMCC T." C::'2024

ContfStinta; PL“OAvAO ITABU.'.E!iSE DE CULTURA E CUAD-NIA - rlCC
06;bIo; PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE DECORAÇÀO E ORNAMENTAÇÃO DAS RUAS PARA OS
FESTEJOS JUNINOS NA CIDADE OE ITABUKA-3A, EM ATENDIMENTO A FUNOAÇAO
ITASUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA (FlCCi
Vigincis: ATE 3UI2’2024 ou eofr. icrvega !;i«1
Di:s ds Conlrslo: CS de iunl>3 C« 2024

CcrtralaSae:

H» 00 CONTRATO: Cê5/2024 ● MARIA TIMA SANTANA DA COSTA, inseria S3b 0 CNPJ

" SS5.52&OOOMO.ceír;í>v8's: çisiaisa ioaOT de Rí 384 5X.00 (irezerics e «le.na e quai-o ni
4 re.«e-;os reas'

N’ 00 CONTRATO; 0C7;2024 ● IMPÉRIO SERVIÇOS PRESTADOS AS EMPRESAS ÊIRELI
câ34S;'aca p; CNPJ do ^^*lS!6P5 ca Fszcría sc5 o n' 23 C9t OtS/OCOT-96. com o va'?r 5‘ooai dos
totes 02 03 4 04 a» RS 4CS 04Í 92 CuairPíenio» e ciio r-J quarena c wlo reas c rovjna v '
;íp'í.«s

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

PtcjetoiAlivIdade | Eiemei^io de Oejpi.sj
isccjcr:

PonteUnidade Caslon

33 9S.J321821 ?T22		

F-. da-r.tr.',-. .«54 U n'. MTÕFÍTt. Coniissrodc LicMçAc. HaDuna, 05 de.iqpins d« 2C24

9
r\

CERTIFICAÇÃO DIGITAL QUU3RTQ3MlZFMTA20DjEQZ
Esu ediçào cncon:f8-he no si!v olicial üesie enie.
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Proc.if

NUMERO

105

PREFEITI R.A MIMCIPAI. DE POMHAI.

CÓDIGO VERinCAÇÀO
^’GXG-XOTB

DATA EMISSÃO

15/07/2024 08;38:25

SECRETARIA DE FI.V.ANÇAS

NOTA nSCAL DE SERATÇOS ELETRÔNICA - NFS-*

31’RKSIADOR DOS SERVIÇOS

, NoMí;

ARI ES NA RUA

NOME I-ANTASIA RAZÃO SOCIAL
1

MARIA YI.MA SANTANA DA COS IA

Ci>F l_CNW	
II.K5r>.r>2(i/0O(IM0

i.()(ÍRAÍ)r)URO

R lADKUÃ ITUÁNCISCA MARIA DE QUEIROGA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL Tll’0 DI-: DECIARAÇAO
3.520.5 - 0091 Nilo informado Simples Nacional

niTnüírõ
15

] comi*li-.me.nto
. ANDAR TKRREO

● MUNICÍPIO

BAIRRO

pere;iros

'paísUF

POMBAL

CEP

' 58840-000

PB Brasil

TELEFONE

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559
E-MAIL	
mariaylma@botmaU.com

10MADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

PREFEITIIRA MUNKTPAL DE JEQUÍÉ
ci'r'i 'cNPj'' INSCRIÇÃO ESTADUALINSCRIÇAO \arNlCIPAL
13894878000160 Nüo Informado NAo informado

LOGRADOURO NUMl-RO

Praça Duque de ('axias N8o Informado

! COMPLEMENTO BAIRRO

NAo informado

múnIcípiõ ~
Jeqnleziilho

PAISUF

Jequtf
í CEP

BA .NAo informado

TELEFONE COMERCIAL TEl.FJONE CELULAR E-MAIL

45208-903 NAu informado Niu informado secutjequic2017@ipDaB.com

.SER\TÇOS PRESFADOS
ii.

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Seniço ■ Alividade Econômica Aliquoia Base de Cálculo Iss Relido Iss

823-00/01 SERMÇOS DE ORGANIZAÇÃO DF. FEIRAS, CONGRESSOS,
FAPOSIÇÔES E FESTAS

0% R$ 393.453^57 RS 0,00 RS 0,00

DESCRIÇÃO DETALHADA

i’reslaçâo de serviços de omaraenlação, locaçao, mcmlagem c desmoniagem de decoração, incluindo malerial e mão de obra, da
tradicional decoração junina de 2024. do município de Jequic, Bahia, para celebração dos Icsicjos juninos, como especificado no
Comraio N° 232/2024, referente ao Pregão EleUònieo N“ 15/2024.

77T
VALORES

X

VALORES BÁSICOS

, VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS
I.

RS 393453,57 RS 393.453,57 RS 0,00
DESCONTO INCÜNDICTONADO DESCüNIO CONDICIONADO DEDUÇÃO LECiAL

R$0.00|RS 0,00 RS 0,00

retenções" DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS OIITR.AS RETENÇÕESIR eSLL

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RSOdM
VALORES COMPLEMENTARES

TOIAL DEDUÇCIES' ■ BASE DE CÁLCULO
RS0,0Õ[

LOCAL DK PRL.STAÇAÓ D‘0 SERVIÇO

Al.lOUOIA TPDP ISS Relido ISS

FÍS 0,00 RS 0,00
i VALOR LIQUIDO

RS 393.453,57
t

RS393.4534>7| 0% RSO.OOl

lirisil, Jequié / BA

OILSERVAÇÕÊS

ESTA EMPRESA E OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

DADO.S BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG:164(POMBAL-PB) C/C: 11.103-4

OiriRAS INFORMAÇÕES

abouLbIank 1/2



15/07/2024, 08:39 about:b1ank

ESTA NFS-E FOI EMIIIDA COM RESPALDO NA LEI COMi'LEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO N° 2192/2021
FEVEREIRO DE 2021.

08 DE

PREFEITURA WIPAL DE BACA3AUMA

Fls.n»

Frac,n‘

Ruâiicá:. 4:

aboutiblank 2/2



WFEíTURAyWAlDEPACASAL ●MA

i]

RuWa;
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAÇÕES

Pt

JEQUlE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Processo Administrativo n' 109/2024

Pregão eletrônico n' 15/2024

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICiPIO DE JEQUIÉ e a
Empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA - ME.

CONTRATO N» 232/2024

O MUNICfPIO DE JEQUIÉ. Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito público interno, com sede
na Praça Duque de Caxias, s/n. Bairro Jequiezlnho - Jequié - BA, inscrito no CNPJ sob o n.“
13.894.676/0001*60, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo, o

Sr. Domingos Allton Ribeiro de Carvalho, doravante denominado CONTRATANTE, e MARIA
YLMA SANTANA DA COSTA - ME, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n“ 11.856.626/0001-10,
sediado(a) na Rua Tabeliã Francisca Maria Queiroga, n* 15, Pereiros, Pombal-PB, nesta ato
representada pelo (a) sócio(a) Sra Maria Ylma Santana da Costa, brasileira ,CPF n"
018.360.604*32. RG 1.677.328 SSP PB, e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de
1° de abhl de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO
tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 015/2024, Tipo MENOR PREÇO,
constante do Processo Administrativo n" 109/2024, que se regerá pelas suas normas, pela Lei
n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação ds empresa especializada em
serviços ornamentação, locação, montagem e desmontagem de decoração, incluindo material e
mão de obra, da tradicional decoração junina de 2024, do município de Jequié, Bahia em virtude
da necessidade de dar continuidade a uma tradição cultural do municipio que é a celebração dos
festejos junirtos, diretamente ligada ao fomento da cultura, do turismo bem como da economia
local.

1.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos
supracitados; independentemente de transcrição.

Tabeia da prestação do serviço;

1.2.

1.3.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 6 {seis) meses, contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1,

2.

2.1.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. índependentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA ● REGIME OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O regime de execução dos serriços a serem executados pelo CONTRATADO, os

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

3.

3.1.

CLÃUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.

0C12604.1.

CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequência
de sua inexecução total ou parcial.

5.

5.1.

V-

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTAil 18566260001

Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA;! 18566260OOnO

dados; 2324.06.05 10:24:59
in
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

5.2.

5.3.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade podará
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompa.nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo
servidor Alan dos Santos Vieira, matrícula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assísü-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 e
Conforme decreto Municipal n® 24.506/2023

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
5.8.1.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

O fiscal do contraio anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrata.
5.8.5.

5.8.4.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do consto, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen
caso necessário:

5.9.1.

5.8.6.

5.9.

9tl2Gl
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomé as
providências cabiveís, guando ultrapassar a sua competência;
5.10.

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

5.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
0 fíuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

MARIA YLMA SANTANA Aisinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA1t856626000n0

Dados: 2O24.06.0S 10:25:22

DA

COSTA:n8S6626OO0n
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comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
5.11.

contrato sob sua responsabilidade, com vistas â tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

5.12.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Infoimações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminisb'ação.
5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pele
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLAUSULA SEXTA - PREÇO
O valor total da contratação é de RS 393.453,57 (trezentos e noventa e três mil
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos).

6.

éT\
6.1.

qTO w Vf TotalDMcriçf.o UNqKem Códiflo
Unt Unt.

Eat

ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO.
IMANUTENÇÃO E RETIRADA, TETO
PARA A AVENIDA RiO BRANCO. EM

ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO
iCOM BANDEIROLAS DE TNT GR60,

MEDINDO 25X35CM E FITA METÁLICA
MEDINDO 1.5X35CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS.
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 353 X 12MTS). A
INSTALAÇÃO 00 MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL OA ÃREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO 00 MATERIAL SUPRA
MENCIONADO

prôprIa MV 4236 26.42 23,60 99.066.609 8783

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO I

CONFECÇÃO. INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO
PARA A RUA FÉLIX GASPAR. EM
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 25X35CM E FITA METALICA

MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM. EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÃREA 101 X 17.70MTS).
A INSTALAÇÃO OO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÃREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

PRÓPRIA MP 1767,7 27.89 24,00 4Í904.8010 6780

0Í!12G2

MARIA YLMA SANTANA Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA;118S6626000110

Dados: 2024,06.05 10:25:46

DA

COSTA:11856626000n

n
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AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO

I '

td4.097.6O8785 ESTRUTURA CÊNICA. DENOMINADA;
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA..TETO
PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM

ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,

MEDINDO 10X20CM Ê FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PAR;y.ELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 180 X12MTS). A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO DO MATERIAL

6786 ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADAÍ"
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO. INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA.PAINEL
OUTDOOR, EM ESTILO MOSAICO.
CONFECCIONADO COM

BANDEIROLAS DE TNT GR60.

MEDINDO 3X10CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1.5X10CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 5CM. EM
CAIBROS DE MADEIRA, (MEDIDAS DA
ÁREA 8 X 30MTS). A INSTALAÇÃO DO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÁO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

PRÓPRIA11 2360 %29MT’

PRÓPRIA 240 140,22 124.68 ' 29,698.20MT»12

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: iPROPRIA
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

confecção. INSTALAÇAO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO
PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM

ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO
COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,

MEDINDO 18X18CM E FITA METÁLICA
MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÁSTICOS.
distribuídos PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM

-3^26 26.85 67.996.0PMT» 216013 8784

-0:^1263
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Rubrica:
7

JEQUIJE
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS,
{MEDIDAS DAÁREA 180X 12MTS). A
INSTALAÇAO do MATERIAL
MENCIONADO SERA
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DAÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

●'» *

PRÓPRIAESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇAO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO
PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA distancia DE 15CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS,
(MEDIDAS DA ÁREA 29,40 X
14,50MTS). A INSTALAÇAO DO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FlXAÇAO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

estrutura CÊNICA. DENOMINADA;
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO
PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GRSO,

MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM. EM

CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DAÁREA 60 X 17.70MTS) A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERA

SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO

14 8782 MT’ 429.3 ●51.77 41)50 17.601.45

PRÓPRIA'15 8781 MT* 1082 51.58 37,66 39.994.82

n

00126^.

TOTAL DO

FORNECEDOR
393,463,57

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídenciáríos. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.2.
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O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efelivamente prestados.

JEQUIE
8.3.

CLÁUSULA SÉTIMA- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI]
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1.

7.1.2.

contratadas: ou
7.1.3.

OU utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.

7.

7.1.

não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço.

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante
termos detalhados, quando veriãcado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo

7.2.1.

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga.
7.2.2.

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.2.

o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
do contrato irâ apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.1.

suas expensas, no lodo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.2.

os testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigiveis, quando for o caso.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

7.3.

O Contratado fica obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

7.3.3.

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo,

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias.
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

7.4.

7.5.

7.5.1.

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as

respectivas correções;
7.5.2.

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas: e
7.5,3,

dimensionado pela fiscalização.
7.5.4.

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
0C1265

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a

Assinado de forma digital
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quaríto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021, comunicando-se
á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Rutnca:

7.6.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
“ Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
0 período respectivo de execução do contrato;
0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11.

7.10.

a)
b)
c)

d)
e)

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
â contratante;
7.12.

a

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no ari. 68 da Lei n° 14.133/2021
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de nabilitaçáo
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

.O
7.15.

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus cr^itos.
7.16.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

a ser

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noimalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19.

7.18.

0C1266
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária.
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Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). e
Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB n®1.234 de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Leu n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da7.22.2.

Instrução Normativa RFB n® 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n®
6.212, de 24 de julho de1991;e,
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar
n® 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente,
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
7.23

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

CLAUSULA oitava - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
8.1.1. Após 0 intemegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice IGPMyíPCA, exdusivamente para as obrigações iniciadas
e conduídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o (ndice definitivo, Fica a CONTR4TADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8,5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercido de 2023 na
classificação abaixo:

Órgão: 1201 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Projeto Atividade: 2093 - PROMOÇÁO E PATROCÍNIO DE FESTAS POPULARES
Elemento Despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
Fonte: 150000000-RECUROS NÁO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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RiArica;

No(s) exercício(s) seguinle(s), as despesas correspondentes correrão â conta dos
recursos próprios para atender ãs despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
inicio de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)
Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais, seus anexos e os lermos de sua proposta;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaimente
designado, anotando em registro próprio as Falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem

como 0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos â
autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certíficantío-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n* 14.133, de 2021;

f)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperJnentes,
meramente protelatóhos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j)A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico*rinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
I] Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. §2“, da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administração não resporKierá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9.2.

10.

10.1.

a)

b)
c)

d)

e)

g)
h)

K)

m)

0C12GS
Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

A Indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, il):
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; /

10.2.

a)

b)

c)

d)

e)
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f)Reparar, corrigir, remover, reconstrgir ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
9) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com 0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração eu terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Não cxmtralar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n“ 14.133, de 2021;
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do més seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;
j)Responsabilizar-s8 pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
I) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locai dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos á execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

h) em

k)

m)

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas meihores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r) Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
t)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, r^o prazo fixado pelo fiscal do
contraio, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arí. 116,
parágrafo único);

0)

P)

q)

s)

U) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

<3fl26SV) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores

futuros e incer.os. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento oo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doi
eventos arrolados no art, 124, II. d, da Lei n” 14.133, de 2021;

Assinado de fonna digital
por MARIA YLMA
SANTANA DA

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:n856626 costa:ii8S6626oooiio
Dados; 2024.06.05
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

T

17

JEQUIE
w)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 fLGPDt. quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2.

11.

11.1.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiftcaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
oermitidas em Lei,

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7.

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

I

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9.

11.8.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD. Inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10.

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11.

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

Os contratos e convênios de que trata o 6 1° do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIIO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.

12.1.

CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13.

(art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14,133, de 2021, o contratado13.1.

que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração oiop 1 O 7 A

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: ~ * c I U
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

a)
b)

c)

d)
motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doe)
contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;9)

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:n 8566260001

Assinado de forma digitai

por MARIA YLMA SANTANA
DA COSTAil 1856626000110

Dados: 2024.06.05 10:29:23
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praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

k

Ffoc.n^ .9S
Rubncâ;

JEQUIE
n)
13.2.

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que
nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2®. da Lei n® 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alfneas 'b*, *c" e 'd' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n® 14,133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e“. T, "g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b’, "c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n®
14.133. de 2021).

Multa:

ii)

iii)

iv)

moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela ínadímplida, até o limite de 60 (sessentajdias;

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
13.3.

(1)

(2)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133,
ds 2021)
13.4.

com a multa (art. 156. §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).
13.4.4, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)
13.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judícialmente (art. 156, §8®. da
Lei n® 14.133, de 2021).
13.4.6. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

I

j

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do arl. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1®, da Lei n® 14.133, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.7.

b)
c) í
d)

e)

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados ,-i a i ,
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos -í - 1 2 71
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
13.B, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para fadiitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos. 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160j
da Lei n® 14.133. de 2021) i

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:! 1856626

Assinado de forma digital
por MARIA YlMA SANTANA
OA COSTA;l 1856626000110

Dados; 2024.06.0510;29:46
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13.9. O Contralanle deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
apiicaçâo da sanção, informar e manter atuaiizados os dados reiativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federai. (Ari. 161, da Lei n® 14.133, de 2021)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n® 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante

13.12.

aplicadas em definitivo.
Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA sem a quitação das multas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2.

14.

14.1.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vtgánda ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa)
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato pode ser exünto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artino 137 da Lei n° 14.133/21.
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4.4. Nesta hipótese, apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridlca contratada, deverá ser formalizado
temo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

14.5.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.6. Indenizações e multas.
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart, 131, caoul. da Lei n.® 14.133, de 2021),

b)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES
É vedado ao CONTRATADO:

15.

15.1.

15.1.4.

15.1.5.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadinplemento por parte da

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei

n® 14.133, de 2021.

16.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco p<
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.

16.1.

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o:

Assinado de forma digitai
por MARIA YLMA
SANTANA DA

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:n856626 cosTA;n85662600ono
Dados: 2024.06.05
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Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por16.3.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

t

I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS17.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições17.1.

contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 6.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nadonal de

18.

18.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. 62°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA. para dirimir os litígios que decorrerem da
19.

19.1.

execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art, 92. 61°. da Lei n'» 14.133/21.

19.2.

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em

Jequié- BA, 03 de Junho de 2024.

r\
CONTRi

DOMINGOS AILTON RI

MARIA YLMA SANTANA

ITE

'OS Nofuítri;0 DE CARVALHO

f mníii ^
Dacretoo' 22.227

Assinado íonna digital por
MAflIA YLMA SANTANA DA

COSTA:n8S6626000n0

Dados: 2024.06.05 10;30:M -OJW

DA

COSTA:1185662600011

0

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA - ME

CNPJ: n“ 11.856.626/0001-10

CONTRATADA

í

TESTEMUNHAS: - ^ J Ç-( O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CNPJ: 13,894.878/0001-60 SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
N- 4021/2024

jfqÜiiÉ Processo Adm: 109/2024
AV ULISSES COELHO LIMA S/N, KM 03 JEQUIE BA- CENTRO ■

CENTRO - JEQUIE

CEP.: 45211192

Dl Contiataçlo 03/0612024Contrato; 232/2024

Data Solicitação: 17/06/2024

Fornecedor 663 - MARIA YLMA SANTANA DA COSTA Fantasia; ARTES NA RUA

(83) 3431-1874

RUA TABELIA FRANCISCA MARIA DE QUEIROGA, 15 - PEREIROS - POMBAL - PB CEP,; 58840000

CNPJ/CPF:

Endereço:

118566260001-10 Telefone:

Venho através desta solicitar os materiais / serviços abaixo relacionados, conforme processo licitatório.

PREGÃO ELETRÔNICO ● PE-15/2024 - Contratação de empresa especializada em serviços ornamentação, locação, montagem e desmontagem de
decoração, incluindo material e mão de obra, da tradicional decoração junina de 2024, do município de Jequié, Bahia em virtu

Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAE TURISMO

Faturado em nome de; PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
pppppmiRAmwirtPAi nrnir-Ac,,;..

Fls.it* -2^0 _
PfQc.tf S

OBJETO; Contrato Ref: Contratação de empresa especializada em serviç

Local de Entrega;

Prazo de Entrega; ODIAS

Observação complementar; CONFORME SOLICITADO OFÍCIO N* 414/2024

DOTAÇÃO

Projeto: 2093 - PROMOÇÃO E PATROCÍNIO DE FESTAS POPULARES

Elemento de Despesa: 33903900 ● OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS Valor RS 0,00

ITENS DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
Item Descrição do item Und Qtde Preço Unitário Valor Total

8783 ESTRUTURA CÊNICA. DENOMINADA- BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA TETO PARAA
AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM
BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITAMETÁLICAMEDINDO

1.5X35CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS
PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM CABOS DE AÇO
PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÂREA 353 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA

ÁREA VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE

SEGUR,^,ÇA NAS FI^ÃO DO. MATERIAL S.UPWVM.ENCJO.NAqO	
ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSAICO/

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E RETIRADA TETO PARA A RUA
FÉLIX GASPAR. EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS

DETNTGR60, MEDINDO 25X35CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1.5X20CM.

GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE,
A UMA DISTÂNCIA DE 15CM. EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS, (MEDIDAS DA

ÁREA 101 X 17.70MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DAÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO

.E.V^.ORIZANDO.AS NOR.NWS DE.SEGURANÇA NAS FIAÇÃO	
ESTRUTURACÉNICA. DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO. INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARAA
AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM
BANDEIROLAS DE TNTGRSO, MEDINDO 10X20CM E FITAMETÁLICAMEDINDO

1.5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS
PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 1SCM, EM CABOS OE AÇO
PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DAÁREA 180 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA

ÂREA VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE

SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIW.

MT’ 4.236.00 23.60 99.969.60

8780 MT’ 1.787,70 24,00 42.904,80

8785 MT’ 2.160.00 48,61 104,997,60



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

CNPJ: 13.894.878/0001^0
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMEM13

N* 4021/2024>
J€QÜÍé Processo Adm; 109/2024

AV UÜSSES COELHO LIMA S/N. KM 03 JEQUIE BA - CENTRO -

CENTRO - JEQUIE

CEP.: 45211192

Dt Conirataçèo 03/06/2024Contrato: 232/2024

Data Solicitação; 17/06/2024

ESTRUTURA CÊNICA. DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSACO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADAPANEL OUTOOOR, EM
ESTILO MOSACO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,

MEDINDO 3X10CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X10CM. GRAMPEADAS EM

BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA
DE 5CM, EM CABROS DE MADEIRA (MEDIDAS DAÁREA8 X 30MTS). A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR
PROFISSIONAL DAÂREA VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS

NpRM/^S DE. S.EGyRANÇANAS.FIXAÇÃO DO MATERjAL SUPRA.M.ENÇIONADO. . .

ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSACO/
CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRAOATETO PARAAAVENIDA
RIO BRANCO, EM ESTILO MOSACO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE

TNT GR60, MEDINDO 18X18CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE,
A UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA
ÁREA 180 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA VISANDO O BOM RESULTADO

E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL

_SyPRAMEN.CI.ON/^p.	
ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRAOATETO PARA A RUA
FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS

DETNTGR60, MEDINDO 10X20CM E FITAMETÁLICAMEDINDO 1.5X20CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE,
A UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA

ÁREA 29,40 X 14.50MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA VISANDO O BOM RESULTADO

E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGUFtANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL

S.UPRA MEN.C[ON/pp.	
ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRAOATETO PARAARUA
FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSACO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS
DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM 6 FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM.

GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE,
AUMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CASOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA
ÁREA 60 X 17,70MTS) A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DAÁREA VISANDO O BOM RESULTADO

E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL
SUPRA MENCIONADO

8786 MT' 240,00 124,68 29.899,20

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE EACA3AL ● MA
Fls.n* 2±Á L

Ruòrcô:
5*

8784 MT' 2.160,00 26,85 57.996,00

8782 MT' 426,30 41,50 17.691,45

8781 MT' 1.062,00 37,66 39.994,92

Quantidade de tiens: 7 Total dos itens: 393.453,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 17/06/2024

Atenciosamente,

DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO

SECRETÁRIO DE CULT. E TURISMO
UNIDADE SOLICITANTE AUTORIZADO - PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUWCfPAL DE BACABAl ■ ’
Fls.n‘ C)^r)

Pfoc.n*
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOJEQUIE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. pessoa jurídica de Direito Público, sediada á
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206-903, Jequíé - Bahia, CNPJ n’’
13.894.878/0001-60, neste ato representado peio Sr. Alan Vieira dos Santos, brasiieiro.
maior, casado, servidor público, RG sob o n° 08.433.899-74 e CPF sob o n° 009.834.855-
85. FISCAL DO CONTRATO N” 186/2023 conforme DECRETO n* 24,506. pubiicado no
Diário Oficiai deste município, ATESTA para os devidos fins que a empresa contratada
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, sediada na Rua Tabelia Francisca Maria de

Queiroga, 15 ● Pereiros - Pombal - PB cep.; 58840000. CNPJ n“ 11.856.626/0001-10,

realizou os serviços conforme relação abaixo, em cumprimento a ORDEM DE SERVIÇO N°
4021/2024 do CONTRATO n° 232/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 015/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 que tem como objeto à;

Contratação de empresa especializada em serviços ornamentação, locação, montagem e
desmontagem de decoração, incluindo material e mão de obra, da tradicional decoração junina
de 2024, do município de Jequiè, Bahia

ITEM ESPECIFICAÇÃO

ESTRUTURA CÊNICA ^ DENOMINADA: BANDEÍRÕLAÇ EM
MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇAO, MANUTENÇÃO E
RETIRADA, TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO. EM
ESTILO

BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITA
METÁLICA MEDINDO 1,5X35CM. GRAMPEADAS EM

DISTRIBUÍDOS

QTD

1 M"P 4,236,00

MOSAICO, CONFECCIONADO COM

BARBANTES PLÁSTICOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTANCIA DE 30CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. {MEDIDAS DA ÁREA 353
X 12MTS). A INSTALAÇAO DO MATERIAL MENCIONADO
SERÁ SLÍPERVISIONAtOO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS

NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL
SUPRA MENCIONADO

ESTRUTURA CÊNICA DENOMINADA; BANDEiROLA$ EM MP 1 787 70
MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇAO, MANUTENÇ ’ “
RETIRADA. TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO COM
BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITA
MEJALICA MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS EM

PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS
PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM. EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 101
X 17..70MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO
SERA SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS
NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO

.DENÒMINAD
MOSAICO / CONFECÇÃO. INSTALAÇAO, MANUTENÇÃO E
RETIRADA..TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM
ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM
BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA
METALICA MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS EM
BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS
PARALELAMENTE, A UMA DISTANCIA DE 15CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS, (MEDIDAS DA ÁREA 180
X 12MTS), A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO
SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS

NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL

2

AO E

EM

BARBANTES

ESTRUTURA CÊNICA : BANDEIROLAS EMI MF 2.160,003

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206-903,
Jequié - Bahia CNPJ 13.894.878/0001-60

E-mail.: administracao@iequié.ba.aov.br / secutlequle2017(aiqmai l.com Tel.: (73) 3526-8000



PREFEITURA MUNlCiPAL DE BACABAL-MA
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ftibfíCó: ●

Fls.r;

F.-x

JEQUIE
p

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA; BANDEIROLAS EM
MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E
RETIRADA.PAINEL OUTDOOR, EM ESTILO MOSAICO,
CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 3X10CME FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X10CM.

PLÁSTICOS,

4 M-P 240,00

GRAMPEADAS

DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTANCIA DE
5CM, EM CAIBROS DE MADEIRA. (MEDIDAS DA AREA 8 X
30MTS). A INSTALAÇAO DO MATERIAL MENCIONADO
SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA.
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS

NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL
SUPRA MENCIONADO.

ESTRDTDRAXENICA .DENOMINADÃ: BANDEIROLAS EM MTM26 30
MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇAO, MANUTENÇ ’ "
RETIRADA.TETO PARA A RUA FELIX GASPAR, EM ESTILO
MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE
TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA
MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES
PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA
DISTANCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO
PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 29,40 X 14,50MTS).
A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÂ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA.
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS
NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇAO DO MATERIAL
SUPRA MENCIONADO

ESTRUTURA“cENICA denominada: BANDEIROLA? EM MTM .062,00
MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇAO. MANUTENÇAO E
RETIRADA.TETO PAFÍ^ A RUA FELIX GASPAR, EM ESTILO
MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE
TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA METALICA
MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES
PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA
DISTANCIA DE

EM BARBANTES

5

O E

6

15CM, EM CABOS DE AÇO
PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA AREA 60 X 17,70MTS) A
INSTALA.ÇAO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS
NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇAO DO MATERIAL
SUPRA MENCIONADO

VALOR TOTAL DE CONTRATO: R$ 393.453,57 - TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)

Os serviços foram executados de maneira satisfatória, não existindo em nossos registros

fatos que desabonem a conduta ética e capacidade técnica da empresa.

Jequié - Bahia. 20 de setembro de 2024

Alan dos Sanlos Vieira
Contrato*

Decreto n* 24 506

Alan Vieira dos Santos

Decreto n° 24.506

Fiscal de Contrato

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206>903,

Jequié ● Bahia CNPJ 13.894.879/0001-60
E-maii.: administracnoSleaui0.bj.oov.br/ secutiequle2017@qmali.com Tel.: (73) 3526-8000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-yA
Fls. n*

Rubnca: 7l
Í7

N° do Processo:

Data:

169/2023

07/06/2023

169/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N‘':54/2023
106830/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Contrato N°:

N° da Autorização:

ORDEM PE SERVIÇO 106830/2023

OB5.: NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS. SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.

Condição de Entrega: IMEDIATA

Credor: 9811 - MARIA YLMA SANTANA OA COSTA Telefone:

Endereço:

CNPJ/CPF;

Bairro:

11.856.626/0001-10 Cidade: Estado:

Unidade:

ProjJAtIv.;
Elemento:

Fonte de Recurso:

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAÊ TURISMO

2093 - PROMOÇÃO E PATROCÍNIO DE FESTAS POPULARES
33903900-OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO COM TEMÁTICA JUNINA (DECORAÇÕES E
ALEGORIAS). BEM COMO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS EM CONFECÇÃO, FORNECIMENTO. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA OE
BANDEIROLAS ORNAMENTAIS SIMPLES

PREÇO
UNITÁRIOITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. UNID. período VALOR TOTAL

TETO PARA A RUA FEUX GASPAR, EMESTILO MOSAICO,
CONFECCIONADOCOMBANDEIROLAS DE TNT GR60,MEDINDO

10X20CM E FITA METÁUCAMEDINDOl,5X20CM. GRAMPEADAS
EMBARBANTES PLÁSnCOS, DISTRIBUÍDOSPARALELAMEMTE, A
UMA DI5TÃNC1ADE 15CM, EM CABOS DE AÇOPLAST1F1CADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 61X 17.70MTS)

TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EMESTILO MOSAICO,
CONFECCIONADOCOMBANDEIROLAS DE TNT GR60,MEDINDO

10X20CM E FITA METÃUCAMEDIN001,5X20CM. GRAMPEW3AS
RdBARBANTES PLÁSTICOS, OISTRIBUÍDOSPARALEIAMENTE, A
UMA DISTÃNOADE 15CM, EM CABOS DE AÇOPLASTIFICADOS.
(MH3IDAS DA ÃREA29,« X 14,50MTS)

TETO PARA A AVENIDA ALVES PEREIRA, EM ESTILO MOSAICO,

CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO
25X35CM E FITA METÁUCA MEDINDO 1,5X3SCM. GRW4PEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A

UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 90 X 1B,60MTS)

45636 1.770 M2 22,00 36.940,001

426,30 M2 32,90 14.025,272 45637

15,90 26.616,6045638 1.674 M23

TETO PARA A AVENIDA ALVES PER£IRA,EM ESOLO MOSAICO,
CONFECaONADOCOM BANDEIROIAS DE TNT GR60,MEDINDO

10X20CM E FITA METÁLICAMEDINDO I,5X20CM.
BARBANTES 892,80 32,90 29.373,1245639 GRAMF€ADAS£M

PLÁST1COS,D1STRIBUÍD05PARALELAMENTE,
DISTÃNOADE 15CM, EM CABOS DE AÇOPtASTIFlOADOS.
(MEDIDAS OA ÀKA 48X 16,60MTS)

M24

A UMA

PAINEL OUTDOOR, EM ESnLO MOSAICO, CONFECOONAOO COM

BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 3X10CM E FITA
METÁUCA MEDINDO 1,5X10CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES
PLÁSnCOS, DISTRIBUÍIXIS PARALEUAMENTE, A UMA DISTÀNOA
DE 5CM, EM CAIBROS DE MADEIRA. (MEDIDAS DA «EA 8 X
30MTS)

TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM ESULO MOSAICO,
aWFECCIONADO ODM BANDEIROLAS M TNT GR60, MEDINDO
10X20CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM, GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A

UMA DISTÂNCIA D£ 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
{MEDIDAS DA ÁREA 61 X 17,70MTS)

240 M2 89,95 21.588,005 45640

35.532,0045647 1-080 M2 32,906

TOTAL: 166.074,99

WITORIZAOO - WEFEITO MUNIOPAIRESPONSÁVEL PELA SECRETARIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS OAAFWOS

LOCAL DE ENTREGA:	

OBS: CONFORME SOLICITAÇÃO ÒFICIO N" 395/2Õ23.
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ESTADO DA BAHIA '

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOJEQUlE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de Direito Público, sediada à
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206-903, Jequié - Bahia, CNPJ n“
13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo Sr, Alan Vieira dos Santos, brasileiro,
maior, casado, servidor público, RG sob o n° 08.433.899-74 e CPF sob o n“ 009.834.855-

85, FISCAL DO CONTRATO N“ 186/2023 conforme DECRETO n° 24.506, publicado no
Diário Oficiai deste município, ATESTA para os devidos fins que a empresa contratada
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, sediada na Rua Tabelia Francisca Maria de

Queiroga, 15 - Pereiros - Pombal - PB cep.: 58840000, CNPJ n® 11.856.626/0001-10,
realizou os serviços conforme relação abaixo, em cumprimento a ORDEM DE SERVIÇO
N°106830/2023 do CONTRATO n° 169/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n° 054/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2023 que tem como objeto â:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
ORNAMENTAÇÃO COM TEMÁTICA JUNINA (DECORAÇÕES E ALEGORIAS), BEM COMO
DE EMPRESA ESPECIALIZADAS EM CONFECÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE BANDEIROLAS ORNAMENTAIS SIMPLES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

TETO PARA A RUA FELIX“GÁSPAR, EMESTILO MOSAICO, 1.770 M2
CONFECCIONADOCOMBANDEIROLAS

GR60,MEDINDO
METÁLICAMEDIND01,5X20CM.
EMBARBANTES

DISTRIBU DOSPARALELAMENTE, A UMA DISTÀNCIADE
15CM, EM CABOS DE AÇOPLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA
AREA61X 17.70MTS)

QTD

1

DE TNT

10X20CM E FITA

GRAMPEADAS

PLÁSTICOS,

TETO PARA Â RUA FELIX GASPAR. EMESTILO MOSAICO
CONFECCIONADOCOMBANDEIROLAS

GR60.MEDINDO 10X20CM
METÁLICAMEDIND01,5X20CM.
EMBARBANTES

2 426,30 M2
DE TNT

E FITA
GRAMPEADAS

PLÁSTICOS
DISTRIBU DOSPARALELAMENTE, A UMA DISTANCIADÉ
15CM, EM CABOS DE AÇOPLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA
AREA29.40 X 14,50MTS)

TETO PARA A AVENIDA ALVES PEREIRA',‘EM ESTILO 1 674 M2

MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLA? DE
TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITA METALICA
MEPINDO 1,5X35CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES
PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A UMA
DISTANCIA DE 30CM, EM CABOS DE AÇO
PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 90X18,60MTS)

3

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206-903,
Jequié - Bahia CNPJ 13.894.878/0001-60

E-mail.; administracao®iequió.ba.qov.br / secutieaule2017@qmail.com Tel.: (73) 3526-8000
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TETO PAFRA A AVENIDA ALVES PEREIRA,EM ESTILOI 892,80 M2
MOSAICO, CONFECCIONADOCOM BANDEIROLAS DE TNT
GR60,MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLiCAMEDINDO

MPEADASEM

4

1.5X20CM. GFV\
PLÁSJICOS.DISTRIBUlDOSPARALELAMENTE

BARBANTES

A UMA

DISTANCIADE 15CM, EM CABOS DE AÇOPLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA AREA48X 18.60MTS)

PAINEL OUTDOOR, Elvl ESTICO MOSAICO,
CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 3X10CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X10CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTANCIA DE
5CM, EM CAIBROS DE MADEIRA. (MEDIDAS DA AREA 8 X
30MTS)

240,00 M25

TETO PARA A RUA FELIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO,
CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA MEDINDO
1,5X20CM, GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE
15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA
AREA 61 X17,70MTS)

6 1.080,00 M2

VALOR TOTAL DE CONTRATO: R$ 166.074,99- CENTO E SESSENTA E SEIS MIL E
SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS.

Os serviços foram executados de maneira satisfatória, não existindo em nossos registros

fatos que desabonem a conduta ética e capacidade técnica da empresa.

Jequié - Bahia, 12 de setembro de 2023.

Alan dos Sanios Vieira
fwcaldaContTMM
Decreto n* 24 500

Aian Vieira dos Santos

Decreto n° 24.506

Fiscal de Contrato

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, CEP 45206-903,
Jequié - Bahia CNPJ 13.894.878/0001-60

E-mall.: Jdministracao;fricquió.üa.aov.bf / socutiequie2017,'a'qmail.com Tel.: (73) 3526-8000
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A Prefeitura Municipal de Eunápolis. com sede à Rua Arquimedcs
Martins. ?25 - Centauro, através de seu representante legal abaixo subscrito,
atesta, para os devidos fins. que a empresa .MARIA YL.MA SANTANA DA

COSTA - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 11.856.626/0001-10. com sede à Rua

Josué Bezerra Pereiros if 775 - Pombal(PB). efetuou venda de bandeirolas

tipo mosaico para ornamentação dc logradouros deste município, durante os
festejos Juninos ano 2017. dentro das especiUcaçòes contidas no edital para
licitação referente ao Pregão 010/2010.

Atestamos que a entrega das mercadorias foi executada satisfatoiiamcnie. não

existindo em nos.sos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Eunápolis, 19 de fevereiro de 2018

Of-jtPltC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EünApOLIS

CONTRATO N° 124/2017

PREGÃO PRESENCIAL N5 010/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N6 100/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BANDEIROLAS
DO TIPO MOSAICO DURANTE 05 FESTEJOS

JUNINOS DE 2017, PARA ORNAMENTAÇÃO
DOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE

EUNÁPOLIS, BEM COMO O EVENTO

DENOMINADO PEDRÃO 2017, QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS ● BA E

A EMPRESA MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

ME.

O Município de Eunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o

n? 16.233.439/0001-02, com sede na Rua Arquimedes Martins, 525, Centauro - Eunápolis-BA,

represenlado pelo Prefeito Municipal, Sr, José Robério Batista de Oliveira, aqui denominado
CONTRATANTE, e EMPRESA MARIA YLMA SANTANA DA COSTA ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n^ii,856.626/0001-10 com sede na Rua Josué Bezerra, Pereiros n' 775, -

Pombal/PB, CEP: 58.840-000, aqui representada pelo Sr. José de Anchieta Formiga Leite, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF sob o nfi 144.264.394-34 e RG 493.644-2a via SSDS/PB. aqui

denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório

- PREGÃO PRESENCIAL N2 010/2017,observad3S as disposições contidas na Lei Federal n® 10.520, de

17/07/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/1993, com suas

alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Obíeto

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de bandeirolas do tipo mosaico durante os

festejos juninos de 2017, para ornamentação dos logradouros do Município de Eunápolis, bem como o

evento denominado Pedrão 2017, nos quantitativos e especificações na forma das Planilhas constantes

desse instrumento e na proposta vencedora.

1.2 A CONTRATADA ficara obtigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

1.3 Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de

Serviço e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência.

CLAUSULA SEGUNDA-Do Valore Forma de Pagamento

2.1 O valor do presente contrato será de R$ 118.889,46 (cento e dezoito mil, oitocentos e oitenta e

nove reais e quarenta e seis centavos), conforme descritos abaixo e definido nas propostas apresentada
pela licitante vencedora;

2.2 No preço já estão inclusostodos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas, impostos e outros

relacionados com a prestação dos serviços;
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2.3 Os valores devidos a CON ÍRATAOA serão pagos em 02 parcelas iguais e sucessivas, sendo;

d) parcela - 50% (cinquenta por cento) do valor deste contrato até o dia 15 de junho de 2017;

b) 2- parcela - 50% (cinquenta por cento) após a conclusão dos serviços;

2.3.1 O pagamento de cada uma das parcelas está condicionado a apresentação, por parte da CONTRATADA,

da Nota Fiscal correspondente aos serviços efecivamente prestados no período, que deverá ser atestada pela

CONTRATANTE a satisfação do objeto contratual.

2-4 Os valores acima deverão ser pagos a CONTRATADA através de transferência bancária para a Conta

Corrente: I1.103-4,da Agência: 0164 (Pombal-Paraíba),Bancodo Nordeste;

2.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamonte o estabelecido na Lei ns 4320/64;

2.6 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos á contratada

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida;

2.7 O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas

pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual;

2.8 A contratante em hipótese nenhuma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou

encargos financeiros correspondente ao atraso por parte da contratada, na apresentação das faturas
corretas:

2.9 Obriga-se a Contratada, nos termos do Artigo 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93, manter durante a
execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação;

2.10 Fica assegurado ao CONTRATANTE 0 direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA,

independente da aplicação de multas, importâncias correspondente s a:

I - débitos a que tiver dado causa,

n despesas relativas a correção de eventuais falhas.

III ● dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.
CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Prazos

3.1 O prazo de vigência deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura

do mesmo, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

3.2 Este piazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os

direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no

art. 57, § 1?, da Lei Federal ns 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e

instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA ● Recursos Orçamentários

4.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta

das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados:

SECRETARIA FONTEyOGRAMA
Ff.ili;3;3 0 de ticiito Jmimoi

ATIVIDADE ELEMENTO

Gov'.Tia 33.90.30.95.10 00013.351.102.2173

CLÁUSULA QUINTA - Reelme de Execucão/Forma de Fornecimento

5 10 forneumenio do objeto se dará de forma parcelada.

, \
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CLAUSULA SEXTA - Responsabilidade das Partes

6.1. Obrigações da CONTRATADA:

a) Assinar o contrato mantendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

b) Executar o contrato nos lermos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pelo PREGÃO 010/2017;

c) Observar e respeitar as Legislações Federai, Estadual e Municipal, relativas aos serviços
prestados;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como: embalagem,

montagem, transporte, fretes, seguros, taxas, impostos e outros, se existentes, decorrentes dos

serviços contratados;

e) Atender ao objeto ora contratado, de acordo com os prazos e condições aqui estabelecidos;

f) Executares serviços de acordo com as normas estabelecidas no Edital;

g} Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir

sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer

obrigação a CONTRATANTE com relação aos mesmos;

h) Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos trabalhistas e

previdenciários, decorrentes da contratação para a prestação dos serviços;

i) Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão unilateral

contratual e aplicação das demais sansões aplicáveis;

6.2 Obrigações da CONTRATANTE

a) Fornecer à CONTRATADA por meio magnético ou eletrônico o layout a ser impresso;

b) Notificar por escrito á CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de nora,s de débitos e da

suspensão da l’restação de Serviços;

c) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissio competente, emitidas pela

CONTRATADA, recusando as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos

nas condições pactuadas;

d) Efetuar os pagamentos decorrentes desta contratação nos prazos e condições previamente
definidos;

e) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de forma que

sejam mantidas todas as condições estipuladas no edital;

f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital;

g) Fornecer aos prestadores de serviço, pessoal de organização e apoio, hospedagem e

alimentação durante o período que compreende desde a organização, execução, montageiTi e
desmontagem da estrutura do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA ● Da Cessão ou Transferência

/
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7.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçio, nõ tooí! ou

em parte sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções oor Inadímolemento

8-1 A licitante que nlo assinar o termo de contrato dentro do prazo, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nlo mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois)

anos,sem prejuízo das multas previstas neste termo e das demais cominações legais.

8.2 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos ill e IV do artigo 87 da Lei ns

8.666/93. A recusa injustificada da Contratada em assinar o termo de contrato dentro do prazo de 05

(cinco) tíids úteis a partir da data de convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas neste termo.

8.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1 Advertência;

8.3.2 Multa indeniza tona pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação nlo cumprida;

8-3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

8.3 4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 8.3.3 desta Clausula:

8.3.5 As sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

8.3.5.1 Das sanções estabelecidas no item 8.3, subitensS.3.1,8.3 .2 e 8.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias

uteis da intimação da CONTRATADA;

8.3.5.2 Da sanção estabelecida no item 8.3, subitem 8.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;

8.4 O atraso injustificado da entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no § l® □© artigo 86 da Lei

ns 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento)

ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.

8.5 Tudu 0 que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outroí,-,

na especificação correta, no prazo estabelecido pela administiaçào;
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8.5.1 A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa
edital;

Riiiríca:

definida no

8.6 As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulalivamente de
acordo com circunstancias do caso concreto;

8.7 O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito,
originário de fornecimento anterior ou futuro;

8.7.1 Não havenao possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser

pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a Prefeitura concederá os dados para

0 referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado
judicialmente.

CLAUSULA NONA ● Da Rescisão

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento;

9 2 O presente Contrato poderá ser rescindido pela contratante a qualquer tempo, na hipótese do não
cumprimento pela Contratada de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas, previstas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666 de 21.06.93, ficando ressalvado que a rescisão, nesse caso acarretara as

consequênciasprevistas no art. 80 dessa mesma Lei;

9.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93,

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização;

9 2.2 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, devera ser precedida de

justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CUUSULA DECIIVIA - Da Fiscalização

10.1 A CONTRATANTE, através dos técnicos do setor soiicitante, fica investida dos mais amplos poderes

para fiscalizar toda a execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em

desacordo com as obrigações da CONTRATADA.

10.2 A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

10.3 Nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, a responsabilidade pola gestão desta contratação

ficará a cargo de servidor a ser designado pela Administração Municipal.

10.4 O responsável pela fiscalização deste contraio será o servidor Jeíferson Nuvais da Silva, Chefe de

Divisão, matricula n’ 8435, conforme Portaria n' OlS/2017 de 02 de junho de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Do Recebimento dos Serviços

11.10 recebimento dos materiais será efetuado pela CONTRATANTE, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

I
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b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação do objeto e
(quinze] dias.

RtáKica:

11.2 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto á

qualidade da execução do objeto, devendo ser refeitos quando ficar evidenciado a existência de

irregularidades, independenteniente da aplicação das sanções previstas.

11.3 Esgotado o prazo de recebimento provisório sem qualquer manifestação do técnico responsável,

considerar-se-é definiiivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.

CLAusULA décima segunda ● Das Disposições Gerais

12.1 A Proposta de Preços da CONTRATADA Sera parte integrante deste contrato;

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as

correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão
efeito.

12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal
S.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Eunápolis, BA para dirimir as questões decorrentes oeste

Contrato, renunciando as partes, expressa mente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 3 (três) vias de igual teor e forma, o presente

Contrato, que segue ainda subscrito por duas testemunhas.

Eunápolis. BA, 02 de junho de 2017

tAí
município de EUNAPOLIS

CONTRATANTECONTRATADA

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA ME

Testemunhas:

1}

CPF

2)
CPF

t i
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ANEXO I

PLANILHA DESCRITIVA/ ESPECIFICAÇÕES

LOTE I - ORNAMENTAÇÃO DAS AVENIDAS PORTO SEGURO E SANTOS DUMONT - FESTEJOS JUNINOS

2017

Valor m*COMPRIM

ENTO

Valor

Total

ITEM DESCRIÇÃO LARGURA ÃREAM’
(RS)

Teto para a Avenida Porto Seguro,
confeccionado com bandeirolas, em

TNT, estilo mosaico, medindo 25x35cm,

fixadas em fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos à uma distância

de 45cm		 	
Teto para a Avenida Porto Seguro,
confeccionado com bandeirolas, em

INT, estilo mosaico, medindo 10x20cm,

fixadas em fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos à uma distância
de 15cm

01 540,00 13,50 7.290,00 5,49 40.022,10

02 lüO.ÜO 13,50 1,350,00 12,00 16.200,00

Teto para a Avenida Santos Dummont,

confeccionado com bandeirolas, em

TNT, estilo mosaico, medindo 25x35cm,

fixadas em fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos a uma distância
He 45cm

03 528,00 13,00 6.864,00 5,49 37.683,36

LOTE II - ORNAMENTAÇÃO - EVENTO PEDRÃO 2017

DESCRIÇÃO Valor Valor

Total R$
COMPRI

MENTO
ITEM ÁREA M' m*LARGURA

(RS)

Teto para o galpão do Pedrio,

confeccionado com bandeirolas, em

TNT. estilo mosaico, medindo 25x35cm,

fixadas em fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos do aço
plastificados, paralelos, a uma distância

de 30 cm,	
Teto para o galpão do Pedrão,

cunfeccionado com bandeirolas, em

TNT, estilo mosaico, medindo 10x20cm,

fixadas em fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos, a uma distância
de 15 cm.

01 80,00 15.00 1.200,00 12,00 14.400,00

02 120,00 15,00 1.800,00 5,88 10.548,00

1
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Proc.if

Aicstanios. a pedido da imeiessada c paia fins lie prova, apiulâo de de^clnpenho c aleslaiio de
eveeiição. que a Empresa MARIA YLMA SANT.ANA DA COSTA - ME. pessoa jurídica de
direilí» privado, inscrita no CNPJ sub n" 11.856.626/0(101-10 com sede a Rua: Josuc

Be/erra. ii.7.5.S Pereiros -Pombal/PB. CEP: 3.S.84()-()1)() pre.siou scrvii,-os para a
l*ki:i'i:iTLRA MUNICIPAL DL LUNÁPOLIS. CNPJ n" l6.233.4.iy/üi)nM )2 Comraio

n '2.’0/2018 Pregão Presencial N^OIO/IOIS, paru Aquisição de Bandeirolas lipo Mosaico para
Ornameiilaçàü de Logradouros do Município diiranle os re>teins juninos de 2018. nos
quaiuilativo.s c especificações diseriminado.s abai-so.

VALOR

LTMIT

VAI.OK

TOTAl.
IILM DI^LSt RIÇ VO l ND QUANT

Thio para a Avenida Porlo Seguro, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo mosaico, medindo

2Sx3Scm, fixadas em fitilho plástico com grampos

metálicos e instalado em rabos de aço plastificados,
paralelos a uma distância de 45cm.

M'
01 29.970,004.050,00 7,40

teto para a Avenida Porto Seguro, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo mosaico, medindo

10x20cm e fita metálica l,Sx20cm. Fixadas em fitilho

plástico com grampos metálicos e Instalado em cabos

de aço plastificados, paralelos a uma distância de
IScm.

02 M’ 59.2U.004.590,00 12,90

Teto para a Avenida Santos Oummont, confeccionado

com bandeiroia.s, em TNT, estilo mosaico, medmdo

25x35cm, fixadas em fitilho plástico com grampos

metálicos e instalado cm cabos de aço plastificados,

paralelos á uma d stância de 45cm.

(U 50.793,606.864,00 7,40

Teto para Avemda OS (emeo) de novembro,

confeccionado com bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 2bx35cm, fixadas cm fitilho

plástico com grampos metálicos e instalado em cabos

de ações plastificados, paralelos à uma distância de

45cm.

IM 19.624.802.652,00 7,40

Teto para a Avenida Pedro Alves Cabral,

confeccionado com bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medmdo 2Sx3Scm, fixadas cm fitilho

plástico cem grampos metálicos e instalado em cabos

de aco plastificados, paralelos a uma distância de

45cm.

05 10 389,60M' 7,401.404,00

Rcgisiiamos anula qiic. o contraiu teve sua \ igêneia nu pcrúxlo ile 00 (noventa) tlias a partir

tle Mia aNvinaiura no período de 06 dc Jimho a 06 de Sclembro de 2018, c que a empresa

pRi:n:iTrK.-\ municíp.m.dli:un.\I’ou.s-cnpj: ia.j.t.ta.vwMHii-o:

find- Ruj -\ri]uiniaJes Martins, n". .525 - fl.iino Ceniauiu - LuiW|s lis/fJA
-
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ciinipiiu riclmciuc com sujn i)I'iig;içõcs. nada constando que a desabone técnica e

cninercialinenle, até a presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL ● MA
o<y'

Q.'^n^njm'A£
,y

rúilskÂt.

Eunápolis. 20 de Man,-o de 2019

MATHEUS KÜI)RU;Ut:S BüRCARI)

Diretor de Fiscali^açào de Geslãu de Contratos
Decreto 7.859/2018

l’kt;i'l-;m'KA MIinK íí'AI. DH l,L^''IAi’t)!.lS-CNP.1: lCi,:.t.v-13‘-).'(Xi()l-()2

HntI. Kua Arquiinciles .Slurlins. n°. ?25 Bairo Centauro Hunüpolis/BA
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ÊÊmsHmWimm NOTA FISCAL

BE SERVIÇOS
N'-' 'Hmiioij

Serviços de Organização de Feiras, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.856.626/0001-10 ● INSC. MUNC. 3.520.5-0091

OE90AIQO£RHATUREZA
Rua Josué Bezerra, 755 - FONE: 83.99967-3276

Centro - CEP 58.840-000 -Pomba!-PB
CLIENTE

1LjL0ua>l
)U I ●

^ xi iL _ ■ UJW,NomeiiPjuJ

Endereço:_V:

Bairro;__i^

N°_ j.a.5

,Estado:_^A _Cidade;

'-M

.Ui
\

iJalCNPJ:

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: i

Em	

ins. Estadual; /

J, ,de_1_‘J Condição de Pagamento;de -./.r

PREÇOS
TOTAL

Discriminação dos ServiçosQuant. UnM.
Unitário

;.i I..
I

\

LÍ.-> ‘i > *

,A^ i ■

W-
■ 1

L .vi.lli _ Lli

i	

i„eAu

U ● . ti < .V i «)^4 ■.

I

.LuÍL.''o,t●V-
\ ,

V 'i
‘.z.

911
. tt

t.. LIxwxLa- Í. X .Ç/yyJ
. i ^ t .V)r^

t.

1

t\ÍAÍiJ Y.., *.

. I 1ííUlu'._. .V' «' _LUíA-VJ.

'1 1-lL.. i

1

I

Valor dos Serviços BS 7?:*i' r.i t%I.S.S.I

RS
I

I

R$ TOTAL DESTfl NOTA RS,wâ..,»,lGU
Eroflco Andyoro ● fctoln» ● S>M io«« P«w«, 172 ■ CwitiO ■ Fm*: (t3j 342I-22Í7/9147.0040 - ^ambal-PB, CHPJ 03.l20.64StK>32-37 - IriK Esl. 16.213 660-é

01 Tls. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150-Aut. 0017/2018 de 13-03-2018 da Prefeitura Municipal de Pombal-PB.
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DE SERVIÇOS
>00111

Serviços de Orgonízação de Feiros, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.856.626/0001-10 ● iNSC. MUNC. 3.520.5-0091

DEQÜAl9B{RNArORE2A
Rua Josué Bezerra, 755 - FONE: 83.99967-3276

Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB
CLIENTE

Endereço: \ÍamX ''í n f-ÀÁ/vwLyj//.->

Bairro: \ i vw Íjcxaa ax}

CNPJ:

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: il ir/yuLc^^x/Y
Em_Ü

xÀJLNome: A\Ayt AJi^

YV^. 1 H.C<y^/\ n“_UL^_
Estado:Cidade: ‘

Ins. Estadual;

de_l,035- Condição de Pagamento:de

P R O S

TOTALDiscriminação dos ServiçosQuant. Unid.
Unitário

\ '

» /N ii-L .10il

Uv\\i ●

Xx. ^

A-.W20.Cfy^ Oi 7v>-. ^>a 1*) )	

^ *|M3 iít} IVyvr.
CL.LiM n(v\^ ^jAT. Kx^>^íuú jJ.i rKhrf-'VrtÍA4K.Í^''UÍ_lÔ * V‘i)

Jí

.■lp.A^^AX^YL<C.ÁAjjif J

Z\ UO.. ..

LL40_51U\OO_

^3
i £

]

Valor ih)S Serviços BS UVi H '^ /^O%I.S.S.

RS

TOTAlDESTAHOTR BS iOi liR$

6i àFIca Andaa™ ● f«lolito ■ í« Joóo Pessoa, 122 ■ Cenlto - fone; (83) 3431-22S7W7-OOÓO ● Pombol-PB. CNPJ 03.120.645Í0002-37 ● Insc. Ésl. 16.203 5608
01 TIs. NFS 50x3 de 000,101 a 000.150 -Aut. 0017/2018 de 13-03-2018 da Prefeitura Municipal de Pomfaai-PB.
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CONTRATO DE N5 230/2018.

PREGÃOPRESENCiALN? 016/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 236/2018

CONTRATO OE AQUISIÇAO COM ENTREGA

IMEDIATA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de eunápolis

EMPRESA MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA-ME.

BA E A

O Município dc Eunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no

CNOJ sob 0 n® 16.233.439/0001-02, com sede na Rua Arquimedes Martins, 525, Centau'0 -

Eunápulis-BA, lepiesentadu pelo Prefeilu Municipal, Sr. José Rubério Batista de Oliveira, aqui

denominado CONTRATANTE, e EMPRESA MARIA YLMA SANTANA DA COSTA-ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n? 11.856.626/0001-10 com sede na Ru,i Josué

Berra?a , n‘ 755, Pereiros- Pombal/PB, CEP: 53.840-000. aqui representada pelo Sr.José de

Archieta formiga ceite, brasileiro, casado, bioquímico,na qualidade de procurador inscrito nc

CPF sob 0 N“144.264.394-34 e RG.: n5493644SSP/PB, aqui denominado CONTRATADA, resolvem

firmar o presente contrato, nos termos do procedimento iicitatório - PREGÃO PRESENCIAL N2

016/2018, observadas as disposições contidas na Lei Federai n2 10.520, de 17/07/2002.

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações,

que se regera mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presuHe contrato a Aquisição de Bandenolas tipo Mosaxo pú.-a

Ornanicntoção do Logradouros do Município dc Eunápolis durante os ‘estejos juiurr-s 2('!8, nos

qua iiitdtivüs e espec ficações forma das PLinilrasconst.^ntes desse insuumentce na propo .ia

vencedora, que integram o ANEXO deste contrato.

1 A gnorr.r^fna das bandeiroLis devem respeitar os segiiir.'!" pontos

Tema Central. Os festejos juninos e suas trad ções (símbolos, marcas ou similaresl,

Tcm.i Geral: Marca do Município do Eunápo'is c vandcir.ií dos paiscs da copa;

● \V

1 3 A CONTRATADA ficará ubngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci—rjs ou

■●upfessões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor iniciai alua izado do centruto.

I

1 4 ti(.aiii também fazenuo pane deste CONTRATO, as normas vigenU-s, as insliuçôes. a Ordem

dc fornecimento e, medonte aditam.ento, qualquer modificação que venha sc necessár.a

durante sua v géncia

/■'I. ')MK\ll>VZ'li /l’'.i<

l’Kl S;-.Nt l.VI VDKiZt IH

l’Kl)l i-SS()AIJMI,MSntAIIV(l .'IIIH \
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RutfflCâ;
CIAUSULA segunda- 00 VALOR £ FORMA DE PAGAMENTO

2 10 viilni dl’ prijspnte ccntrato será de R$ 169.989,00 (cento e sessenta e nnve m [.novecentos

e oitent.i e nove 'cais), conforme descritos âoaino e definido nas propostas aprcsontadci ida

licitante vencedora.

2.2 No preço à

riiiros reiacioriadus ao objelo contratado;

●àü nüusos todos os custos e despesas, incluiive transporte, taxas, irnpcstos e

2 3 Os valores serão papos de acordo com as quantidades efetivamente adquiridas no pia70 de

ate 3Ü dijs da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo

C.cnit,j-ji>ie a efetrva satislaçào do objeto contratual

2.3 1 A critério da Administração scra efetuado pagamento no percentual de 40% (quarenta por

(ento) do vdici estipulado no item 2.1 deste contrato no ato da entrega do material a sei utilizado

2 4 Os vdlüies aiirna deverão ser pagos a CONTRATADA através de tiansferénua baricaiij para a

Conta Corrente; 11,103-4, Agência: 164 Saneo Nordeste - cod. 004 Cidade de Pombal-Paraíba.

2 5 A liquidação das despesas obedecerá rigerosamente o estabelecido na Lei n? 4320/64,

6 ücoiif.mflo erros na apiesentaçao dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir

d:i data cie apiesenlaçãr da nova fatura, drividamente corrigida,

2 7 0 Contratante podera deduzir dü pagamento itnporiandds que a qualquer titulo lhe io^em

clc-vidas pela contratada, em cecorréncia de inadimplemento contratual.

2-8 A coriUaldiUe erti tiioótese iientiuma efetuará pagamento de reajuste, correção rnunetdi>a ou

encargos financeiros coriesportdentes ao atraso, por parte da contratada, na apresentação das
faturas corretas,

2 9 Obriga-se a Contratada, nos termos do Artigo 55, inciso XIII da Lei S.665,'93, a manter dur,i"te

G execução do presente Contrato, ern compatipilidade com as obrigações aqui assumidas, todas

as condii, jv; de habilitação e puáiificaçào e«igidds pc-r ocasião da licitação, r*:

2 10 Fn;a assegurado ao CONTRATANTE o direito ce deduzir do pagamento devido a

CONTRATADA, independei le da aplicação de multas, importâncias correspondentes a; .1

1

I dfiiiios a que tiver dado cau-,a.

II - despesas relativas a correção ire eventuais falhas.

'II dr.-Jijçâo relativa a msumos de sua responsabilidade n|o fornecidos
t.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PRAZOS

( 'iMICNiOVZmi JIIK

i.AofRi SI \( i,\i iiwviiK

fKlK i SSi;A!JMIMSIttAM\'0,V2:tryZt.;í(
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3 I O prazo de execução e v fiència deste cont'ato será ate 90(noventa; dias, contados a partir dn

3s:.inat jra do mesmo, com eftcacia legal apos a pubi cação do seu extrato no Diáno Otic.ai .lo

‘.'●iMlClplO.

CUUSULA QUARTA ● RECURSOS ORCAMENTÁRtOS

d ! Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato curerào pur

C'.) t.i ddS dotações orçamentáitas e ea-mentos de despesa abaixo d scriritinddos.

ELEMENTO
PONT

SECRETARIA PROGRAMA ATIVIDADE DE
E

DESPESA

GOVERNO 13.392,0102. REAÜZAÇAO DE EVENTOS

2173 I JUNINOS

3.3.90.30.9 0000

9.99

CLÃUSULA QUINTA- DASCONDICÕES DE RECEBIMENTO. ACEITACÃO. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

DOS PRODUTOS

5.1 Recebimento dos Produtos;

S 1 1 A Contratado deverá fornecer todos os produtos no preço, prazo e forma estipulados “a

proposta e disponibilizar produtos dc boa qualidade dc acordo com as cspccdicaçõcs cont dii> no

ediijl do Pregão Presencial n? 016/201S;

5 3 2 A carga e descarg,! dos produtos correrão por conta do fornecedor, sem ônus do freto, sendo

somente aceito no local oe entrega indicado nas autorizações de fornecimentos;

5 3 3 Os produtos deverão ser en'.'ogues separados por item, com seus le-.pectivos qu.irinjiitfos

impressos na rota fiscal;

S.l 4 Caso os produtos fornec:dos não atendam ao exigido no edital, a CONTRATANTE notificara a

CONTRATADA, conMduindo, dentre Putras. Causas de n.ão recebimento dos produtos:

5 1 5 A obrigação da entrega dos produtos resta'á configurada após rccebimetno peta contt jiaoa

G3S respectivas Autonzaçóes de Fornecimentos emitidas pelo Departamento de Compras,
(

,v

5 3.6 Eeidü reffitdüus us produtos entregues err desdcordo ao estabelecido neste contrato e na

urdem de fornecimento

'i|

S.l 7 Os cioduius recusados pe u CONTRATANTE deverão ser substituídos no prazo máximo de f)3

. tl'1-. útfis, so:i de não serem os m«smos rerebidns, mdepend-^nte das s.mçòes cabivei .● t ’ .'1
■ I

5.1.8 A entregd dos produtos deverá ser efetuada nos locais indicados na autorização do
lornecimenio:

I ' i\IH \!i)\-Z«) vilK

nci IMÍI-CKM lAI N-IlHí ZniK

l'Ki u I \n.\1l.\ISIKA 11\ () V Z tr. ZDIH.
/●
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5.1,9 Recebida a Autorização de Forncci-nento. a contratada terá prazo má*irr'n de 10 (dez)

consecutivos para efetuar a entrega dos produtos, contados do primeiro dia útil subsequente ao

recebuTiento,>e.

5 110 Corstatadas 'ireguiandades no fomecimetno a CONTRATANTE poderá, quanto a

especificacâo, rejcitá-lo no lodo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

Contratação, sem piejuizo das penalidades cabiveis;

b i 11 Nos preços cutadus deverão estar inuluidos aiem do lucro, todas as despesas e cultos

referentes a venda dos produtos, inclusive impostos, taxas, embalagens, fretes e seguros
''ecessarios à er-trega,

5.1 12 Se 0 fornecedor não cumprir o prazo de entrega sem justificativa formal aceita pela

CONTRATANTE, estará sujeito às penalidades previstas etn Loi, iriclusive a rescisão do contrato.

5.1.13 0 transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade,

qua idade, integridade dos niesmos;

5.2 Aceitação dos Produtos:

5 2.1 A CON TRATANTE recusara os produtos nas seguintes hipóteses, QUANDO;

S 2.1.1 Houver qualquer situação em desacordo entre os p'odutos fornecidos e o Ednal,

5.2 1.2 Notô Fiscal/Fatu'3 estiver com a especificação do objeto e quantidade em
desacordo com o discriminado no Edital:

5 2 13 Os produtos apresentarem vícios de qualidade ou serem impróprios para o uso,

CLÀUSUIA SEXTA - RESPONSABIUDADE OAS PARTES

6.1 Obrigações da CONTRATADA:

Assinar o contrato mantendo üurante a sua vigência todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital;

Executar o contrato nos termos aqui aiustados bem como aqueles tra/idos jielo

Preg.jo Presencnl n'? 016/2018,
6.1.3

G.1.1
r\

6 1.2

Resoonsabilu’3r-se peia instalação das banaei.'Olas nos locais indicados pela
Secretaria Muniripal de Govemo

Forneceder os produtos nns tamanhvss e quantidades descr.tos na PÇimilia

\;
\

í. 1 A

Orçamenrarin:

6.1 5

V \

Aconriicionar as peças em sacos plásticos individuais e embaladas conforme nraxe do

fabricante;

b 1.6 A Contratada devera entregar o(s; produto(s) dentro das especficações contidas
neste instrumento, responsabdizandu-se pela troca, ern raso de defeitos de

‘sbricdção e pequenos ajustes no tamanho, quando necessário;
ü.1.7 Arcar tom os custos concernentes a suoslituiçóes em decorrência de transpoit e,

avarias, embalagem ou armazenamento e outros, os qua.s devem ser '●ealizados no

prazo máximo de até 03 (três) dias úteis contados da notificação;

( OMK \K1 VZ3II unis

i>vi s| V i,\i N-np,'jis

I’K(K I SSO.AO.MI.MMKArn iiN-Z.H' ZIUS

1
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f) 1 8

serviços prestados;

ú.l 9

taxas, irsposrns;

G 1 10 Atender ao objeto ora contratado, de acordo cotn cs pracos e rnndições apui
estabclectrics:

6.1 li Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas no Edital,

6 112 Responsabilizar-se polo recolhimento de todos os tnbutos que incidam ou venham

a incid’r sobre as ativsdailes merentes á e<ei;u-;5c do objeto c> ntratvidi.

cabendo, portanto, qualquer obrigação à CONTRATANTE com re'açào aos nic .:

G 1 IT Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações tiscais e dos encargos

trabainistas e prpvidenciàrios, decorrentes da contratação para a prestação dos

serviços;

G I 14 Responsabilirar-se pelo fornecimento irrt objeto deste Contrato, rin.pondendo C:vil

e cnminalmente por trtdos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua,

de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier

direta ou indireiamente. causar ou provoo' à contratante;

6.1 IS Não deixar de executar qualquer ativiüade necessana ao perfeito fomecimei-tc dc

ob eto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido exi^rutada

anieriormente qualquer tipo de procedimento:

6 1.16 PtesUit qudique' lipo de informação soliulada pela contratanle sut:;e os

fornecimentos, bem como, fornecer qualquer rkicumentaçàn julgada .'ccessano an

()er'eito ente-dimento do objeto deste Contrato;

6.1,1/ Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização da Contratante,

inerentes ao obieto desta contratação

G.l 18 Não transferira terceiros, total ou parciairrente, os d ireitos e obrigações v nculados

aos

RpspcnsaliiliZdi ●" por iodas as despesas iiipienles ao ubjeío tais uiinu seg,.n;s.

à contrataçao,

b 1 19 IU-pa'-ar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, as sues expcnsas, no total ou

em .narte, o objeto deste Termo de Referência em que se verificarem vinos, dcteifrs ou

incoriuçoes resultantes da execução ou de materiais empiegados

6.2 Obrigações da CONTRATANTE:

6.2.1 Notif.car por escrito à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas e da

suspensão co fornecimento do objeto;

Atestar as notas 'isc3is/‘’aturas, por serv dor/comissáo competente, ermiidas pe a

CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os

nagamentos nas condições pactuadas;

Efetuar os pagamentos decorrentes aesta contratação nos prazos c conoiçocs

previamente deimidos:

Promover 0 acomoanharnento e fiscalização da execução do objeto contratado de

forr~-a que sejam mantidas todas as condições est-puladas no edital:

Aplicar as oenaiidadcs Dor descumprimento do ouctuado no edital.

\

\

6.2.2

6.2,3

6 2.4

6.2.S

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

: A

i í iSiK.UO N-ZMI Zlllí»

\() l'K!i SI NC I \l \ III..'UK

1’HO( 1 SSOAI)MIMS1t.;AI i\ n ,V Z Ui Z<1'K -4
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7,1, A CONTRATADA ticara sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, as srsM^es
penalidades, garantido o dueito de amp^a defesa:

tÇTAOOOABAHW^

MtCPírrUflA MUNtCA*ALOE CUNA^OLf)

7 I 1 Ariverténc a, per escrito, sempre que ororreem pequenas irregularidades, para as

quais haja concorrido,

7,1 2 Multas sobre o valor remanescente do contrato de 0,3% (meio por cento) ao dia de

atidso, limitado ao máxiino de 10% (dei poi cento) pelo descumprimeiilo de cláusula

contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais

saiiçCie» e penalidades prevista^ na iei federal n? 8,666/93 e suas alleiayães
posteriores,

7,1,3 Suspensão do direito de contratar com o Mur’icipÍD pelo prazo de 01 (um) ano, na

hipótese de 'uiteodo descumpnmento das obrigações contratuais,

7.1 4 Declaração de inidoneidade pa'a contratar com a Administração Publ.ca.

7 2. Nos termos do artigo 78 ca Lei n?, 10.520/02, o licitante será penalizado com multa de 10

(dez por cento) sobre o valor anual do contrato e, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

mpedido de licitar e contratar com o Munic.pio. e descredenoado do Cadastro oo Município, nos
^asos cei

>í
yo

7.2 1 Apresentação de documentação falsa para participação no certame;

7.2 2 Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável,

7.2 3 Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
7 2.4 Comportamento inidõneo;

7 2.5 Cometimento dc fraude fiscal:

7.2.6 Fraudar a execução do contrato;

7 2 7 Falhar na execução do contrato.

/ .1 Na aplicação das penalidades prevista no Editai, o Município considerara, molivadamente, a

giavidade da 'alta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante uu contratado, poden !u
deixar de aplica-las. se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87.
"lapiit". da Lei n“ 8.666,/93.

* A

/ 4, As penalidades sorao registradas no cadastro do contratado, quando for o r aso;

\
/ S Nenhum pagamento sera efetuado enquanto pendente de inuidaçào qualque' obngaçáo
Im.inceira que for imposta ao fornecedor em virtude de ppnaiid.nde ou inadimplência contr.itual.

.

7,6 As sanções presT.tas acima, poderão ser aplicarias cumuiativamente, facultada a defesa prévia
du .niiTPSsado:

CLÁUSULA CHTAVA ● DA RESCISÃO

8 1. A inexecuçdo total ou parciai do contrato enseja a sua rescisão, com as conseir.iencias

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e ptm.iliríades prcvist.is neste
n -tiumento;

V
I llMK \R) vz;tn .'I||K

PKH,.\U i'l<LM-,NC lAl N-dIOilllS

pRíic f ss(i,\nMiMsrKAHV(i V Ativa»: X

■« ●
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8.2. O presente Corrtrato poderá ser rescindido pela contrjtnmc a cjnalqucr tempo, luifti poicse
do náo cumprimento peia Contratada cie quaisquer cas clausulas e conoições pactuasas, prev stas

rios artigos 77 e 78 da Lei 8.666 ce 21 06.93, ficando ressalvado que a rescisão, nesse caso

acarretara as consequências previstas no art, 80 dessa mesn a Lei:

8.2 1. Nas hipóteses de resosão com base nos mcisos II a XI e XV rio art. 78 da Lei Federal n'?

B iiGG/93, niin rabe an Contrataoo direito a qualquer inrieniza^áo;

S.2 7. A rierisáo tia autoridade competente, relativa a fesns<ão do conti.ilo, devera ser pre.-eriid.i de

>uslificativa findada, assegirado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA - DA FlSCAUZACÃQ E DO CQNTOOlf

9.1 O CONTRATANTE através do setor solidtorte, fica investido dos mais amp’os poderes par,3

f-scali7ar toda a cxocução do obieto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em

cesacordo com as obrigações da CUNIKATAUA.

9 2 N.io obstante a CONTRATADA ser a úmea e e«clusiva msponsavel peia e<ecução deste
Contrato, o CONTRATANTE reserv’ar-se o direito de, sc-m que de qualquer forma restrinja a

plenitude da responsabilidade da CÜNI RATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização

socre 0 objeto contratadc, cabendo lhe, entre outras providencias de ordem técnica.

9.2.1 Conftiir a onuega do objeto contratado e atestar as notas fiscais,

9.2.2 Organizar e registrar a execução do objeto em iivro de ocorrências:

9 2 3 Realizar contatos dretos corn a CONTRATADA, com a finalidade de bem aoninr-ii.u a

exccução do ohjcto contratado:

9.2 4 Apurar eventuais faltas da CONTRATADA que possa.m gerar a aplicaçaodas sanções previstas

nas Ciausuías Dccima Primeira c Decima-Scgunda, informando as a Coordenação de Licitações v

Contratos do CONTRATANTE, ',0b pena dc responsabilidade:

9.2 5 Realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfe.ra de atribuições, submetendo a

autoridade competente js questões controvenidas decorrentes da execução deste Contrato,

ouvindo a CüO'donaçâo de LtcTaçÕcs c Contratos do CONTRATANTE, com o objetivo dr our

solução as questões suscitadas, prefercncialmetne no âmbito admin strativo.

9.3 Em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei n’ 8 666/93, o responsávei pela fiscaiizacão
deste contrato seta o servidor o senhor Carlos Renato Ccmveiçào Santos

a:
T M

! ● v;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERWS

;Ü 1 A Proposta tie Preços da CONTRATADA sera pane rtegrante deste contrato;

>
V

< I iMK.\i(J.\* Z.VVXiilK

I>K1 l..\0 liti sr\i lAt \*im,uoix

|'HI I( issoAl)MlMS1io\nvt)N"z:ui'zt;ix
* ,
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(7
10.2 Toda e qurlquer comunicação entre as partes scra sempre feita por escrito, devendo as

comespondèncias encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas na Secretaria Municipal dc

Administração, pois so dessa forma produzirão efeito.

10 1 Aos rasos nãn pmvistos nnste instrumento aciica'-se ào os dispositivos esiabelecioos na l.pi

●evjerai n ? 8.6(i6/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11 ! - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Funapo'is, BA para dirimir as questões decorrente, de .m

Contrato, renunaa.“do as partes, expres-samente. a qualquer outro, oor mais privilegiado que seja
L. por estarem lustas e comüinadas, as partes firrr.am, em 3 (três) vias de igual teor e (orma. o

oreseme Contrato, que segue amda su&scnto por duas testcmunnas.

Eunapólis, Ü6 de Junho de 2018.

CONTRATANTE.

Município de Eunapólis, Bahia

CNPJ 16.233.439/OOÜ1/02.

José Roberto Batista de Oliveira.

IV

/

/ fj
* L ^/'

/% í í

CONTRATADA

EMPRESA: MARIA YLMA SANTANA DA COSTA-ME.
CNPJ:11.856.626/0001-10.

Representante Legal.

José de Anchieta Formiga Leite-RG: 493644-SSP/PB.
CPF: 144,264.394-34

/

KiMk.MON'* ^:m) zniK

l'kH..Ul ckl sl M lAl ,\ nii, .■OIH
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Testemunhas:

1)
CPF

2)

CPF

r

1

I -r

COMH \TON'i:vi/;ír!iK
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ANEXO I.

PLANILHA

I
DcscniCÃo ÁREA M’ UND QUANT ' MARCAITEM LARG. V.UNIT. V.TOTALCOMP.

01 Teto pa’a a Avenida

Segufo.

cüin

M' 4.050.00 ARTES 7,40 29.970,00

Po'tD

(im (("tionado

bandeirolas, ein TNT,

estilo mosjiCO. medindo

2S’'35rm, fxada'. em

(itiiho plástico com

grampos metálicos ■’

instalado cm cabos de

pij',; ific adüs.

uma

NA

RUA

3ÜÜ,Ü0 13,50 4.0SO.OO

di,(>

pamlcios

disrànaa de 45cm.

a

02 Teto p.ira

Porto

coiitecciuddüo

a Avenida

Seguro,

Cüin

M' 4.5°0,00 ARTES 12.90 59.211,00

NA

RJA

bandeirolas, em TNT,

estTo rrosnico, medindo

lOxlOcm e liia metahea

l,5it2ütm. Tivad.is em

litiiho pl.tslico com

grampos metálicos e

instalado em c.ibos de

plastificados,

uma

340.00 ii.SÜ 4 590,00

aço

paralelos

d stáncia dc IScm.

3

03 leto para a Avemaa

Santus

confeccionado

bandeiioliis, em TNT,

estilo mosaico, medmdo

2Sx35cm. fixadas em

fitilho pl,)st'CO com

grampos met.ilieos e

in$Ial,’ílo em cabos de

plastificados,

uma

6.864,00 ARTES 7,40 50..’93,b0

Durnmorit,

com

NA

RUA

528,00 13,00 6 854,00

aco
I

paralelos

distancia de 4Scm.

a

Teto p.ira Avenida 05

(cmcol dn novembro,

toifecc onado

04 2 652,00 ARTES 7,40 19.624,HO)

13,00 ; 2.652,00204,00

cem
1

l OMR Mrjvz.v» ZfilH

l‘RRI\OI’Ri S| \nAI \-Pll) zniK
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bandeirolas, em TNT.

estilo mojiico, medmdo

25»lScni, 'i«dii.)s em

lii>lho plástico com

gtampos metálicos e

instaiftíio em r.^íhos de

plastificados,

à oma

NA

RUA

atoes

paralelos

distância de 45cm.

OS Teto para a Avenida

Pedro Alves Cabral,

confeccionado

barideiraiâs, em rfJT,

estilo mosaico, medindo

25*35cm. fiMrtas em

fitilho plástico com

grampos metálicos e

insialdclü em cabos de

plastificados,

jma

1.404,oa ARTES 7.40 10.189,60

NA

com
RIJA

120,00 11.70 1 404,00

a(0

, paralelos

distância de 45cm.

a

d'

A
/ i

> ■'

l IIMH \1() \‘J,(a'2l»I8

('RK;ÀO!’HE,SI;\f I.U \● IJ11,/in) 1«
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MUNiCiPtO

Se>ta-fera

B do Junfio Ce 2018
6-Ano IX-N°4256 Eunápolis

●4

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO N° 230/2018

Pregão Presencial n® 016/2018.

Processo Administrativo n"236/2018.

O Prefeito Municipal de Eunápolis-BA, torna pública a contratação;

Pregão Presencial n“ 016/2018, Contratante; Município de Eunápolis -

BA, CNPJ 16,233.439/0001-02: Contratado: Empresa; MARIA YLMA

SANTANA DA COSTA-ME-CNPJ n“ 11.856.626/0001-10,vencedora do

Certame Lote único. Objeto: Aquisição de Bandeirolas tipo Mosaico para

Ornamentação de Logradouros do Municipio de Eunápolis, durante

festejos juninos 2018, Valor final de R$ 169.989,00 ( cento e sessenta e

nove mil, novecentos e oitenta e nove reais). Assinatura: 06 de Junho de

2018. Vigência; 90 ( noventa) dias, a contar a partir da data de
assinatura. José Roberio Batista de Oliveira - Prefeito Municipal. Odair

José da Silva Santana.Presidente da COPEL. Eunápoiis, 06 de Junho de
2018.

os

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: I7ALALJSGOLPZBZUJP43JW

Esta ediçáo encontra-se no site: www.eunapolis.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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ES I ADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS

SECRLI ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANLJAMLN I O

EUNAPOUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE EACA3AI ■ MA
FIs.ii’

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aicsiuinos. ü pciiitlo da iiiieressada e para fins dc prova, aptidão tio dcMiiiípcnho c atestado de

execução, que a Empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA - ME. po.s.soa Jurídica dc

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 11.856.626/0001-10 com scdc a Rua: Josué

Bezerra, n.755 Pereiros Pomhal/PB. CEP: .s8.84(l-(XK) prestou serviços pata a

PRKFEITUR.V .MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS. CNPJ n° l6.:3.1.4.Ay/()()Ul -02 Contrato iT

2'-'4/2()iy Pregão Presencial N° 029/2018. para aquisição dc bandeirolas do tipo mosaico

durante os festejos juninos de 2019. pura omanicinaçào dos logradouros do Município de

Eimápolis, bem como o evento denominado Pedrào 2019 nos quamilaiivos e especificações

discriminados abaixo.

ORNAMENTAÇÃO DAS AVENIDAS PORTO SEGURO E SANTOS DUMONT - FESTEJOS JUNINOS 2019.

VALOR

UNIT

VALOR

TOIAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QUAM

Teto para a Avenida Porto Seguro, confeccionado

com bandeirolas, em TNT, estilo mosaico,

medindo ZSxSScm, fixadas em fitilho plástico

com grampos metálicos e instalado em cabos de

aço piastífícados, paralelos a uma distância de

45cm.

01 54.310,50
7.290

7,45

Teto para a Avenida Porto Seguro, confeccionado

com bandeirolas, em TNT, estilo mosaico,

medindo 10x20cm e fita metálica l,5x20cm.

Fixadas em fitilho plástico com grampos

metálicos e instalado em cabos de aço

plastificados, paralelos a uma distância de IScm.

02 M' 17,739,00
13,141.350

Teto para a Avenida Santos Dummont,

confeccionado com bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 25x35cm, fixadas om fitilho

plástico com grampos metálicos e instalado em

cabos de aço plastificados, paralelos à uma

distância de 45cm.

0.3 M' 48 048,00 i
6.864

7,00

i’Ri-:n-;n i:RA municipal dh hln.xpoi.i.s -cnp.i. ir>.:.33.4.3y/oiH)i-o2

I;n4. Rua Arquiinedes Maiiins'. n“. 53.5 ●● Bairro Ccmaiiro Huiupoli^/BA
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Teto para o galpão do Pedrio, confeccionado

com bandeirolas, em TNT, estilo mosaico,

medindo 25x35cm, fixadas em fitilho plástico

com grampos metálicos e instalado em cabos de

aço plastificados, paralelos, a uma distância de

30 cm.

01 M» 9.000,00
1.200

7,50

Teto para o galpão do Pedrão, confeccionado

com bandeirolas, em TNT, estilo mosaico,

medindo lüx2ücm, fixadas em fitilho plástico

com grampos metálicos e instalado em cabos de

aço plastificados, paralelos, a uma distância de
15 cm.

M' 26.100,00
8,703.000

Registramos ainda qiie. o contrato teve siia vigência no pciHxío dc 120 tccnio e vinte) dias a

partir dc .sua assinatura no período de 18 dc Jimho a Ift de oiitnhro dc 2019, c qüc a empresa

CLimpriii ficlmcntc com snas obrigações, nacia constando qnc a desabone técnica e

coincrcialmcnie. ale a presente data.

Hunapolis. 20 de Março de 2019

MAIHEUS RODUKil KS BORCARI)

Diretor dc Fiscaliziição de (iestão dc Conlrnios
Decreto 7.859/2018

PKLM-,1 I LTOX MUNKTP.M. DH l-UN.ÁPOU.S - CNP.) 16.2.vL439/(XHH. ()2

F.ikI. Rua Au[uiiiu;dc.>. Maiiins, n". 525 - Baiiio Cenuiiiu ● Hiiná|)ulis/H,A
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Serviços de Orgontzação de Feiras, Congressos Exposições e Festos
CNPJ 11.856.626/0001-10 » INSC. MUNC. 3.520.5-0091

NOTAFiSCAl

DE SERVIÇOS●o

I t

0EQ8At|UtRNAT«liUAFíua Josué Bezerra, 755 ● FONE; 83.99967-3276
Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB

ll ilj A
M.t,

CLIENTE

Nome: P
I

Endereço:

Bairro: (

r
N° *) 3 ^

Estado: -^a

A

)

H.*' Cidade:3./V\

CNPJ: i(.,. 'A \i / k.X:r: l - o i ,lns. Estadual: \

. r.ÍA^I A.

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: j

Condição de Pagamento:,
TT

P R t C O SQuant Discriminação dos ServiçosUnld.

Unitário TOTAL

1.Í1.UÚL ctíA
	 í^íX^ulA

_i_i-.ÍJLvLa /-/.ÍV\	JU.

.)d.
.lí.

I

- .

CaJI

ÍjoÍACai)-*
uiA V iLíí

1
I

4^iü_ «a:

XiUT
is^. ÍnfA/\/, \ I

_.CiL5 _

I— Y.íVUjutlij/ir^ /I

Í/^ÀàÍLJcm ila.'UOj.L^ ,VY\ÁtáM^'V

. ,1CiX
\

ÁA rrr^ ítáÃAt.LaJ

iLí iiüéU-.v ^ .Ai

-r*_
\

X
r,"

L.L

NÃOTEMVAiOit
COMO RECIBO.

Valor dos Serviços BS_V^^iI.S.S. %

R$

R$ TOTAL DESTA NOTA ftS :■—íiJC'.lU-
SrúTítzu A«Í8««, . Foiolito ● Sua hàc Prooo. 122 - Cfnfw . fone: (Í3) 3Í31-22S7/9Í«-0040 ● Poml«|.PB. CNPJ 03 120645000247 - Irsí EsL 16 203 5604
01 TIs. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150 -Aut, 0017/2018 de 13-03-2018 da Prefeitira Municipal de Pombal-PB.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA

Fls.n*

PiDc.n*'üéÒSOJ /JÍ02S'

ér

Mãu^MUma NOTA FISCAL

DE SER¥IÇOS
N

Serviços de Organização de Feiras, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.856.626/0001-10 ■ INSC. MUNC. 3.520.5-0091

Rua Josué Bezerra, 755 - FONE: 83.99967-3276
Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB

^ rli f

■U ; -» YAaí >( J . .-y' a

Cidade;

CNPJ: /Qt.VM -u:)

OEQDAUaflKATBBQA
CLIENTE

Endereço: CXui.

Bairro:Ai^^ta

^ A
V A * ia.

N°^

Estado: ACj i-A-VAl Jj-J .JAiJÜl
,

Ins. Estadual: A ■\/ v

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: .1) >w->

IA _de de JU Condição de Pagamento;Em

9
P R t Ç O S

TOTAL

Quant. Discriminação dos ServiçosUnld.
Unitérfo

i-ülxr.:_lXl^L A.’ in/,^ iLfA J. ■●●A- -

}-4l .iÍLK,\ .i.yixA i /● f vw

XLí^^,'í: .'.L
' M <

‘.L /.!_
,1

— J.Í4aÍü. L i --ít- xV

		

4JU.

ilAK''v\A^La.

( \S<T 'Íja..>L'^VA

/^AXÀ/Là_ i,..10_8	

iXl’Ux^i y,:voi.

«' ~'VaJ.

*>> f Áf '^1L

QjLi-tsLjU
T ●c-r

C*cA.l-Li.\(VÃ4Í...\ 'V-l-'-LÍ-i-: I -X

- ’JLLy.x-lLC.

Watof dos Serviços BS ] v)M^/kTl.S.S.

B$.

R$ TOTAlBESTftHDTa R$ j 0^^ *Tr
GróPIcci Andyora a fotollto - Svo loáo P»«oo, 122 . Cartio ● F»no: (í3)343|.225//í94;-0060 ● Penbol-PB. CNPJ 03.120.645/D002-37 -(nsc. Est. 18203.560-S

01 TIs. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150 -Aut. 0017/2018 de 13-03-2018 da Profeüura Municipal tío Pombal PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS

CONTRATO NÕ254/2019

PREGÃO PRESENCIAL NS 029/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

EUNÁPOLIS ● BA E A EMPRESA MARIA YLMA

SANTANA DA COSTA ME.

O Município de Eunápolis, pessoa jurídica dc direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob

0 ii2 16.233.439/0001-02, com sede na Rua Arquimedes Martins, 525, Centauro - Eunápolis-BA.
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Robério Batista de Oliveira, aqui denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MARIA VLMA SANTANA DA COSTA ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ o® 11.856.626/0001-10 com sede à Rua Josué Bezerra, 755, Bairro dos

Pereiros, Pombal ● PB, CEP: 58.840-000, aqui representada pelo Sr. José de Anchieta Formiga Leite,
brasileiro, inscrito no CPF sob o NS 144.264.394-34 e R6.: n® 493644 SSDS/PB, residente e domiciliado à

Rua Monte Castelo, n® 130, Bairro Santa Lúcia, Eunápolis - Bahia, aqui denominado CONTRATADA,

resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licüatõrio - PREGÃO PRESENCIAL NS

029/2019. observadas as disposições comidas na Lei Federal n« 10.520, de 17/07/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações, que se regerá mediante

as Cláusulas e condições que subseguem.

CLAUSULA PRIMEIRA-Do Obieto

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de bandeirolas do tipo mosaico durante os

festejos juninos de 2019, para ornamentação dos logradouros do Município de Eunápolis, bem como o

evento denominado Pedrão 2019, nos quantitativos e especificações na forma das Planilhas constantes

desse instrumento e na proposta vencedora.

1.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

1.3 Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de

Serviço e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência.

CLÃUSULA SEGUNDA — Do Valor e Forma de Pagamento

2.1 O valor do presente contrato será de R$ 155,197,50 (Cento e cinquenta e cinco mil cento e noventa

e sete reais e cinqüenta centavos), conforme descritos abaixo e definido nas propostas apresentada
pela licitante vencedora;

2.2 No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas, impostos e outros

relacionados com a prestação dos serviços;

2-3 Os valores serão pagos após a entrega dos serviços efetivamente executados no prazo de até 30 dias
da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo Contratante a efetiva
satisfação do objeto contratual;
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2.4 Os valores acima deverão ser pagos a CONTRATADA através de transferência bancária para a Conta

Corrente: 11.103-4 , Agência: 164 (Pombal-PB), Banco do Nordeste (004);

2.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei n» 4320/64;

2.6 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à contratada

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida;

2.7 O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo ihe forem devidas

pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual;

2.8 A contratante em hipótese nenhuma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou
encargos financeiros correspondente ao atraso por parte da contratada, na apresentação das faturas
corretas;

2.9 Obriga-se a Contratada, nos termos do Artigo 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93, manter durante a

execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação;

2.10 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA,
independente da aplicação de multas, importâncias correspondente s a:

I - débitos a que tiver dado causa.

II - despesas relativas à correção de eventuais falhas.
III - dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Prazos

3.1 O prazo de vigência deste contrato será de 120 {cento e vinte) dias adstrito à vigência dos créditos
orçamentários, contados a partir da assinatura do mesmo, com eficácia legal após a publicação do
extrato no Diário Oficial do Município.

3.2 Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os

direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no

art. 57, § 12, da Lei Federal n® 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e
instrumentalizada por termo aditivo.

seu

CLÁUSULA QUARTA - Recursos Orçamentários

4.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta
das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados:

SECRETARIA PROGRAMA

Re>li2a;3o de Eventos Jurmos

VALORATIVIDADE ELEMENTO FONTE

CQVP*no
13.392.102.2173 33.90.30.99.10 000 . 1S5 197,SO

f,

CLÁUSULA QUINTA - Reeime de Execucao/Porma de Fornecimento

5.1. Prazo de Entrega; em até 10 (dez) dias consecutivos contados a partir do primeiro dia úti!
subsequente ao da expressa comunicação ao fornecedor, ria emissão de nota de empenho.
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5.2. Fica obrigada a fornecer os produtos/serviços em conformidade com as especificações descritas no
e na proposta financeira apresentada, seguindo os requisitos:Edital

a) Compete a contratada, fornecer o material, nos tamanhos e quantidades descritos na
planilha.

As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais e embaladas conforme
praxe do fabricante.

b)

c) A empresa deverá garantir a troca em caso de defeito e pequenos ajustes no tamanho
quando necessário.

d) Todas as bandeirolas fornecidas deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação,
embalagem ou outros eventuais contratempos.

CLÁUSULA SEXTA - Responsabilidade das Partes

6.1. Obrigações da CONTRATADA;

a) Assinar o contrato mantendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

b) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pelo PREGÃO 029/2019;

0 Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços
prestados:

d) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como; embalagem,

montagem, transporte, fretes, seguros, taxas, impostos e outros, se existentes, decorrentes dos

serviços contratados;

e) Atender ao objeto ora contratado, de acordo com os prazos e condições aqui estabelecidos;

f) Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas no Edital;

e) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir

sobre as atividades inerentes a execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer

obrigação â CONTRATANTE com relação aos mesmos:

h) Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos trabalhistas e

previdenciários, decorrentes da contratação para a prestação dos serviços;

Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão unilateral

contratual e aplicação das demais sansôes aplicáveis;

6.2 Obrigações da CONTRATANTE

a) ^ornecer à CONTRATADA por meio magnético ou eletrônico o layout a ser impresso;

b) Notificar por escrito â CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da

suspensão da Prestação de Serviços;
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C) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissão competente, emitidas pela CONTRATADA,

recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;

Efetuar os pagamentos decorrentes desta contratação nos prazos e condições previamente
definidos;

d)

e) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de forma que

sejam mantidas todas as condições estipuladas no edital;

f) Aplicar as penalidades por descumpnmento do pactuado no edital;

g) Fornecer aos prestadores de serviço, pessoal de organização e apoio, hospedagem e

alimentação durante o periodo que compreende desde a organização, execução, montagem e
desmontagem da estrutura do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Cessão ou Transferência

7.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou
em parte sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções por Inadimolemento

8.1 A licitante que não assinar o termo de contrato dentro do prazo, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste termo e das demais cominações legais.

8.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos ill e IV do artigo 87 da Lei n?
8.666/93. A recusa injustificada da Contratada em assinar o termo de contraio dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a partir da data de convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas neste termo,

8-3 Pela inexecução total ou parcial do objeto o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1 Advertência;

8.3-2 Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez porcento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

8.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

8.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ,
subitem 8,3,3 desta Cláusula;
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8-3.5 As sanções previstas acima, poderio ser aplicadas cumulativameiite. facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

8.3.5.1 Das sanções estabelecidas no item 8.3, subitens 8.3.1, 8.3.2 e 8.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis da intimação da CONTRATADA;

8.3.5.2 Da sanção estabelecida no item 3.3, subitem 8.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;

8.4 O atraso injustificado da entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no § 1® do artigo 8b da Lei
8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento)

ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.

8.5 Tudo 0 que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro,
na especificação correta, no prazo estabelecido pela administração;

8.5.1 A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no
edital;

8.6 As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de
acordo com circunstancias do caso concreto;

8.7 O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito,
originário de fornecimento anterior ou futuro;

8.7.1 Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser

pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a Prefeitura concederá os dados para

0 referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado
judicialmente.

ClAuSULA nona ● Da Rescisão

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento;

9.2 O presente Contrato poderá ser rescindido peia contratante a qualquer tempo, na hipótese do não

cumprimento pela Contratada de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas, previstas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666 de 21.06.93, ficando ressalvado que a rescisão, nesse caso acarretara as

consequências previstas no art. 80 dessa mesma Lei;

9.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos ll a XI e XV do art. 78 da Lei federal nB. 8.666/93,

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização;

9.2.2 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de

Justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA ● Da Piscaliiacãp

11.1 O CONTRATANTE através do setor solicitante, fica investido dos mais amplos poderes para fiscalizar

toda a execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com
as obrigações da CONTRATADA.
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n.2 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, o

CONTRATANTE reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da

responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto

contratado, cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica;

11.2.1 Conferir a entrega do objeto contratado e atestaras notas fiscais;

11-2.2 Organizar e registrar a execução do objeto em livro de ocorrências;

11-2-3 Realizar contatos diretos com a CONTRATADA, com a finalidade de bem administrar a execução

do objeto contratado;

11.2.4 Apurar eventuais falta.s da CONTRATADA que possam gerar a aplicação das sanções previstas nas

Cláusulas Décima-Pnmeira e Décima-Segunda, informando-as à Coordenação de Licitações e Contratos

do CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade;
11.2.5 Realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera do atribuições, submetendo à autoridade

competente as questões controvertidas decorrentes da execução deste Contrato, ouvindo a

Coordenação de Licitações e Contratos do CONTRATANTE, com o objetivo de dar solução às questões

suscitadas, preferencialmetne no âmbito administrativo;

11.3 Em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei n“ 8.666/93, o responsável pela fiscalização

deste contrato será o (a) servidor(a) devidamente designado(a) por meio de portaria anexo a este
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Recebimento dos Serviços

11.1 O recebimento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação do objeto em até 15
(quinze) dias.

11.2 O recebimento provisório ou definitivo nlo exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto a

qualidade da execução do objeto, devendo ser refeitos quando ficar evidenciado a existência de

irregularidades, independentemente da aplicação das sanções previstas.

11.3 Esgotado o prazo de recebimento provisório sem qualquer manifestação do técnico responsável,

considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● Das Disposições Gerais

12.1 A Proposta de Preços da CONTRATADA Será parte integrante deste contrato;

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as

correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão
efeito.

12,3 Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal
8.666/93.
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12.4 Este contrato fica virtculado ao Edital Pregão Presenciai n° 029/2019 e nos casos omissos aplicar-se-ão
subsidiariamente a Lei 10.520/02 e a Lei 8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA- Do Foro

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Eunàpolis, BA para dirimir as questões decorrentes deste

Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, o presente
Contrato, que segue ainda subscrito por duas testemunhas.

Eunàpolis, BA, 18 de Junho de 2019

/

MUNICÍPIO OE EUNÁPOLIS

CONTRATANTE

MARIA YLMA SANTANA OA COSTA ME

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

CPF

2)

CPF
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PLANILHA DESCRITIVA

ORNAMENTAÇÃO DAS AVENIDAS PORTO SEGURO E SANTOS DUMONT - FESTEJOS JUNINOS 2019.

LARG. I VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO ÁREAIITM COMP. (m)

(m)

01 Teto para a Avenida Porto

Seguro, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

I mosaico, medindo 25x3Scm,
i fixadas em fililho plástico com

grampos metálicos e instalado

em cabos de aço plastificados,

paralelos a uma distância de

45cm.

7,45 54.310,50540 13,50 7.290

02 Teto para a Avenida Porto

Seguro, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 10x20cm e

metálica

13,14 17.739.00

fita 1,5x2 Ocm.

Fixadas cm fitilho plástico

com grampos metálicos e

instalado em cabos de aço

plastificados, paralelos a uma
distância de 15cm.

100 13,50 1.350

03 Teto para a Avenida Santos

Oummont,

com bandeirolas, em TNT,

estilo mosaico, medindo

25x35cm, fixadas em fitilho

plástico

metálicos e instalado em

cabos de aço plastificados,

paralelos a uma distância de

45cm.

confeccionado

7,00 48.048,00com grampos 528 13,00 6.864

TOTAL 120.097,50
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PREFEITURA MUNICIPAL OE EUNÀPOLIS

ORNAMENTAÇÃO - EVENTO PEDRÃO 2019

DESCRIÇÃO
TITEM LARG. VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
ÃREANPCOMP. (m)

(m)

01 Teto para o galpão do

Pedrão, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 25x35cm,

fixadas em fitilho plástico

com grampos metálicos e

instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos, a

uma distância de 30 cm.

7.50 9.000,0080 15 1.200

02 Teto para o galpão do

Pedrão, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 10x20cm,

fixadas em fitilho plástico

com grampos metálicos e

instalado em cabos de aço
plastificados, paralelos, a

uma distância de 15 cm.

8,70 26.100,00100 30 3.000

TOTAL 35.100,00

TOTAL GERAL 155.197,50
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Modalidade de Licitação Número

PREGÃO PRESENCIAL 043/2017

Declaramos, para fins de habiliuçào ein processo iicitatório, que a empresa MARIA YLMA SANTANA

COSTA-ME, CNPJ: 11.856,626/0001-10, com endereço na Rua |osué Bezerra, 755 Centro, Pombal-

PB, prestou Serviços de Execução do projeto de decoração Aérea com bandeirolas estilo mosaico e

diagramação visual, para os festejos juninos de 2017 do município de Itamaraju-Ba, atendendo

integralmente as especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que

comprometam a prestação.

Itamaraju, 21 de fevereiro dc2UlB

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

CNPJ: 13.761.697/0001-65

Pr.ica da IndependèfiLia, L'-4
Telelone 73 3294-3132

Cidade Baixa Certro

Cep 45 836-000
lliifiiHMj.j 3A
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Serviços de Orgonizoçóo de feiras, Congressos Exposições e Festas
"ÍNk 090688

4>i/
CNPJ il.856.62S/0CDl-i0 - ENSC. MIUNC. 3.520.5-0091

Rua Josué Bezerra, 755 - Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB

Norne: Vn
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Gráfico {?ndyora - RuoJsâo Possua. 122 - Ccnita ● Fone: (83) 343l-23S7j9947-0060 - Pombol-PB. - CNPJ 03.120.64S'C002-37 ● InSC. Est. 16.203.560-8

01 TIs. NFS 50x3 de 000.051 a 000,100 -Aut. 0074/2013 de 10-12-2013 da Prefeitura Municipal de Pombal-PB.
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Senicos de Orggnizo^o de Feiras, Congressos Exposi^es e Festas -

GNPj ll.656.S28/000i-10 - fNSC. mmc. 3.520.5-G091 -

Rua Josué Bezerra, 755 ● Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB

Nome: jQíii.

EndereçoiJÊxijc^ü.- ícLo^ ■ÍiV^xíi^aj^fv^xjLÍ!jv\^A.a. 	
Bairro:, Cidade:	

CNPJ; I n'iní.-C,.5 Ins. Estadual:

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: JO g o 	

OnA de ^Q-IT- Condição de Pagamento:

c-i
DIQÜÂIQUSa miREZã
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ÍU

N°
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Serviços de Organização de Feiras, Congressos Exposições e Festas ir/
xi

CNPJ 11.856.626/0001-10 ■ INSC. MUNC. 3.520.5-0091

Rua Josué Bezerra, 755 - Centro - CEP 58.840-000 -Pombal-PB

Nome; ^
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CLIENTE
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Cidade: Atjt\^\\\syixXíh 	
Estadual: /-saÍa

ru.

Endereço: N° 0
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Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.761.697/0001-65 com sede

na Praça da Independência, n° 244 - Centro, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia,
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr, MARCELO ANGÊNICA, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.856.626/0001-10,

com sede à Rua Josué Bezerra, 755, Pereiros, Pombal-PB, aqui representada por

José de Anchieta Formiga Leite, inscrito no CPF 144 264.394-34, doravante

denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO,
conformidade com os termos da Lei n*^ 10.520/2003 subsidiada pela Lei n ° 8.666/93

suas alterações posteriores. Decreto Federal n° 3.555. de 08/08/2000. Lei

Complementar n.“ 123/2006 e do Pregão Presencial n ° 043/2017, oriundo do

Processo Administrativo n.° 2553/2017, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas,

as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que
reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

em

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada

prestação de serviços de execução do projeto de decoração aérea com bandeirolas

estilo mosaico e diagramaçâo visual, para os festejos juninos do Municipio de
Itamaraju. conforme planilha orçamentária básica e especificações técnicas
inseridas na proposta em anexo do presente Contrato.

em

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que
compõem o PREGÃO N° 043/2017, completando o presente instrumento para todos

os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos
os seus lermos.

I
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t
1.2.1, Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as

instruções, a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer

modificação que venha ser necessária durante sua vigência.

§1° - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial

atualizado do contrato, na forma dos §1odo art. 65 da Lei federal n° 8,666/93.

§2° - As supressões poderão ser superiores a 25%. desde que haja resultado de
acordo entre os contratantes.

§3° - £ admitida a subcontratação de parte do objeto no percentual de 50%

(cinquenta por cento), ficando esclarecido que o CONTRATANTE não se

responsabiliza por nenhum compromisso assumido pela CONTRATADA com
terceiros.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está

condicionada â manutenção das condições de habilitação relativas â prestação do

serviço e á demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento

das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do
contrato.

§4° - Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta,
cabendo a eta o estrito e exclusivo controle sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação
poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se ■
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observando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei 8666/93 e a existência de saldo

contratual.

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas

gerais previstas na Lei Federal

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor global do presente contrato será de RS 100.439.05 (cem mil,

quatrocentos e trinta e nove reais e cinco centavos), conforme definido na proposta
apresentada.

3.1.2. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta

todos os custos, insumos. despesas e demais obrigações legais para o

cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do Contrato,

não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a titulo de revisão de preço ou
reembolso:

3.2. O recebimento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, da seguinte
forma:

a) Provisoriamente, mediante de recebimento na nota fiscal, 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

b) Após concluído os serviços e mediante apresentação de nota fiscal

pagamento de 40% (quarenta por cento) do valor do contrato,

c) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação

dos serviços, o pagamento do montante de 30% (trinta por cento) restante do
contrato, em até 15 (quinze) dias, recebimento na nota fiscal

ocorrera o

3.2.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de

depósito na Conta Corrente 11303-4, da Agência 0164, Banco do Nordeste,
cidade de Pombal/PB

3.3. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato em

/
rPf.ica 1..I 2'-'-
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compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 55,
Inciso XIII da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA ■ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada;

SECRETARIA PROGRAMA PRÜJ/ATIV ELEMENTO FONTE

1)0

Pavimentações e

Drenagens de Vias e

Logradouros Públicos

1005 44.90.51.00

24

T

OBRAS

Gestão das Ações da

Secretaria Municipal de
Obras

2027 ■14.90.51.00 00

Ampliação do Sistema
de Saneamento Básico

1007 44,90.51.00 00

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Obrigações do CONTRATANTE;
í
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a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários â
execução do contrato:

b) Efetuar os pagamentos decorrentes desta contratação nos prazos e

condições previamente definidos,
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados

na execução do objeto especificado na Cláusula Primeira, fixando prazos
para sua correção:

d) Designar sen/idor para acompanhar a execução do contrato

5.2. Obrigações da CONTRATADA

a) Efetuar a entrega de acordo com as normas estabelecidas neste contrato;

b) Possuir (próprio ou locado), no Município de Itamaraju. instalações
adequadas - depósito para pronta entrega, no inicio do fornecimento dos
produtos:

c) Efetuar a reposição dos produtos inadequados, imediatamente, após a
solicitação da Contratante;

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
forem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato,

e) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou

venham a incidir sobre objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer
obrigação á CONTRATANTE com relação aos mesmos,

f) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo
dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão,

g) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta licitação.

CLAUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 02 (dois) dias da data
da solicitação, obedecendo aos quantitativos e prazos discriminados no Edital, após
assinatura deste contrato e recebimento da autorização de fornecimento

6.1.1. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
com especificação da quantidade de cada produto e deverão estar estritamente

de acordo com a apresentação das propostas e nas mesmas marcas cotadas

sendo vedada qualquer substituição sem prévia concordância da Contratante.

't 73 321 1-31 ''.3
Cid?'<o B.TÍx.i Comrc
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6.1.2. O recebimento ficará a cargo de servidores pertencentes ao Quadro da

Prefeitura, designados para esse fim e lotados nos prédios em que serão
entregues os materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO
OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização
do CONTRATANTE nâo eximirá à CONTRATADA de totai responsabilidade
execução do contrato.

Parágrafo Único. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no arí, 73 da

Lei federal n° 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do

recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á deíinitivamente aceito pela Administração o objeto
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

na

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. As penalidades contratuais serão: advertência multa, rescisão de contrato,

suspensão temporária de participação em iicitação e declaração de inidoneidade.

8.2. Estas penalidades serão aplicadas a critério da Administração Municipal, e
quando aplicadas, serão devidamente registradas.

8.3. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber:

8.3.1. Suspensão do direito de licitar pelo periodo de 24 (vinte e quatro) meses

a) Para os efeitos do art. 88 da Lei n® 8.666/93. fica estabelecida a multa

cominatória de 2% (dois por cento) sob o valor global da proposta apresentada, a

ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais

celebradas, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;

b) Pelo nâo fornecimento do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de

2% (dois por cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a

Prefeitura Município de Itamaraju revogar a licitação (ou o contrato) ou convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento do

objeto, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

...1 ;.T ●: p.vijéncn 2M
'●■clone ■■3:1.^01-3132
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8.4. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das

outras, sendo descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos
créditos decorrentes do contrato, até o limite dos valores apurados.

PREFEirySAMLINICíPALOEBACABAi
Fls.n'_

■mCLAUSULA NONA - RESCISÃO

fiiibréa;

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescis^,
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e
penalidades previstas neste instrumento.

com as

9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido pela contratante a qualquer tempo,
na hipótese do não cumprimento pela Contratada de quaisquer das cláusulas e

condições pactuadas, previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8 666 de 21,06.93.

ficando ressalvado que a rescisão, nesse caso acarretará as consequências
previstas no Art. 80 dessa mesma Lei.

9.2.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art, 78

da Lei Federal n°. 8,666/93

indenização.

9.2.2. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato,

deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

9.3. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

não cabe ao Contratado direito a qualquer

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste

contrato, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto
executado, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento

impeditivo do perfeito cumprimento do mesmo.

a ser

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia,

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

que

‘\n IndeiHnütnci.T 24.i

rgiefono 7'3 320l3-Ki2

Cidt' ie B.iixa. Centro
Ceo 45 836-000
t.fnm.ii I RA
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02

(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem

depois de lido e achadas conforme.

PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA

Itamaraju/BA, 26 de maio de 2017. Fls.n’

F;oc. n'

Rubiicã:

Marcelo Angènica

Município de Itamaraju

/

/
/ !

1 VI '

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

CNPJ n° 11.856.626/0001-10

Contratada

Testemunhas: Testemunhas:

CPF: CPF:

Prat'l l<l .

7332D13U2

c > 'e 6.1 X.1 Cen" >

T- 83Ô-ÜOO
. . BA

C'

im



108FOLHAATO 4208

CARTÓRIO "CEL JOÃO QUEIROGA" 1" OFÍCIO
l!VRO 131

CNPJ/MF 09.205.816/0001-26

1’OMBAL - PB - r OFÍCIO ● Servenlia F.strajudicial

FRANCISCO NÓBREGA QUEIROGA
Tabelião e RagistradorI%

FREFEfTURA MUNICIPAL DE BACA5AL ■ f.-A

fabrica: /(ZJ-

K

'N
Va

ANA CRISTINA FORMIGA DE QUEIROGA

SutsiHuti

.*1

EMPRESATRASLADO DÊ PROCÜBAÇAO PÜBLICA bastante
MARIA YLMA SANTAKA DA COSTA.

que faz:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem'
14 dias do mês de abril do ano de 2C15, nesta cidade de

cartório, perante mim Escrevente
SANTANA CA COSTA-ME-

sob o n** 11.856.626/0001-lC, situada na rua Josué
como representantej

empresária,
018.360.604-32,,

que aos

POMBAL, Estado GO Paraíba, neste
OUTORGANTE EMPRESA MARIA YLMAcompareceu como

inscrita no CNPJ.

■Bezerra n® 755 bairro Pereiros- Pombal-PB, tendo
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA- brasileira,

portadora da C.I.RG.n® 1.677.328-SSP-PB e do
residente e domiciliado na rua Francisco Bezerra, 625 Jardim Rogério-'
Pombal-PB, reconhecidas como as próprias por miir, Escrevente pelo.s
documentos originais a mim apresentados, bem como a capacidade para o
,ato pelas respostas às perguntas que lhes fiz, dc que dou fé. Peia
outorgante me foi dito que, por este público instrumento e nos
i.melhores termos de direito, nomeia e constitui seu bastante
PROCURADOR JOSÉ DE ANCHIETA FORMIGA LEITE- brasileiro, casado,

bioquimico, portador da C.I.RG.n® 493.644-2® Via-SSDS-PB e CPr.n®j
144.264.394-34, residente e domiciliado à Av. Monte Castelo, 13C
bairro Santa Lucia na cidade de Eunapolis-BA, a quem concede PODERES

outorgante como se fosse a]
onde

casada,
CPF.n®

e.speciais para representar a empresa
junto a qualquer COMISSAO DE LICITAÇÃO PÚBLICA,

âmbito
'm.esma presente,

esta for apresentada, podendo ser de
Municipal, podendo dito procurador participar de licitação pública em
favor da outorgante em, qualquer modalidade, seja pregão presencial ou
virtual junto as PREFEITURAS MUNICIPAIS , tomada de preço, convite,
ou qualquer outra que seja necessário, podendo ainda dito procurador,
assinar em contratos, aditivos, propostas, apresentar planilhas
custos, assiná-las, cadastrar, qualificar-se solicitar
lOfertar preço e dá lances verbais, acordar, discordar,
representação junto ao Ministério Público, apresentar envelopes
:propcstas, assiná-los, representar a outorgante em. Juizo ou
jdele, e enfim, praticar todos os dem.ais atos que ss

necessário ao fiel cumprimento deste mandato, podendo
esta em todo ou em parte.. E como assim, c disse do que dou fé, lavrei
este instrumento que, senco-lhe lido em. voz alta, outorga,
assina. As.: MARIA SELMA DO NASCIMENTO VIRGOLINO E SILVA; MARIA YLMA

'SANTANA DA COSTA Eu MARIA SELMA—-T^O NASCIMENTO VIRGOLINO E SILVA,
Escrevente, subscrevo vo J s assine em público!

e raso com. sinal que uso^ EijT^eítemur.ho da verdade. Dou fé.
14 de abril de 2015.. Estofconforme o original. Dou fó.
hoi e.

EstadualFederal, 6|

de

edital

efetua-

com

fetâ

façam
substabelecor

aceita e

FGMBAl.,

Trasladada

Rua Cel. José Fernandes, 529, Centro - POMBAL - Paraiba - Fone: 83 343Í-2175 / Fax; 0000-0000
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P.^EFEITUTA MUNICIPAL DEBACASAL ■ MA
Fls.fi» Tbi

^Itamaraju
PRA » * 4

’ MiCUIDAR

£ VIVER!

ATESTADO DE CAPACIDADE TECMCA

Modalidade de Licilaç^àu
PREGÃO PRESENCIAL

Núnicio

021/2019

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitaiório. qiie a empresa MARIA YLMA

SAN fAN A COSTA - ME, CNPJ; 11.856.626/ÜOO 1-10, com endereço na Rua Josué Fíczerra,

7jj, í'c-icii'üs, rúii‘ibál - Fo, CLF 5o-840-000. ptcslou serviçu.s ^.le cxccuç^u di'> jnujeii'
de decoração aérea com bandeirolas Mosaico com diasramacão visual, a ser iiulizad

('i-

o nos

festejos Juninos de 2üi9. do Município de Icamaraju-Ba, atendendo integralmenie
especüicaçòes contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que

as

comprometam a,
f

y

Itam.ir.aju - BA. OS de julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAI. DF ITAMARAJU

CNPj: 13.761.007/0001-65

^jc-T Cia !:'(k'c;_!v!' nna

76
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PREFEITURA MMCIPAL DE BACA3AL.f.lA
Fis.n*

-a4tica3=—.
NQTAHSCAL

DE SERVIÇOS
ÊÊmN&&lam

^MÊãÈmm ' 0ÍI12S
Serviços de Organizoção de FeUns, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.856.626/0001-10 ● INSC. MUNC. 3.520.5-0091

Rua Josué Bezerra, 755 - FONE; 83.99967-3276
Centro ■ CEP 58.840-000 -Pombal-PB :

DEQIALQDER NffTDREZft
CLIENTE

Nome: PnJl^i.íÁn
Endereço: A

Bairro:_i;j/vvAK^-7

CNPJ:

Natureza da Operação - Prestação de Serviços:, .V) i /Oyuk-c^
Ern ,_ de /WvoJjJ de ")0^M Condição de Pagamento:

V
i r\A a

.iixv N°_Ha
Estado: 'f^A

5^

Cidade:_ .	 	
Ins. Estaduai:

PREÇOSDiscriminação dos ServiçosQuant. Vnid.

Unitário TOTAL

^ K >' .1 ;!^í\JLj.JrL. . Ax\.
iiáit

—íLl dj çyy-U\t^7A
il jAX l-nÁÁj^íi

Í A^yX' 1 *W\

-J!wLV_U. ●.

C^Aa1\

cLo ^rw^i./v^;^r

\yvUfSLÍc

/p4-iz—aÍÍÍ—
- _ / OOÜTT^ )i).üa,oüÍYL?

I.S.S. %

RS.
GOMO REGIBO. R$ TOTAl DISTA NOTA R$ ii 00-L

Bràrico AridDoio ● fololito - Bm Joóo ?mwm, 122 - Cmiio ● fan*: (83) 343l-22S2/m7-OMO - Ptomb«l-PB. CNPJ 03.120.645/0002-37 ● hsc. EsL 16.203 S60-8

01 Tis. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150 -Aut. 0017/2018 de 13-03-2018 da Prefeitura Municipal de Pombai-PB
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ÊÊBPia&iiim NOTA FISCAL

DESERUIÇOS
"ooi;-':N (

Serviços de Organização de Feiros, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.B56.626/0001-10 - INSC. MUNC. 3.S20.5-0091

OEtüAiqOERNATtfRIU
Rua Josué Bezerra, 755 - FONE: 83.99967-3276

Cer^tro - CEP 58.840-000 -Pombal-RB
CLIENTE

A V /v\Xa A ' I

Cidade;_:ÍÍxL36Li.iikii

NQme:_PruÍj,^iLMo

EndereçQ:_f'Al<lc^
Bairro:_L

Áa

,Estado;_£i^
CNPJ: 1:0.1

I

Natureza da Operação - Prestação de Serviços:_lJj^£^y;^i.iL^^^
Em de

Ins. EsX-4-

de lü W Condição de Pagamento:
ü

PREÇOS
Discriminação dos ServiçosQuant. VnM.

Unftário TOTAL

Jji-	

' ^

jLl

'.0Í-}L’\21.';.vV?:

íLí iJ-LC >1

j-tA /.\J^ajL^L£t^ AAa I

/jL*ii-í>,r!,<Ji../yVN * XiCJXti-CÍ.W. 4L.

i
Zi b.

7LAJ_m
LjAÁ-i

(WA j^>ft\AxrAAA^«iw

CO^ .iAifU

I j U/’'^

\

í.aJLxJíjcl^

-\iÀaí^aJ )L<X— . i
JU3TA—ALa(X£j!t-a2_.-

AM- ZÜ./SÍ^V\.-

ÍL Gíwoi-iíi
L. íáJí.I M-k W,

_^.AÍ_W'':í_üa\ noiMV, ..

o/^ Walpr dBs Seniicês B$ _ C L^ M SI.S.S.

RS
I

TOTftiBESTAHOTA R$ Í.A} .
Andyora ● Fotolite - Rw Jooo Pmioo, 122 - Centto - f sno: {B3) M31.22S7,'9947-0060 ● IW4>al-P8. CHPJ C3 120.64&í)CC2-}7 ● bisc. E>L 16 203 56W

01 TIs. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150-Aut. 0017/2018 do 13-03-2018 da Prefeitura Municipal de Pombat-PB

R$
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PREFEfTURAMUNICiPAL0EBACABAL4W

.5^

Riifafics:

HOTAFISCAL

DE SERVIÇOS
('●'0144. ●

ÊÊãu^MIma
> l

Y

^ammmmgmrnHME ^
Serviços de Organização de Feiras, Congressos Exposições e Festas '
CNPJ 11.856.626/0001-10 ■ INSC. MUNC. 3.520.5-0091

t

l ^

K ['

OEQUAUÜERMATtIflEiA
Rua Josué Bezerra, 755 ● FONE: 83.99967-3276

Centro ● CEP 58.840-000 -Pombal-PB
CLIENTE

Nome:_>;

Endereço: i''."

Bairro:

CNPJ: ___

Natureza da Operação - Prestação de Serviços: ,1. .

de H.'V Condição de Pagamento:

II ■\ ■I t
V. ' t l . .’

T

íL N®v\Ó .■>- / A\-.J

Cidade: ● t\

Estado:\í ●

[ns. Estraual:
,j

'jlLI V ^

Em de

»

p a t C O sQuarrt. Discriminação ãos ServiçosUnfd.

Unitário TOTAL

A - u A

I, tA.

J. A rr *1

T1
t i -+

. ^ /-‘ y 2_à n
1

aLw éj-t-
* -V

i- ■ ● f I ,
\ .

I

A

ZL< A*, f
^ --V.A < -/^ >

7

■A1-. I

» t
>3 ^ ■ 1

r-^
A

nri’
T

J; ('a:íw-à u i

i

NÃOTEMVAIOR
GOMO RECIBO.

Valor dos Serviços BS ^ ■I.S.S. %

RS

R$ TOTAL DESTA NOTA R$. U \ V

BróFíco *«<)««,0 . FotolHo ● tua João Pohoí, 122. Cantto - Foo.: (S3J M3l.22S;/M47.M60 ● Pombal-PB. CFPJ 03.120.645/3002- 37 ● Irac. Esl 16203 560-8

01 TIS. NFS 50x3 de 000.101 a 000.150 -Aut. 0017/2018 de 13-03-2018 da Prefeitura Municipal de Pombal-PB
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^Itamar^u
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

ESTADO DA BAHIA

CNPJ 13.761.697/0001-65

■m- ■

CONTRATO NS 145/2019

Pregão Presencial n- 021/2019

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAjU-UA, pessoa jiiriciicd de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 13.761.697/0001-65, coin sede na

Praça da Independência, n® 244. Centro, Cidade Itamaraju. Estado da Bahia, neste ato

representado por seu Prefeito, o Sr. MARCELO ANGÊNICA, doravante denninimuln

CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YLMA SANTANA DA COSTA - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNP| n° 11.856.626/0001 -10. com sede a Rua

josué Bezerra, n- 755, Pereiros, l’ombal, PB, CEP 58.840-000, a(|iii representada por
Maria Ylina Santana da Costa, inscrita no CPF sob o n®. 018.360.604-32, doravante

denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTR.ATO, em conformidade

com os termos da Lei n® 10.520/2002 subsidiada pela Lei n ® B.666/93 suas alteraçòe.s

posteriores, Decreto Federal n® 3.555, de 08/08/2000, Lei Cumpleinenlar n.® 123/2006

e do Pregão Presencial n® 021/2019, oriundo do Processo Administrativo n.®

002611/2019. que passa a fazer parte integrante deste instrumento, indei)endcntc dc

transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apiesentada pela CONTRATADA,

ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que

contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de e.\ecução do projeto de decoração aérea com bandeirolas

Mosaico com diagramação visual, a ser utilizado nos festejos juninos de 2019, do

Município de Itamaraju, conforme planilha orçamentária básica e especificações técnicas

inseridas na proposta em anexo do presente Contialo.

1,2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções ipie

compõem o Pregão Presencial n® 021/2019, completando o presente instrumento para

todos os fins de direito, independenlemeiite de sua transcrição, obrigainio-se as partes
em todos os seus termos.

1,2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as

instruções, a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação

que venha ser necessária durante sua vigência.

§1® - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizc‘rem no objeto, de até 25% do valor inicial

atualizado do contrato, na forma dos §1® do art. 65 da Lei federal n“ 8.666/93.

§2® - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado üe acordo
entre os contratantes.
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§3° - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando

0 CONTRATANTE por nenhum comprnmis.so assumido por aquela com terceiros.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está

condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas á prestação do

seiviço e à demonstração, pela Administração, da Inexistência de comprometimento das

condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§42 - Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade

durante todo 0 prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário ci.t

CONTRA'I'AÜA. sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo a
ela o estrito e exclusivo controle sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de e.xecuçào e vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias,

contados a partir da assinatura do contrato, cotn validade e eficácia lega! após a

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

2.1.1. Havendo interesse cia Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação

poderá ter 0 seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre so

obser\'ando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei B6fi6/93 e a existência de saldo
contratual.

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas

gerais previstas na Lei Federal.

CI.AUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor global do presente contrato será de RS 104.964,65 (cento e quatro mil,

novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme

definido na pi oposta apresentada.

3.1.1. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta todos

os custos, insumos. despesas e demais obrigações legais para 0 cumprimento integral

rias disposições contratuais até 0 termo final do Contrato, não cabendo, pois,

quaisquer reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso;

3.2. 0 valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo dc

até 30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes c depois de atestada peln

Município a efetiva satisfação do objeto contratual.

3.2,1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na
Conta Corrente 11303-4. da Aaência 0164. í3anco do Nordeste, cid.ide de Pombal/PLI.

3.2.2. Em consonância com 0 ai't. 5® combinado com a alínea "a" do inc. XIV' do art. 40

da Lei federal n® 8.666/93, os pagamentos devidos á contratada serão efetuados

através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo n.ão superior a

30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela.

f. .
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3.3. Obriga-se a Conlratada a manlLT diiratUe a execução do piesente CoiUrato, em

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação c

qualificação exigidas por ocasião da iicitação nos termos du Artigo 55, inciso Xlll da l.ci

8,666/93.

3.4. Diiraiite o curso cia e.xecução du contrato, os preços serão corrigidos consoantes as

seguintes regras:

3.4.1. Os preços são fixos c irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses

da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento. nos

termos do inc. III doart. 55 da Lei federal n^ 8.666/93, será feita mediante a aplicação

do INPC/IBGF..

3.4.2.A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federal 8.666/93, dependera

de requerimento da contratada quando visar recompor o pi‘eço que se lurnou

insuíiciente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

3.4.3.0 requerimento de revisão de preços deverá scr formulado pela contratada no

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em

consonância com o art. 211 da Lei federal n^ 10.406/02.

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato con-erão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

SECRETARIA PROGRAMA PROI/ATIV ELEMENTO FONTE VALOR

Manutenção aos

Fesce)os Tradicionais,

Cívicos, Culturais c

Rcligio.sos

SECRETARIA DE

ESPORTEE

CULTURA

RS
33.90.39.00 002040

104.964,6.3

CLAUSULA QUINTA ● OBRlGAÇOES DAS PARTES

5.1 - Obrigações do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores esptcialmeiue

designados;

b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e deir.ais

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis .lo contrato:

c) Rcsponsabilizar-sc pcUi lavratura do respectivo contraio, com base nas disposições da

Lei n-, R.666/93 e suas allerações;

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento;

II». 3.10
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f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta

atribuição;

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na prestação:

h) Cfctuar o pagamento ajustado.

5.2. Obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do

instrumento convocatório, bem como daquelas dccori eiUes de lei, obriga-se a;

a) prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento

convocatório e no presente contrato, nos locais, dias. turno.s e liorários determinados;

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,

atendendo proiitamente às observaçóes e exigências que lhe forem solicitadas;

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
do contrato:

(I) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperída própria

ou dc auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivaiento a

rodo.s os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contralado,

e.xcelo quando isto ocorrer por e.xigência do CONTRATANTE ou ainda por caso forUiilu ou
força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo dc 48 (quarenta c oito)

horas .ipós a sua ocorrência:

u) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iteitação, inclusive

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os
documentos necessários;

0 providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições

competentes, necessários à execução do contrato;

g) efptu.ir pontualmente o pagamento dc todas as taxas e impostos que incidam ou venham

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;

lí) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se
obriga, visando à perfeita execução deste contrato;

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

I) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de
infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua execução;

k) trocar, às suas expensas, o bem que viera ser recusado;

1) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contraio, através de rede

autorizada do fabricante, identificando-a;

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra

para execução completa do objeto do contrato;
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n) emitir iiotjs liscais/faturas de acordo com a legislação, contendo desciição dos bens,

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total:

0} observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato,

p) Fica a cargo do CONTRATADO as despesas coin pessoal técnico para realização dos

serenços de organização e ornamentação, hein como as despesas com equipamentos e

materiais utilizados para confecção dos itens de ornamentação e demais despesas

inerentes a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÂO/FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. A Prestação dos seiTiços deverá ser feita conforme crnnograma a ser apresentado

pela admini.straçãn, após a emissão da ordem de serviços, emitida pela Secretaria

Municipal de Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA ● FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CüNTTLATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato.

§12 - Fica nomeada a servidora Viviane Ro.sário Yamamoto, Diretora do Departamento
de Compras, Matricula n® 212382, e na ausência desse titular, o servidor, Gustavo Silva

Souto, Auxiliar Administrativo, Matricula n® 21281, para exercer o encargo de Fiscal

substituto desse contrato, designados pela Portaria n° 167 de 29 de abril de 2019.

§2® - 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n'"

0.666/93, sendo certo que-, esgotado o prazo de vencimento do rerebimentn provisório

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á

ciefinitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos,
salvo justificativa escrita fundamentada.

§39 ● Os materiais com defeitos, fora das medidas e padrões solicitados ou outros

inconvenientes que comprometam 0 seu uso, não serão aceitos, sendo as mesmas

devolvidas para que 0 fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de

24[vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de multa.

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos ai ts. 86, 87 e 88 da Lei

n® 8.666/93, sujeitando-se os infratores ãs cominaçòes legais, garantida a prévia e

ampla defesa em processo administrativo, às seguintes penalidades:
I. Declaração de inidoneidade;

II. Suspensão temporária;
III. Advertência verbal:

IV. Descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral;
V. Multa.

Hs. 5/10
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8.2. Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Púhiica e a reincidência na

prática do ato.

8.3. Serão punidos com a pena dc declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competonre para aplicar a

punição.

8,4, Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito dc participar de

licitação e impedimento de contratar com a Administração, polo prazo de até 2 (dois)
anos-

8.5. Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom

andamento da sessão, podendo o responsável pola licitação determinar a sua retii'ada do

recinto, caso persista na conduta faltosa.

8.6. A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral

quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei federal no 8.666/93, deixar

de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica,

qualificação ecunômicu-nnaiiceira, ou regularidade Rscal e trabalhista exigidas.

8.7. A circunstância de o adjudicatário do registro de preços deixar de manter, durante

todo o período de validade do registro, as condições de habilitação exigidas na licitação

ensejará a aplicação de multa dc 5% (cinco por cento) que será aplicada sobre a

diferença entre o valor global do objeto arijiidicatio e o valor da parte do fornecimento

ou do serviço já realizado.

8.8. A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fi.xado nu

instrumento convocatório, ensejará a aplicação da pena de multa de mora iio percentual

de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das

demais sanções previstas na l,ei federal no 8.666/93.

8.9. A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado á multa de mora, na forma prevista na minuta dc contrato

constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade

da infração.

8.9.1. A pena dc multa será aplicada cm função dc inexecuçào contratual, inclusive

por atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo dn rescisão unilateral

do contraio, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei

federal no 8.666/93.

8.9.2. Quanto á obrigação principal, será obseirado o que se segue;

H). 6/1(1
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1. Eni Cdbio de descuinpj-imeiUu total da obrigação principal, será aplicada multa no

percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor giobal do contrato.

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, se|.T

descontiiuiado, será aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do

contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da

parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa

no percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia irc

atraso, e de 0,7% (.sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo,

calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

8.9.3. Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a

principal, será obsei'vado o que se segue:

I, Em caso do descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no

percentual 10% {dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação

descumprida.

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja

descontinuado, será aplicado o percentual 5% (cinco por cento) sobre o valor ou

custo da obrigação descumprida.

lil. 0 atraso no cumprimento cia obrigação acessória ensejará a aplicação de multa

no percentual de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de

atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo,

calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

8.9,4. Sc a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global

dn contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser

recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
previstas em lei.

8.9.5. Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de

10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual
de 2,'.5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

8.10. As multas não têm carater compensatório e o seu pagamento não eximir.i o

FORNECEDOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infiaçòes
cometidas.

8.10.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do contratado faltoso.

8.10,2. Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o

FORNECEDOR responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, so for o caso, cobrada

judicialmente.

8.10.3. Caso não tenha sido exigida garantia, á Administração se reserva o direito de

descontar diretamente do pagamento devido ao EÜRNECEDUR o valor de qualquer
multa poi'ventura imposta.
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CLAUSULA NONA - DA INEXECUÇAO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. A iiiexeciiçào total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, sujeitará o

contratado à multa cie mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obecledcios os seguintes limites máximos:

9.1.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE nos casos enumerados nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

9.1.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII e XVI11 do art. 7R da

Lei federal n® 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2’’ do art. 78

do mesmo diploma.

9.2. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço

registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impo.ssibilidade temporária

ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório.

CLAUSULA ÜECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste

contrato, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser

executado, nãn podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo

do perfeito cumprimento do mesmo,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1)0 FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Itaniaraju, Estado da Bahia, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03

(Três) vias dc igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois
de lido e achadas conforme.

Itamaraju/BA, 29 de abril dc 2019.

:■ -K.

MARCELO At^ÈNICA
Municipio de Itarnaraju

MARIA VLMA SANTANA DA COSTA - ME

CNPj n5 n.R.t;6.626/0001-10
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ANEXO UNICO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços conforme os

valores abaixo especificados:

AREA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO COMP. LARG.

MT*ITEM

Teto trecho da Avenida A.C.M.

Avenida

confeccionado com bandeirolas,

estilo

Brasil.lí.

TNT,em mosaico,

medindo 25 X 35 cm, fixadas em R$
01 100,00 RS 14,0011,00 1.100,00

Rtilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos

de aço plastificados, paralelos à
lima distância de 15 cm. Trecho

largura L

1-5 400,0(1

Teto trecho da Avenida A.C.M.

££asjiL

confeccionado com bandeirolas,

estilo

Avenida£.

TNT.cm mosaico,

medindo 25 X 35 cm, fixadas em

fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos

RS
02 104,00 10,00 1.040,00 RS 7,90

8.216,00

de açu plastificados, paralelos à
uma distância de 30 cm. Trecho

largura II.

Teto trecho da Avenida A.C.M

Avenida

confeccionado com bandeirolas,

estilo

BrasilC.

TNT,em mosaico,

medindo 25 X 35 cm, fixadas em R$
03 486,50 12,00 5,838,00 RS 6,15

fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos

de aço plastificados, paralelos à
uma distância de 45 cm. Trecho

largura III.

Teto para a Avenida Rondônia

ií Praca Dois de lulho.

confeccionado com bandeirolas,

em TNT, estilo mosaico,

medindo 25 X 35 cm, fixadas em

fitilho plástico com grampos

35.903.70

R4
04 100,00 11,70 1.170,00 R.S6,15

7.195,50

Ml I > s I
flv 9.1(1

J

. Bi



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

ESTADO DA BAHIA ^Itamar^u
"í5V

'●;nAR

CNPJ 13.761.697/0001-6S

metálicos e instalado em cabos

de aço plastificados, paralelos, à
uma distância de 45 cm.

}ACABAL-f.1APREFEITURA MUNICIPAL DE
F1s.r“

¥Teto para a Avenida Rondônia

CCüCíl Dois dc lulho.

confeccionado com bandeirolas,

em TNT, estilo mosaico,

medindo 25 X 35 cm, fixadas em

fitilho plástico com grampos
metálicos e instalado em cabos

dc aço plastificados, paralelos, à
uma distância de 15 cm.

Rubrica;.

RS
05 RS 14,00 :24.00 11,70 2fi0,80

3.y31.2ü

Teto para a Rua losc dc

Aiichicta. confeccionado coni

bandeirolas, em TNT. estilo

mosaico, medindo 25 X 35 cm.

fixadas em fitillio plástico com

grampos metálicos e instalado

em cabos de aço plastificados,

p.araielns, à uma distância de 45

RS
06 125,50 1Ü,0U 1.255,00 RS 6,15

7.71B.25

cm.

Teto para a Rua íosé dc
Anchieta confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 25 X 35 cm.

fixadas em tltilho plástico com

giampos metálicos e instalado

em cabos de aço plastificados,

paralelos, à uma distância de 15

RS
07 30,00 10,00 300,00 RS 14,00

4.200,00

cm.

Teto para 02 galpão da arca do

evento, confeccionado com

bandeirolas, em TNT, estilo

mosaico, medindo 10 X 20 cm e

fita metálica 1,5 X 20 cm,

fixadas em fltílho plástico com

grampos metálicos e instalado

cm cabos de aço plastificados,

paralelos, à uma distância de 15
cm.

RS
OH 80,00 20,00 1.600,00 RS 14,00

; 22.400,00

VALOR TOTAL: R$ 104.064,65

ilv. Kl/Kl

ki:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

ESTADO DA BAHIAm

PREFEITURA MUNICIPAL DEBACASA1..!,!A
Fl5.n* /cPO-ATtSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PfOC.lf

RiiiflCâ;

NúmeroModalidade de Licitação

006/2020CARTA CONVITE

Declaramos, para fins dc habilitação em processo licítatório, que a empresa MARIA YLMA SANTANA
COSTA-MF, CNPJ: 11.856.626/0001*10, com endereço na Rua ]osué Bezerra, 755 Centro, Pombal-

PB, prestou Seiviços Especializado de Decoração e Iluminação Natalina com montagem e
liesmontagom nas ruas, avenidas e praças no ano de 2020 do município de Itamaraju-Ba, atendendo
iniegralmente as especificações contratadas, inexistindo. até a presente data, registros negativos que
comprometam a prestação.

Itamaraju, 11 de Janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

CNPJ: 13.761.697/0001*65

io Yamaflio*®

rr ir-) '1.1

rciolon*- 73 3204-''1.V

CxJ.JÜd Cfenltf*

Ch'P ■Af)-0')0
il:)Tiú"j,.i BA

c:
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NOTA FISCAL
DESERUICOS í

A- 0(i"inM I

(I'/j wmm
n

v2

●v
^ I K

\ ^ íServiços de Organização de Feiras, Congressos Exposições e Festas
CNPJ 11.856.626/0001-10 ■ INSC. MUNC. 3.520.5-0091 PREFEITURA MUNÍCIPALO :BACABAL-MA

DtOiltUftjtBKflTURFZfl \S'fk'i
Rua Josué Bezerra. 755 - FONE: 83.99967-3276

Centro ■ CEP 58.840-000 -Pombal-PB
CLIENTE

Rubrica'
irNoir.e;, \

Fndereço

Bairro:.

CNPJ:

N;ituruza da Operação ● Prestação de Serviços: t

U.-U.-		 U./—

N® .-U-L ' > i »

r-
t

Ciclade:_j/ EsUido:_J,,-^,>> i. > > A

Ins. Estadual:A

.Vi

Em de de Coíidíção de Pagamento:_— Á2

PREÇO S
Discriminação dos ServiçosQU3llt. Unid.

Unitário TOTAL

T\

liUl UUÍ.LU-U—ij. ....'LuUÍLL‘jx^: i-A ^ \

■ ■ i tiil.. /●.. .i

-■ íL ■■ mL.I

.>^.1 . it.:.-1
I Ir^ ● r..

I
●V

_ L ) iajLLUi

..fl
1\

t\ i

U5_

.JAn.Íí i.

I

ll I M h(i.v'-VI iO. ■S . ~.\A i .li.'.AA ii

La. I ■ I1 . r u

í. Ii.k i_ VU..L1 Lu.lul.vl ...T

'■-vtUjk.., ● L.' ...x
, I.. Ll j kí_i * U l.t I-k. --0.

L.áJ-í- aíaÍuí'. Í-‘aJ1u'JÜL >. ii.. ‘ - ■ - .v_.. 0. '.LiVykA< 		. .

Ll i.»- J-kw.. .w. ...x

.4 V

-X . J .jL - i. .., I
X- ~k

1 I

lLi 1 «A

Valor dos Serviços R$ IVI.S.S. .iU, .UU.o/
/o

RS
f-I t

R$ TOTAL DESTA NOTA B$ ; t ' lv u
««ICO A-dacre »FoWHo● Rja JoeoPcswM, 122-Cifllr#.fone;(83) 343l-2257/994;-00ó0- Pombol-RB.CNPJ03 1206450002-37- rn.K fst I- 20.' V ■■

01 Ils NFS 50x3 dü 000 151 n 000.200-Aut. 0038,'2019 de 07-11-2019 da Prefc-dur.i Mjnicipal de Ponital-PB.

l$r



PfíFEITURAMÜNlClPALDÉ BACASAl ●

J^301/k>s^
F!s.r*

Proc.íi".
Rubfica:m

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAMARA.IU ESTADO DA BAHIA

CONTRATO Ng23872020

CARTA CONVITE 006/2020

Pelo presente insirumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA. pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 13.761.697/0001-65 , com sede na Praça

da Independência, n-’ 244, Centro, Cidade Itamaraju, Estado da Baliia, neste alo

representado por seu 1’refeito, o Sr. MARCELO ANCÊNICA, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YLMA SANTANA COSTA- ME, CNPj n"

i 1.856.626/0001-10, situada a Rua Josué Bezerra, n® 755, CEP 58.840-000, bairro Pereiros,

Poinbal/PB, aqui representada por MARIA YLMA SANTANA COSTA, portador do
documento do Identidade n® 1.677.328 e inscrita no CPF n® 018.360.604-32, doravante

denominado CONTRATADO, resolvem tlrmar o presente CÜNTKATU, cm conformidade

com os termos da Lei n “ 8.666/93 suas alterações posteriores, e da CARTA CONVITE N®

006/2020, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 007041/2020, que passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como

não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste

Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de

serviços Especializados de Decoração c Iluminação Natalina, com montagem e

desmontajjem. nas ruas, avenidas e oracas do Municipio de Itamaraiu/BA. de acordo

com a especificação da proposta de preço da vencedora, que c parte integrante deste.

1.2. Constituí parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que

compõem a CARTA CONVITE N® 006/2020, completando o presente instrumento para

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigancio-sc as partes em
todos os seus termos.

1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigente.s, as

instruções, a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação

que venha ser necessária durante sua vigência.

§1® - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado

dü contrato, na forma dos §1® doart. 65 da Lei federal n® 8.666/93.

§2® ● As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de aturdo
entre os contratantes.
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- [-admitida a suhcontratação de parte do objeto no percentual de 50% [cinquenta por

cento), ficando esclarecido que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum

compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está

condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do

serviço e à demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento

das condições origínariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do
contrato.

§4" ● Os serviços objeto deste contrato nào podem sofrer alteração de continuidade

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser e.xecutados por funcionário da

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo u ela
0 estrito e exclusivo controle sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo dc execução e vigência do contrato será até 31 dc dezembro de 2020,

contados a partir da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação

do seu extrato no Diário Oficial do Município.

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação

poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se

observando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei H666/93 e a existência de saldo
contratual.

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas

gerais previstas na Lei ^■'ede^al.

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1.0 valor global do presente contrato será de RS 175.400,00 (cento e setenta e cinco mil

e quatrocentos reais), que serão pagos, conforme definido nas propostas apresentadas.

3.1.2. A Contratada declara que os preços propostos levaram em conta todos os custos,

insiimos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento integrai das

disposições contratuais até o termo final do Contrato, não cabendo, pois, quaisquer

reivindicações a titulo de revisão de preço ou reembolso;

3.2. 0 valor correspondente à quantidade cfetivainente utilizada será pago no pra-/o de até

30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo

Município a eletiva satisfação do objeto contratual.

3.2.1. Os valores apurados deverão ser papos a CONTRATADA através dc depósito na

Conta Corrente ÜUÜÜl 1103-4. da Agência 01 ò.T-4, üaüCQilo Nordeste. l’omb.ií/lML

3.3. übriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, em

compatibilidade com as obrigações aqu assumidas, todas as condições de habilitação e
CARTA CONVITE N« 006/2020 ● Fl.S. 2/9
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qualificação exigidas poc ocasião da licitação nos termos do Artigo 55, Inciso Xlll da l.ci

8.666/93,

3.4. Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as

seguintes regras:

3.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da

data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos lermos do

inc. 111 do art. 55 da Lei federai n° H.666/93, será feita mediante a aplicação do 1N1’C/1IK1R.

3.4.2. A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federa! n- 8.666/93, dependerá de

requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se Cornou insuficiente,

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio económico-fiiumceiro du

contrato, devendo ser instaurada pola própria administração quando coiimar

recompor o preço que se tornou excessivo.

3.4.3. 0 requerimento de revisão de preços deverá ser tormulado pela contratada no

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em

consonância com o art. 211 da Lei federal n“ 10.406/02.

CLAUSULA QUARTA-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento desce contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

PROIETO/
ATIVIDADE

SECRETARIA PROGRAMA ELEMENTO FONTE VALOR

MANUTENÇÃO AOS FESTEIOS
TRADICIONAIS. CiViCOS,
CULTURAIS E RELIGIOSOS

ESPORTEE

CULTURA
2040 3300-39-00 R$ 1 75.400.0000

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Obrigações do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores espccialmcntc

designados;
b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias c demais

normas legais, direta e indireiamente aplicáveis ao contrato;

cj Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da

Lei n^. B.666/93 e suas alterações;

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

e] Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor men.sal, através do Ordem

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da

contratação deverão ter seu prazo dc validade renovado a cada vencimento;

CAR'I A CONVITE N“ OOfi/2020 ● FI4>. 3/9
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Q Aconifwnhar, tonlrular e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta

atribuição;

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na prestação;

h) Efetuar 0 pagamento ajustado.

5.2. Obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA, aiém das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços dc acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento

convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,

atendendo prontamente ãs observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, impericia

própria ou de auxiliares que estejam soh sua responsabilidade, bem como ressarcir o

equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do

fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE

ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas

no prazo dc 48 [quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidad e com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento,

os documentos necessários;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças c alvarás junto às rep.irtições

competentes, necessários à execução cio contrato;

g) Efetuar poiitualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham

a incidir sobre as suas atividades e/ou .sobre a execução do presente contrato;

hj Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelo.s quais .se

obriga, visando ã perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte üos bens;

j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;

k) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens,

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;

I) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato.
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CLAUSULA SKXTA- DO RI-GIME DE EXECUÇAO/FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. A prestavàü de serviço deverá ser iniciada conforme cronograina apresentado pelo

município, obedecendo os prazos e Quantitativo.s RIGOROSAMENTE descriminados

no Edital e na Autorização de Fornecimento - AF. sujeitando-se as penalidades

constantes nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 c suas alterações.

6.2. A prestação de serviços deverá vir acompanhados da documentação fiscal, com

especificação do serviço e deverão estar estrítanientc de acordo com a apresentação das

propostas e nas mesmas marcas cotadas sendo vedada qualquer substituição sem previa
concordância da Contratante.

CLAUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato.

§12 - Fica nomeado o servidor BRUNNO LIMA DOS SANTOS, Matricula 211109, e na

au.sôncia desse titular, a servidora RAINE ARAÚJO DE OLIVEIRA, Matricula n® 211071, a

exercerem encargos de Fiscal desse Coiiiralo, designados pela Portaria n” 275 de

19/11/2020, a exercerem encargos de Fiscal desse Contrato.

§22 - 0 recebimento do objeto se dará segundo 0 disposto no art. 73 da Lei federal ti"

8,666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, constderar-se-á

definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual.para todos os efeitos, salvo

justificativa escrita fundamentada.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 86, 87 e 88 da I,ei

n" 8.666/93, sujeitando-sc os infratores àscominaçòes legais, garantida a pi'évia e ampla

defesa cm processo administrativo, às seguintes penalidades:

1. Declaração de inidoncidade:

II. Suspensão temporária;

(11. Advertência verbal;

IV. Descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral;
V. Multa.
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8.2. Para a aplica(,'ão das penalidades serão levados em conta a iiatui'eza e a gravidade da

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática
do ato.

8.3. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição.

8.4, Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de participar de

licitação c impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo do até 2 (dois)
anos.

8.5. Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento

da sessão, podendo o responsável pela licitação determinara sua retirada do recinto, caso

persista na conduta faltosa.

8,6. A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral

quando, em razão da ocorrência das ialtas previstas na Lei federal no 8.666/93, deixar de

.satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas.

8.7. A circunstância de o adjudicatário do registro de preços deixar de manter, durante

todo 0 período de validade do registro, as condições de habilitação exigidas na licitação

ensejará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) que será aplicada sobre a diferença

entre o valor global do objeto adjudicado e o valor da parte do fornecimento ou do serviço

já realizado.

8.8. A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento

convocatório, en.sejará a aplicação da pena de multa de mora no percentual de 10% (dez

por cento) incidente sobre o valor global do contrato, som prejuízo das demai.s sanções

previstas na Lei federal no 8.666/93.

8.9. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora. na forma prevista na minuta de contrato

constante do instrumento convocatório, que será graduada dc acordo com a gravidade da

infração.

8.9.1. A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por

atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do

contrato, a qualquer tempo, c a aplicação das demais sanções previstas na Lei federal

no 8.666/93.

8.9.2. Quanto à obiágação principal, será observado o que se segue:

I. hm caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no

percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global du contrato.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja

descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do
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contrato, isto é, sobre a diferença entre o vaior global do contraio e o valor da parle

do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. 0 atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa

no percentual de 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso,

e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao tingésimo,

calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

8.9.3. Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal,

será observado o que se segue:

1. Bm caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no

percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da oinágação

descumprida.

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja

descontinuado, será aplicado o percentual .T% (cinco por cento) sobre o valor ou

custo da obrigação descumprida.

III. 0 atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa

no percentual de 0,2% (dois décimos porcento) ao dia. até o trigésimo dia deatrasí),

e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo,

calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

8.9.4. Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do

contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fuiulameniada, ser recusado o

recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei.

8.9.5. Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10

(dez) dias contados da data dc sua convocação, será aplicada muita no percentual de 2,5'Mi

(dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

CLÁUSULA NONA- DA INEXECUÇÀO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, sujeitará o

contratado à multa dc mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos;

9.1.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE nos casos enumerados nos artigos 86,87 e 08 da Lei n- 8.666/93.

9.1.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XM. XVHl e XVlll do arl. 78 da

Lei federal n° 8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este re.ssarcido dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do art. 78

do mesmo diploma.

9.2. O fornecedor ou o prestador de .serviços poderá solicitar o cancelamento do preço

registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente dc (ato

superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária

ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório.
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CLAUSULA DÉCIMA* DA VINCULAÇAO CONTRATUAL

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Carta Convite n-

006 CC/2020, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1, A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato,
do.s locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não
podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito
cumprimento do me.smo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Rahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias

de igual teor c forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido c
achadas conforme.

Itamaraju/Bahia, 19 de novembro de 2020.

MARCELO ANGENICA

Município de Uamaraju

/..u k/

/' \

Í^ÁRIA YLMA SANTANA DA COSTA- ME
CNPJ: 11.8.S6.626/00()l-in

joào Carlos Formiga i,eite
CPF; 408.265.384-87

/ -1.

-PRÜCURADÜR-
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ANEXO UNICO

0 CONTRATANTE p.igará à CONTRATADA, pelo fornecimento do item nos valores

abaixo especificados:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÁO

Locaçao e instainvao de Árvore de Natal com estrutura de ferro

de 7 metros de altura, iluminada por mangueiras LED e/ou pisca
LED, decorada com peças de ferro iluminadas em LKD. em

tamanhos diferentes.	
l.ocaçáo e instalação de Árvore de Natal com estrutura de ferro

de 12 metros de altura, iluminada por mangueiras LED e/ou

pisca LED. decorada com peças de ferro iluminadas em l.lvl), em
tamanhos diferentes.

ITEM QTD

RS RS
1 3

9.900,00 29.700,00

RS RS
2 2

27.600,0013.HOO.OO

Locação de peças decorativas em formatos variados com

estrutura em terro, com aplicação de corda luminosa 13nim/38
leds p/m linear, com aplicação dupla face na medida de 2,5X1,5

metros de comprimento para decoração das Praça,s, Ruas e

Avenidas.

RSRS
1753

420,00 73.500,00

Locação de Letreiro "FELIZ NATAL", "NATAL ILUMINADO" com

estrutura em ferro, iluminada por mangueiras LED e/nu pisca

LED 220VOLTS.		

RS RS
24

5,000.00 10.000,00

Instalação de piscas LED, 220volts, em diversas ai^vores das
Praças, Ruas e Avenidas

Locação de Conjunto de hoias gigantes, contendo 03 bolas, com

altura média de 2 mts. de altura, para o uso nos canteiros de
praças.

Locação de Mini pinheiro, medindo 2 nus. de altura, com hase de

1 mts. de diâmetro. Com estrutura de ferro (barra dialal/2 x

3/16), iluminada por mangueiras l.HD 220 vts.

Lotação de Letreiro "NATAL ILUMINADO" em ACM vermelho,
iluminado por pisca LED 220 volts.

RSRS
5 500

55.20 27.600,00

RS RS
6 1

2.500,00 2.500,00

RS RS
37

1.000,00 3.000,00

RSKS
1

1.500,00 1.500,00

RS
VALOR TOTAL

175.400,00

1

CARTA CONVITE N» 006/2020 - Fl.S. 9/9

da Indcppi^cir-nr lO, iAA
Telefono 73 3294 3132
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WRubrica;

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARAÍ
GABINETE DA PREFEITA IBICPRPÍ

It L/Wl,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

●J

A Prefeitura Municipal de Ibicarai-Bahia, inscrita no CNPJ n° 14.147.896/0001-40. atesta

para os devidos fins de direito que. a empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 11.856.626/0001 10, com

sede na Rua Tabelia Francisca Maria de Queiroga n° 15, Bairro Pereiros, Pombal-BP

prestou serviços em confecção e instalação em cordas de bandeirolas através do contrato

n® 172/2022, atendendo as necessidades da Secretaria de Administração para Realização

de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais, da Prefeitura Municipal de Ibicarai-Bahia

Atesto ainda, que a prestação dos serviços acima refendos, apresentam bom desempenho

técnico e operacional, tendo a referida empresa cumprido fielmente com suas obrigações

contratuais.

4

ibicarai-Bahia, 01 de novembro de 2022
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PREFEITA
GONÇALVES TAVARES
iNiCIPAL DE IBICARAÍ-BA
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Prefeitura Municipal de loicaral
Rua Travessa Prof. Oscar de Queiroz Matos, 23, Centro, Ibicarai-Bahia CEP 45 745-000. Tel (73) 3242-1005

E-mail prcfeitufa@ibicarai ba.oov Dr - prefeitura ibicaraií5?Qma il com CNPJ n« 14 147 896/0001-40
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PREFEITURA DEESTAOO DA BAHIA

PR£?6ITURA DE EUNÁPOLIS
4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da mtefessada e para fms de prova aptidão de desenipenho. c

atestado de execução, que a Empresa MARYA ILMA SANTANA DA COSTA-ME,

pessoa jundica de direito privado. CNPJ sob c rY' 11 856.625/000MO. com sede na

Rua. Tabelia Francisca Maria de Queiroga. rr' 16 Terreo tía.rro Pereiros. Ponbai.

Pcrnanmjcn. CEP .58840-00 Neste ato representada pela Sr'V Mana Ylma Santana

da Costa, orasiieira. solteira empresária, portador no RG n” 16/7328 SSP/PB c

CPF n° 018.360.504-3?. forneceu para a PREFEITURA MUNICIPAL DE

EUNÁPOLIS. CNPJ n*' 16.233.43Si'0001-02, através da Secretaria Municipal de

Esporte, Juvertlude. Cultura e l.tizer bandeirolas do tipo mosaico, para

ornamentação de logradouros em comemoração aos festejos Juninos, e no

evento denominado "São João se encontra com Podrão". nos quantitativos

estabelecidos no processo administrativo n“ 146/2022. Conforme CONTRATO

ADMINISTRATIVO n°. 172/2022 E PLANILHA DESCRITIVA E QUANTITIVA,

relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°. 026/2022.

Registramos airioa que, o Conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 172/2022

esteve vigente, no periodo de 02/06/2022 A 30/09/2022. tende sua assinatura,

datada de 02 de jimho de 2022. e que. a empresa, cumpriu fiemente com suas

obrigações, naaa constando que a desabone técnica e comerciaimente. ate a

presente data.

CONTRATO ADMINISTRATIVO n®. 172/2022, PLANILHA DESCRITIVA E

QUANTITATIVA, em anexo.

tunápolis. Bahia 04 de novembro de 2022

‘^‘aila Gi iCS da Silva Machado

Diretora de Compras e Suprimento

Secretaria Municipai da f azenda
Decreto 10.380
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ATl-STAÜO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1 Müdjlidcide d&l,;ciU)çfío
PKEGAÜ PUESENGAl.

Númumc'

02 1/201‘i

Dcclaraniw;. para fmi,vic' ii.ibiüiação em processo licuaLório, que a empresa MAKIA VI.MA
SANTANA COSTA - ME, CNPJ: 11.Ü56.626/0001- lü. com endereço na Rua Josué Oczi i!

753, Perc-iros, Pú.r.bai - PB, CEP 5o-84Ü-0

de decoração aérea com bandeirolas Mosaico com diagramaçâo visual, a «('r uiilir.ado mos

festejos Juninos de 2019, do Município de Itamai'aju-Ba. atendendo iiucí^rainier.ir

e.^pec■ll●lcaçòes ccnuaiadas, inexistindo, alé a pre,sente ».iaia, registros nogativo-,
qiromelam a p

pi cSÍOii Sri viÇOS ué cXéCiiÇciú ilu pi ■uu, <r>.'
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;pu‘
. */” *

a; T . N

Iramaraju - PA, 05 de lulhode 2019,

PRKI-EITURA MUMCIPAI. DE ITAMARAJU
CNPj: i3.7Ol.697/U00l-h5
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